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TCM Tribunol de Contos dos Municípios 

do Estado do Bahia 

SECRETARIA GERAL - TCM I BA 

Of N° 1957/25 e - 

Salvador, 13 de Maio de 2025 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Presidente da Câmara Municipal 
RIACHO DE SANTANA - BA 

Senhor Presidente, 

CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA. BAHIA 
RECEBIDO EM: 

I ~~ 

Informo a Vossa Excelência, para fins do exercício da competência dessa Câmara 
Municipal, que o egrégio Plenário deste Tribunal apreciou a prestação de contas da 
Prefeitura desse Município, referente ao exercício financeiro de 2022, processo n° 
08852e23, e, em conformidade com o voto do Conselheiro Relator, foi proferida 
decisão no sentido da APROVAÇAO COM RESSALVAS com imputação de multa, 
publicada, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico do TCM, edição de 26/03/2025, 
tendo seu trânsito em julgado ocorrido em 13/05/2025. 

Assim, comunico a Vossa Excelência que o referido processo está apto a 
julgamento por este Poder Legislativo, cujo conteúdo encontra-se disponibilizado 
eletronicamente no endereço http://e.tcm.ba.gov.br, do e-tcm BA, possibilitando a 
visualização dos documentos, inclusive o inteiro teor do Parecer Prévio para a 
adoção das providências pertinentes. Ressalte-se que as instruções para 

dastramento do usuário que acessará os documentos da referida prestação de 
itas se encontra no endereço eletrônico: http://www.tcm.ba.gov.br/etcm-manual/. 

Atenciosamente, 

ANA LOCA REIS MENDONÇA 
Secretária-Geral - TCM / BA 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA 
Centro Administrativo da Bahia - CAB - Av. 4, n° 495,30 andar, Tel. (71) 3115-4404 - CEP. 41075-002 
Salvador - Bahia 

~ 
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~1 ~ 
T C M Tribunal de Contos dos Municípios 

do Estado do Bahia 
Sistema de Imputação de Débitos 

Of N° 1959/2025 

Salvador, 13 de Maio de 2025 

Senhor Prefeito, 

GAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SA 
RECEBIDO EM: 

.r,

O decisório da Prestação de Contas Prefeitura, decorrente do processo N° 08852e23, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCM, edição de 26/03/2025, aplicou ao Prefeito à 
época, Sr. TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO multa no valor de R$7.000,00 
(Sete mil reais), e que deverá ser recolhida aos cofres públicos municipais. 

Cabe, assim, a V. Exa promover as providências que o assunto requer, na hipótese do 
não recolhimento, inclusive junto ao Poder Judiciário, visto que as decisões têm eficácia 
de título executivo. 

Saliente-se, que das providências adotadas deve este Tribunal receber a comprovação 
correspondente, uma vez que a falta de adoção das medidas pertinentes poderá 
repercutir negativamente quando da apreciação por esta Corte das Contas de V.Exa. 

Por oportuno, informamos a V.Exa que o inteiro teor da decisão ora comunicada poderá 
ser acessada mediante a página deste Tribunal na Internet no endereço 
www.tcm.ba.gov.br, no menu relativo a Decisões - Contas Anuais. Para inteirar-se do(s) 
vencimento(s) das multas deve acessar o link Portal do Gestor I Multas, Sistema de 
Imputação de Débitos — SID e, mediante a digitação do número do processo acima 
indicado, obter as informações pertinentes. Salientamos que, na mesma página, existe a 
opção da simulação do parcelamento da multa, que deverá ser feito até a data do 
vencimento, indicando a quantidade de parcelas em campo específico. 

Atenciosamente, 

ANA LUYWREIS MENDONÇA 

Secretária Geral 

A Sua Excelência Senhor 
JOÃO VÍTOR MARTINS LARANJEIRA 
Prefeito Municipal 
RIACHO DE SANTANA - Bahia 
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ss-TGM --
I Tribunal de Contos dos Municípios do Estado do 6O 

PUBLICADO EM RESUMO NO DOE TCM DE 26/0312025 

PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS 
Processo TCM n° 08852e23 
Exercício Financeiro de 2022 
Prefeitura Municipal de RIACHO DE SANTANA 
Gestor: Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Relator Cons. Plínio Carneiro Filho 

PARECER PRÉVIO PCO08852e23APR 

PARECER PRÉVIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAIS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA. EXERCÍCIO 
DE 2022. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 75, da Constituição Federal, 
art. 91, inciso I, da Constituição Estadual e art. 1°, 
inciso I da Lei Complementar n° 06/91, emite Parecer 
Prévio, opinando pela aprovação, porque regulares, 
porém com ressalvas, as contas do Prefeito do 
Município de RIACHO DE SANTANA, Sr. Tito Eugênio 
Cardoso de Castro, exercício financeiro 2022. 

I. RELATÓRIO 

Cuida o Processo TCM n° 08852e23 da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 
Riacho de Santana, exercício financeiro de 2022, da responsabilidade do Sr. Tito 
Eugênio Cardoso de Castro, enviada eletronicamente a este Tribunal de Contas dos 
Municípios, através do sistema e-TCM, em 11 de abril de 2023. 

Antes de adentrar no mérito do processo em apreço, é conveniente deixar consignado 
que as Contas do exercício financeiro de 2021, sob a responsabilidade do Sr. Tito 
Eugênio Cardoso de Castro, foram objeto de manifestação deste Tribunal, conforme 
decisório emitido no seguinte sentido: 

i1gâ& Ujjjjj  `:   ELÃTÓR  OPINAytIVÓ MULTA%FìÈSSÃRCIlÌ11Èç1T0(R$) "y 
2021 cons. Subst. Cláudio Ventin AR Multa: R$3.500,00 

As Contas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, exercício financeiro de 2022, 
foram submetidas ao crivo dos setores técnicos deste Tribunal, examinadas de acordo 
com os documentos acostados no e-TCM e as informações declaradas no sistema SIGA, 
traduzidas nos Relatórios de Contas de Gestão e de Governo, além da Cientificação 
Anual correspondente, contemplando as principais irregularidades, infrarrelacionadas: 

a) Detectadas no Relatório de Contas de Governo: 

• Ausência de comprovação do incentivo à participação popular, durante os 
processos de elaboração dos instrumentos de planejamento. 

• Execução orçamentária apresentando défiicit. 
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!~  TCM 
Tribuno! de Contas dos Municípios do Estado da 
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• Publicação extemporânea de decretos de alterações orçamentárias. ..o 

• Descumprimento do percentual despesas destinadas ao ensino infantil, f N 
relacionadas ao VAAT. 9

9

P Rn 
B ~, w 
o d

• Omissão na cobrança de multas e ressarcimentos imputados a agentes políticos do P 
Município. 

~a 

• Ocorrências consignadas na Cientificação Anual, relacionadas às irregularidades 
em processos licitatõrios, desconformidades na instrução de processos de d 
pagamento e inconsistências nas informações de dados no SIGA. (.

aá 

Em seguida, o Gestor, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, foi notificado através do Edital ó 
n° 915/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCM, edição de 25.10.2023, para, R b 
respeitado o prazo regimental de 20 (vinte) dias, apresentar os esclarecimentos e 
documentos que entendesse necessários, em cumprimento aos direitos constitucionais ao á o 
contraditório e ampla defesa, preconizados no inciso LV, do art. 5°, da Constituição 
Federal, manifestando-se com a colação das suas justificativas na pasta "Defesa à 
Notificação da UJ" do processo eletrônico e-TCM. ó 

Á y a 
Concluída a instrução, o processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas, para p 
fins de cumprimento do disposto no inciso 11, do art. 5°, da Lei Estadual n° 12.207/11, a 
combinado com o art. 63, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, resultando na 
Manifestação MPC n° 1773/2023, emitida pela Dra. Aline Paim Monteiro do Rego Rio s ° 
Branco, opinando pela "APROVAÇAO PORQUE REGULARES, PORÉM COM g ó 
RESSALVAS das Contas de Riacho de Santana, relativas ao exercício de 2022, de 9 

ó 
responsabilidade do Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro", sugerindo também a aplicação 
de multa ao Gestor, com fundamento no art. 71, II, da Lei Complementar n° 06/91, que, se ó 
for o caso, será objeto de decisão, no bojo da Deliberação de Imputação de Débito, à luz 
do que dispõe o art. 206, §3°, do Regimento Interno. 

n 

Procedidas as constatações elencadas, encaminha-se esta análise da Prestação de 
o 
U 
0 

IIFUNDAMENTACAO _ 

A Prestação éde Contas da Prefeitura Municipal de Riacho dezSantana, exercício 2022, 
fora examinada sob os aspectos da fiscalização contábil, ,financeira, orçamentária,! 
toperacional,e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade da enntidade,1 
que e conferida a; Corte pelo artigo 70 da Carta Federal, porquanto>~o atendimento à 9 
norma de regência confere a finalidade pública e legitimidade aoato.  

o
Após tudo visto e devidamente analisada a'prestação de contas em testilha, fica  acolhido 

quanto_ sinalizado pela Área Técnica desta Corte de Contas, consolidado no Relatório. N 
de Contas de Governo, Relatório de G Contas de  Gestão e Cientificação Anualjj g 
acrescentando as colocações pertinentes, ácumprindo registraras seguintes#~çoncIusões: 

b) Detectadas no Relatório de Contas de Gestão e Cientificação Anual: 

Contas a julgamento do Pleno, consoante Voto assentado nos seguintes termos: 
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cTCM 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado d 

RELATÓRIO'DE CONTASçDE GOVERNO 

`1~lNTRODUÇAO ~U II.  . ' ir 
~ = 

~ tra`ves da  Resoluçao~ZCM n°;1 378/18, o Plenoldo Tribunal de Cóntas dos Municipiosdo 
Estado datBáhia estabeleceú;as normas para.a~presentação da~Préstação de Cxn s~de 
Governotdo=Chëfe do Póder Executivo. S a:~
~.. 
Examinam-seas Contas de Governo do Muni pio de Riacho de Santana referentes áo 

xerccio de 2O21, de responsabilidade do Sr !Tito Eugenio Cardoso :de Castro  para 
emissão do respectivo Parecer Prévio, na4orma, do artigo 91, inciso I, da Constituição 
Estaddãl! e do artigo 1°, inciso I, da Lei Complementar Estadual °  06/91;" 4

sposiiçoecontidas no art 24, inciso Ida Resolução TCM n°1.392/19. 

~ 
2 DISPONIBILIDADE PÚBLICA 
pDe acordo com  n° 09/2023 do Poder Legislativo, as contas do Poder "E é i tivo -~   .~  foram devidamente encaminhadas ao Legislativo Municipal, onde permaneceram para 
disponibÌzáça~o pública; pelo período de sessenta dias, em cumprimento ao disposto no 
art. 31; §g3°ida Constituição Federal. 

3 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO   a 

{.Ò. s instrumentos de planejamento apresentados não estão acompanhados de. 
. ...comprovações de incentivo arvparticipação popular e de realizaça~o de audiências públicas 

durante os processos de elaboração è:discussão;, não observandoro que dispõe o.art 48) 
ará rafo primeiro, inciso I"~da Lei Complementar n° 101/00   p P9 ~   y  p ~. 

Na. tentativa 'yde comprovar à mencionada participação popular; em sede defensiva; ó 
interessado encaminhou  o "Edital de chamamento para audiência Publica; para 
I~eláboração da LOA'~aéóstádo ao expediente s b documenti≥ n° 162. Todavia, o-edi Ì 

~    ~ ~ apresentado versa sobre o exercício de 2023,t portanto,  ,inapto ao saneamento "da 
~®~ 

.~,.... F 

diz respeito ao ano de 2022 
' v4u.~e-c  •~ 

ocorcençia no que." fato .convertido em ressalva às 
~ s5~~^^x' T~."s': } »" ,^' ...~ presentes contas.  ~,~ ~ ~t ~ #    ~  ~ , 

3.1 PLANO PLURIANUAL.
A Lei Municipal n°'383; de 12/11/2021, instituiu o PPA para o quadnenio2022 2025, em' 
cumpnmëntooao disposto no art.  § 1°~da Constituição Federal e   no art. 1593§ 1°, da, 
Constituição E t dual, cuja comprovação da ampla divulgação fora  presentada na fase' ~  ~
defensiva- conforme dispõe oëaput do art 48 da LC n°101/00.   F 

~3 2 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
A Lei Municipal n° 37.9, de 01/06/2021; dispõe sobre as Diretrizes para aà elaboração =dai 
Lei Orçamentaria Anual dé~2022 ~A~cómprovação da alusiva publicação forá_apresen,tadá -0

r
a 

 
defesa, sob documento  n° 170, assim como a ampla divulgação, comprovada em sede 

defensiva, conforme ̂dispõe :o caput;do art. 48 da LC n° 101/00. - ~

.3 LEI ORÇAMENTARIÁ ANUA
~A Lei ̀Orçamenta~r Orçamentária  $(LOA) n°387/2021, de 28/12/2021, estimou a receita é fixou a' 
despesa ara ,o exercício ~financeiro de 2022 no ~montante de~ R$86~500 000,00; 
,compreendendo ~os Orçamentos Fiscal é da Seguridade Social, ,nos valorés. de 
R$64 555 000;t)0 e de R$21 945:000,00, respectivamente. 

_ 
- , ~- P n ,  .. ~ .~ ~.  
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TCM 
Tribunal de Contos dos Municípios do Estado 

Analisando-"se o Balanço Orçamentário, apü~ã-sé a arrecádaçag".daVeçe,Fjá
R$103.690.933,80, representando 119,87% dolvalor prevlsto no!Orçamento A de .. esa 
realizada correspondeu a R$112.979.984,94~ëquivalente a 93;61% da"s autori áçòes ~  ~  :: • -~- ~ ' ~ I 'orçamentárias atualizadas. ;  ~~~_ 

~ 
' ~~ 

~  ~" '~~,..i ~ ~ ~  "   

Com esses resultados, o Balanço Orçamentanó registra um deficrt de R$9 289 ̀ 051,1x4,I   ~r  ~ 
emt que;  o-~superá'vit financeiro do exercício anterior, salientado=na .tese -defensiva, ffinãó 
altera o=résultádó Ydo exercício,  motivo pelo qual mantém-se a~ mputaçáo anotada, ora 
aptopriada como ressalva a_prèstação de contas -em exame.~~'~ 

~ 

~ 

Lei OGçamen aria autorizou ábértura de &editos adicionais sup~lementa"rès nos Ifn tes~e ~~.~, ~. ~m 
comFa utilização dos :recursos abaixo indicados: '. ~  

a)`70%°Tda anulaçáõ_parçial oú total das dotaçõés; 
b)100% do superávit financeiro; ~ 
é) 100% do excesso de arrecadação. 

3.3.1 Sançao  e publicidade da L i Orçamentária m ~ ^r 
~ ~ ~ ;;com indicativo, de 

sú publicação no Diárió~Oficiál do Municfpio ém_29/1 
-_-

2/2021 
x

~,- Programação~ Financeira tie Execução Mensal  Desembolso
Por meio do Decreto n~330, de 28/12/202~1 foi aprovada a.Prográma ão Financeira '.e o 
Crónograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 2022sem ~. ~ ~     ~cumprimento ao art 8° da LRF ~i  ~ ., 

Quadro de Detalhamentó da Despesa (QDD)_ 

O Decreto n° 329 que aprovou o Quadro de~Detalhamento da Despesa (QDD) doSPoderi
Executivo, Municipal para o exercício de 2022 fora encaminhado` ' a=peça de defesa sob` 
documento n° 163~ ~ ~  

4 ALTERAÇÕES "ORÇAMENTARIAS 
m.' x 

4.1 CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
«.IConforme ~ somatório dos decretos; foram abertos créditos adicionais suplementares no 

montante de R$71.800.367,50, sendo R$37.610.868,78 por. anulação ; de dotações, 
R$12 60'l 678;68 por súpéràvit, financeiro e R$21.587.820,04 por r excesso de: 
arrecadação, devidamente contabilizados _no~ emonstrativo Consolidado da Despesa 
Orçamentária de dezembró/2022  ~. ~ 

aisDando seguimento, assentou o corpo. técnico que a abertura -dos Créditos Adicionais 
Suplementares encontra-se dentro do  limite "estabelecido pela LOA e indicadosµ os 
recursos correspondentes me  cumprimento ao artigo 167, V, da Constituição Federal e are 
43, da Lei Federal n°4.320/64. 

á 

Por outro lado, sinalizou a peça técnica que •o Gestor publicou os decretos  suplementares 
em data posterior a sua edição, não obstante o defensor informar que ações estão sendo 
implementadas para impedir que situações semelhantes nã oltem a ocorrer.•.Sobre`a 
questão, entende-se que as peças devem ser acatadas,, dada elaboração e aprovação 
das mesmas, de modo que o atraso ocorrido não implica ®emtinvalidade ou  ineficácia dos 
documentos, todavia apóe-se ressalva, faceia afronta ao Princípio daPublicidade - 

4 
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Tribunal de Contos dos Municípios do Estado da 

4.2 ~ALTERAÇO. ES NO QDD`
Foram.realizadas alterações ,no Quadro ;de Detalhamento da Despesã QDD;~ de 
R$120•000,00, devidamente contabilizadas no Demonstrativo Consolidado~~ Despesa 
Orçamentária de de mbróÏç2022. ~ 

5 ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

S CERTIDÃO D HABILITAÇÃO PROFISSIONAL  ~   
Os Demonstrativos~Contabeis foram assinados ,pela ~Con~ ta Sra.   Neves dë 
Oliveira,  registro profissional 03253 n° 6/O; acompanhados ~tl~a Certrdá~e Habilitação 
~Profissional~açostada~ao documento de defesa n° 164;xém~at~ndimento'à~RésoluçãoT~n~, 
1.637/20~2r1, do Conselho Federal de Contabilidade. 

5-2 CONFRONTO ~°COM ~AS CONTAS DA CÂMARA~~ 
~As movimentações evidenciadas  no  rDemonstrativos 
devidamente xconsolidadas =a"s contas da Prefeitura.

~~ ` ~~~~ ~~~ ~• ~~ ~° F ~~ `~ 5.3 CONFRONTO DOS GRUPOS DO n DEMONSTRATIVO CONSÕ_LIDADO DAS 
CONTAS "DÃ  RAZÃO DE DEZEMBRO/2022 COM Ow,BALANÇO PATRIMONIAL/2022 ~ 
Não foram identificadas , divergências entre' as contas dispostas no Demonstrativol
Consolidado das Contas do Razão DCGG~R de dezembro/2022 informadas no GA e os 
valores registrados  Balanço Patrimonial/2022. 

~SI
~~~  ~ 

r 5 4'BALA~NÇO ORÇAMENTÁRI 

Gamara foram;

5. 
.

4.1 -Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar
Verifica-se que foram encaminhados os Anexos~ .referentes aos. restos$ ~pagar~ 
processados e não processados, cumprindo o estabelecido no Manual de Contabilidade 
Ápl~ icádo ao Setor Públicó MCASP 

5.5 BALANÇO FINANCEIROr
(1 .Q .-.i.-..,,-.,'. c` a_ n~rin n#irhrle nrcccnfnNi no--exercicio emwexame, os sëd$intes 
úa~lóres = 

~ 
~ ~ ~ ~  ~ ì  ~ ~ ~ 

ry 

Sri 
~ 

~ ~ ~7 ~, ~ ~~ ~~, ~,. ~ ~- f 
i~,~~'„"1'•  '!flCaRE6SÓ5 ~L.,...4I 'L 

~~~, 
J4UaY1 tflINDIOSP~ _ 

a;'ccw.... " ro ,a-=_ k,~-- .» ..~a'~;?^ ExerciciogAtuai~- ~a: ,.... ,t. .: .. _ ....: . 
~Exércício:Atual. a ~`r..g,,. .. ESPECIFICÁÇAO~..~ yú_ ~~ÉSPECIFICAÇAO~ _, 

•~Récéita orçaraéntária n%, ~ R$103 690:933;807 Despesá Orçamëntáriaa ~TR$112.979.984,94r„ 

=Transferencias.FÏnanceiras Réçebidas -~~ R$20.303.014,16 Transferãncias Financeiras Concedidas^' ,R$20.303.011,16`» 

I Recebimentos'Eïitraorçamentáifos -41E R$ 14:167.727,42 .Pagamentos Extraorçamen árlos , R$ 12.O6117296;8Ç~ 

i Inscriç2o d R~ tò á  Pagar Processados"~:R$4.686.720 _ 96 ?ágamentos de Restós~ ~..~.a Pagar 
.Processados

R$2 946. 60 6 

i Inscriç3oède Restos a G Pagar Nãõ 
P£[õcèssaàos   ~ - ,y:„;. R$3.073,03 ~ ~ 

",,~,~ 

_
Pagamento}, de sR. estos ~aaa Pagoa~~N2o 
~Processados_~w.„,~

R$20~ Ó54~50-,~ ~:~?:-_
-~.-,~ 

i ïDepósdos ReslituWelse~Valo~as Vnçulados R$9477 2'Depósdos Reslitúiveis~oe~Valoiès Unculadõs„ R$Í099225;53 

, OüÜõs'Recebimenlos Extraórçamentádos R$56 47JjJ `• Outros Pag~ ant nlõs Extragrçamentánõs~-~  $56fi47 = 

~ "Sáidó do Period Anterlor~ ~~ IáM o ~ - — R$13:871;583,68 -~ ~-~.. Saldo pa~a océxerciciohséguinte ~ - - Í$e: 689.963 10 _=; - 
`TOTAL :__~. .~ ~~'~.. R$ 152Á33:256,06 

_ 
TOTAL ' ~J. »,''R$ 152.033.256;06_ 

a- t Y' 
Analisado o quadro acima, verifica-se que os. Ingressos e Dispendsos9-Orçamentàros e 
Extraorçamegaçiõs nao côr~ëspondeJaos valores registradós nos> Balanço, 

5 

Lio 
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Orçamentário, no tocante aos. Pagamentos de Restos a Pagar Processados e não 
processados, a despontar ,as respectivas rydiferenças  de  R$29.834,07 e R$1.200,00 

Todavia, foram esclarecidas na ocasião da defesa, uma vez que os valores registrados no 
Balanço Financeiro computaram os restos a pagar no valor líquido, enquanto que no 
Balanço orçamentário foi com a computado no valor Bruto, e ainda, s valores das retenções 
estão registrados na linha 'Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

[ BALANÇO PATRIMONIAL 
Balanço Patrimonial ida  entidade referente: aoFexerciciq financeiro sob exame

St 4arapresentpuu seguintes valores: ' 
i . fl jg 

ATIVO 

-ESP_EÇIFIÇÁÇÃO

'ATIVO CIRCULANTE 

Ezãrckió^Atúalc 

R$9.188:575,35 

ESPEC IF! CAÇÃcr_ 

PASSIVO CIRCULANTE 

ÉEz¢rciclo Atãali

R$8:828.062;9,1; 
r > ~. 

ATIVO NAÒOIROULÁNTE R$52;396.494,60 
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$46.139.134721,

-,.,,~ss 
TOTÃL,DO PATRIMbN1O61OUIDO R$6.61T7.68284~ 

LTOTAL 

p s~ ~.{
+.q  d ~+d.—r. 

A LeÌ~nexó,l4 da Fëderal n°4.320164 _  
:'~{;'

~-~ 
ATIVO FINANCEIRO ~~ ~; R$6j658`_929,09 PASSIVO.FINÁNCEIRO ¶~ 

~ 

~r"R$6.447.96906i 

ÁTIVO PERMAN ~,~,~^`ENTE ; , ,,g R$54 926 :140,86 PAS OSIV PERMANENTE~~ R$48.531.042,72: 

SOMA ^' ~ „«  . P R$y6158§.069.95,.SOMA~, ~6~ ~. ~ . '`.~j:.R$54.979.011,78' - 

'SÁLDO'PATRIM6NIAL ° re~.... ,., . .,~,-~,,,:. ~µ_.. 
e,... 

;„x.~~ 
'Y` ,'- ...; r. .~R$6.668.058,1Z: m -~...,w   ,_. 

R$:8i:585:069,95 TOTAL t=R$ 61.584:880 4T 

Verifica-se que a diferença entremo somatório do Passivo Financeiro e, Passivo 
Permanente (visão Lei Federal n° 4320/64) e o somatório do Passivo Circulante e 
Passivo Não Circulante (conforme MCASP 15 corresponde ao,( ), .no valor de R$11 814, ,~
montante dos Restos a Pagar Não Processados.

Registra-se, ainda, que 'consta ;dos autos o Quadro do Superavit/Deficit por fonte apurado 
no exercício anexo ao Balanço Patrimonial; registrando Superávit Financeiro no montante 
de.R$21_0 960,03 que corresponde ao resultado da equação (Ativo Financeiro Passivot 
financeiro). 'wobservando o estabelecido no §2° do art. 43 da Lei Federal n°4.320/64 e no 

CASP.y 
,~. 

5 6.1 ATIVO CIRCULANTE

5.6.1.1  Saldo em Caixa e Bancos~ ~ n. 4—~..n..
Foi encaminhado o Termo de Conferência Caixa e " rëncia:,de Ca Bancos. A Portaria n°  112/2022, ~ ~ r~..  ~ ~ ~,. 
que Constitui Comissão para proceder a,venficaç~ao dos valores em Caixa e Bancos da, 
tPrefeitura Municipal  Riacho de Santana, fora encartada ao expediente na :etapa da m ~. -.-v   .  ~ - Idefesa, sob documento n° 171 ,O ~saldo de R$6.658.929,09,~indioado no termo; .. -y-~~~- h 

dcorrespone ao registrado no Balanço Patrimonial 2022. ; '   ~ ~ 
Os extratos =bancários acompanhados das~réspectivãs'cónciliáç s;~omple éntádas 
pelos extratos  de janeiro ,,dó exercício J ubsequente, forãm. encaminhados Mem. 
pumpnmento=no°Anexo I da Resolução TCM n° 1r.378/18.,  

~-. 
6:1 2 Creditos a Receber/ Demais Créditos á£Çurto Prazot. 

6 
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Foi encaminhada a Relação Analítica dos-él'émentos que córnp"oem 
ccumprindo o Anexo i da Resolução TCM n° 1.378/18: ~ 

Ó-subgrupo  Créditos a Receber registra saldo dësR$2 529:646;26. 

Questionado sobre a origem dos registros e  as ações que estão 
para regularização, = o responsável informa  o seguinte: 

~  „.

Quanto ao importe de ,R$9.703,62; trata-se de débitos ~do servi  
O ra, tendo a Comuna executado  judicialmente (documento no 165). 

sendo _ implementadas 
~ I 

dor. Jose Antônio de~ 

~O valor registrado na` Conta Precatório 3FUNDEF — Recursos Bloqueio Judicial, de 
R$2.360.000,00,  refere-se a Bloqueio Judicial  para pagamento de advogado realizado na~ 
conta de°Precaforios a época do processa de restituição de'Precatónos/FUNDEF`ad 
Município Fora impetrada açãóJúdlclalxpára~restltú~!çao restituição  n°s~IR66a-169) ~ ~  ~   

Ó valor de R$38,55~resú7tante da   aritmética entre R$49,00 ,e~R$10,45,~córrespon ~ . .~, 
conciliações bancárias ~ ~WY ~-. ~ • 

x C7 ie 
Assim, cumpre aojj efe4q aco p nhar as açoes Ju4!çi s=de cobrança, adotando 
todas as medidas necessanas a sua>regular tramitação, evitando se eventual pre criçíd 
judicial   s 7

m 
6 6.2 A=TNO NAO CIRCULANTE 

5.6.2.1 Dívida  Ativa r 
Face ao disposto no Anexo I da Resolução TCM °n  1.378118, verifica-se que houve' 
cumprimento ao quanto  estabelecido na norma, uma vez que foi :encaminhado no 
Demonstrativo da dívida ,ativa tributaria e não tributaria acompanhadó dás relações dos 
valores e títulos dá dívida ativa tributária  não tributada inscritas ~no exercício 

l = Ì tO Demonstrativo da Dívida Ativa registra arrecadação no exercício de~R$507 976,35q 
representa 10,60% do saldo tdo exercício  anterior de R$4.789.972,03,  conforme 
pemonstrativo Consolidado das Contas do Razão de dezembro dei 2021, assim como 
"nexo II º— Resumo Geral da Receita.

i 

5.6.2.2 '->Movimentação dos Bens Patrimoniais ~ ç ... ~ ,a  
Fol_ápresentado o Demonstrativo dos bens móveise  imóveis, de acordo com o disposto 
no Anexo I da Resolução T~CM n° 1:378%1,8 

.

5N6r2 3 Da relação dos Bens'Patnmoniais do ézercicio
ol°apresentada a Relação dos Bens.F,dqulrldo?no exercício com  os respectivos valores 

i
é g,istrados no ativo não circulante, indicando-se suas alocações ;e números ,dós 

amén espectivos~~tomb tos çontabilizando~~R$7.104.692,40- em ~ aquisições, que 
~  ~  ~  _   Í correspo~ndéaos valore~s identificados no demonstrativo de bens prtátr monlals 

a 
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Também foi apresentada cèitidãp, firmada pelo Prefeito, ropelo Secretário  -de Finanças & 
pelo Encarregado do Controle de Patrimônio, de acordo ao que determina o Anexo I da 
Resolução TCM'n° ~1y378%18   

5.6.2.4 Depreciação, ámortizaçao e_ézãustao  ~ „_ ..- ~ __ 
Conforme Balanço Patrimonial do exerciclo sobrezame, a entidáde=.procedéu ao registro 
da depreciação dos bens _,  ~. 

móveis e imóveis, sendo encaminhadas1as notas explicativas vás 
com çao=dos cntériosut(lizados nos calculós~desses registr~os. , a  

infórma-,~,.,,b.

5.6.2.5 Investimentos
Óf Município" efetuou" investimentos em Consorcios; em 2022 no montante :de 

R$555  12~fi OO, sendo rcontabilizado ~na conta ~Investimentos  mesmo valor, conforme 
Demonstrativo Consolidado dás Contas do Razão dezembro/2022' 
í : x 

Sfi:3~PASSIVO
w ~ < 

- circulante Ì 
naó c culante, classificados por atributos "F'~ ou "P", de cordóf`com o disposto no Anexo' ~ ~ 
áã Resolução TCM n°q"1.378/18.  

5.6.3.1 PASSIVO CIRCULANTE / FINANCEIRO
A Dívida Flutuante apresentava saldo anterior ade R$8.005.162,00, havendo no exercício 
em;exame a lnscr,rção deR$15 069.924,20 e s baixa tde R$16.626.753,06 remanescendo~ 
saldo de  R$6.448.333,14, que não corresponde aó Passivo  l  Financeiro registrado no 
Balanço Patrimonial, de R$6.447969;06. Adefesa reconhece que "o Demonstrativo da 
Dívida Flutuante não computou a baixa corretamente". Evite-se a.sltuaçao`:retratada. ~ 

Foi encaminhada -a relação dos Restos a Pagar, de acordo com~' disposto no Anexo 1' dá 
ResoluçaofTCM n° 1.37,8/18 

fJ Município pactuou, por meio  de Contrato de Rateio, no exercício em exame ér passes'ra' 
Consórcios no montante de R$555126;OO; sendo repassado *o total de R$467.646,82. 
Contudo, não foi observada_ a lnscrçao ndo montante de R$87.479,18 como Restos a~ 
pagar do exercício. Como essa e uma obngação~a pagar que compromete
disponibilidade financeira,  o referido xvalor soro_ considerado na apuração da alínea~ 
"Obrigações a Pagar álConsó[clos do:Ëxerciclo'_;xno item 5.6.3.2 deste Relatório.

~  . n 

5.6.3.230BRIGAÇÕES A PAGAR X DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ~
Dax.  analise do Balanço Patrimonial, conforme demonstrado~ no quadro abaixo, ficou 
evidenciado que há saldo suficiente para cobrir as despesas ~compromssadasra pagar no~ ~-~ 
exercício financeiro sobanalise  

ÇAO ~~ ~ ~  VALOR '` ®` [)ISCRIMIN ~  ~ ®.._ 
Caixa~e Bancos &~ 

~~ 
~ :*s ~.. ~: 3~.^ R$6.658.929,09: 

x~ 
(+)tHayeres Financeiros73„ %'- ~~ ~ e.. R$0;0Ó; ... 

(~)rDisponibilidade-Finançëira ~  ' 65892909. 

OCónsignaçoes e Retençoes; ~ r ~r  R$1.019 586;98. ( ) g 
~ 

Resros=a Pa ar dé^Exercicios Anteriores a,- ~~ ~~~
i(-)'Obrigações,,a Pagar a Consórcio de Ezércfçios AntenoresA , çj t I á t 

ill 
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  ~ ( ).Réstbs a Pagár Canc Ïados Indevidos SI
S

-
O Baizas Indev d s d vida Flutuante~.. U$0,00

( ) Dispombilidãde dé caixa ~ x j- ; Ç3  R$5 331878,56 ~ 

 t(-) Rios a Pagár dô É icicio 5',*`` . R$4.689 793;99 
~ 3 O 0bngaçaes a:i?ágar amConsorcio do Exercicio:` Øn-~ , R$8 479;18

t 
O, D~ëspesas de,Ézerci`c~iós Antenores`  ~~ p ,, TM R$3441555,44 Tr 

SIv ~ 
~e_( )~saiad ~~: ~ ~ ._ ~~ ~'   _ _ R$ 217,.Ó49,95 

5.6.4 PASSIVO NÃO: CIRCULANTE / PERMANENT 
%mam -3- - ~' t' ~º.•~ 7 . ~* .. ~, 

qq Dívida Fundada apresentava saldo anterior de R$24.045.405,32, havendo no .exercício 
é. 2022 inscrição detR$27.946 117,68 e: baixa de R$3.460.480,28, remanescendo saldo, 
de R$48.531.042,72, que corresponde ao valor ada Divida Fundada registrada no Passivo 

nço Patr' ~ 

~ 
Ademais,  ram apresentados os comprovantes  saldos da~dívida fundáda_registrados ~ W ~ ~~  ~  ~ ~ ios passos circulante ennáo circulante, em cumprimento aõ disposto  o  Anexo I da
Resolução T~CM n°1.375/15, com valores correspondentes aos :registradosno>Anexo 16. 
~~ ' °~ : • .•  m ,~~ ® 

~~ 
5.6.41 PRECATÓRIOS JUDICIAIS ~~~rv'  
Conforme Balanço Patrimonial/2022 ha registro de Precatórios no ¢montante de 

$1.713.285,63. Consta ai relação 7 dos beneficiários_ em ordem cronológica de 
apresentação, acompanhada_ dos -respectivos valores, de acordo, portanto, ao que 
determinam as arts 30, §r7°`e § 10°=; dã Lei Complementar n° 01/00 (LRF) e o Anexo l 
da Resolução TCM n° 1.378/18 c/c ó disposto no art 100 da Constituição Federal

~ 
5 6.5 AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES r 
Não houve registro l de  Ajustes ,de; Exercícios, 
encaminhados. Y~ 

~
~-~ 

5 6:6 DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA~
Conforme 'valores demonstrados no ç_ Bálan ó Patrimonial do exercício;ia Dívida F ~ ~~  
Consolidada Líquida do Município foi'correspondente a=R$4.6:850.557,02T representando ~ 
45,76% da~`x Receita ,Correnté Liquida de R$102.375.814,13, situando-se,  assim, no limite 
I~. ....  ~r. _ ~- -~_  -$ de 1,2 vezes ,a Receita Corrente Liquida, em cumprimento ao disposto no art: 3°, II, da 
4esoluçao~n, 01, tló~ Senado ° 40, de  Federal r ~  ~ 

~6.7 DEMONSTRATIVO DÁS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
As Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) totalizaram R$112.773.081,14 e as 
Variações Patrimoniais Dlminutivast(VPD) foram ~deiR$139.175.996,70, resultando num 
déficit de -R$26.402.915,56.,~.  ,

1 
1 Foram identifcadascontaliilizaçoes de Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas, de 

R$97416,23 e  Diversas Variações" Patrimoniais § vDim n átivas, de ' R$525.817,31) 
provenientes ' de indenizações e restituições,. conforme Y Demonstrativo das Contas dd 

- .. ?~ • ~ •' r .,+m~, .a^w." grvv . . + yx • 
Razao. F ~  ~ ~ ~., ~.  ~ - _ .. x  ~- ..   

5 6:8 RESULTADO:~PATRIMONI
✓✓

AL ~~_ ~`• 
K.+~ ` 

'̂f.' T T ' ,.J~ C`3 Js~á . . 

? 

~ -.~ 

O~ Bálanço Patri.monial~ºdo exercício a6terior registra~ o Patr&jjÇa imonlo 
$33:a020.598,40 qu-~e, dgduzidó do °deficl~t4$verlficadoº'no réxercícioade 

emónstrativó 

Liquido; de 
2022;Ide 
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R$26.402.9 5,56, evidenciado na DVP;"resúlta num Patrimônio Líquido acüm lado~é 
R$6.617.682,84, conforme Balanço  Patrimonial/2022.

k6.9 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

doi=apresentada a Demonstração do Fluxo de Caixa, de acordo com so 
N'ÍCASPp= ga édi'çáó  
~  

5 OBRIGAÇÕES  CONSTITUCIONAIS~=` 
!a 

6.1 EDUCAÇÃO~ 

6•1.1 ̀ APLICAÇÃO : A MANUTENÇÃO  DÉSENUOL)/IMENTO°DO?ENSINO - 
t~  ~ ~~. ,  - 
O art 212 da Constituição da  República „Federativa do Brasil determina °•aos ~municípios a ~  . 
aplicação mínima dét25 /o (vinte é cinco por cento) ,dá receltá resultante de impostos,a
compreendida a,,<proveniente3 de transferências, • na manutenção e desenvolvimento do 
ensino. ;~ 

D
~   

ó exames efetuados pela inspetoria égional de Controle Externo ~sobre sr a ~ ~. ~ " 
documentação de despesa apresentada~é registros constantes dó Sistema SIGA, foram 
consideradas~ as despesas pagas e as liquidadas até 31 de dezembro do exercício, 
rnscntas em Restos a Pagar, com os correspondentes saldos financeiros, no montante de~ 
R$41.686.479,12,-, representando 26,52% das receitas de impostos e transferências 
coristitúçionaisém.observ"ançiá áo art. 212 da~ CRFB. ~ ~ ~ 

~1 DO CUMPRIMENTO DA EC N° 119/2022 
Importante ainda destacar que, conforme preconizado na Emenda Constitucional EC n° 

9%2022, além de aleita contido no Parecer Prévio do exercício anterior, em decorrência 
do estado de calamidade publica provocado pela pandemia de Çovid 19, o agente público 
do Município não poderá ser responsabilizado administrativa, civil  ou criminalmente pèlo~ 
descump'rimento d,o previsto'no'çaput do art. 212 da Constituição Federal nos exerc~íçi,ósi 
fináncéiros dé 202Õ e 2021. Contudo, deverá "complementar na aplicação da manutenção, 
e desenvolvimento  do ensino, até o exercício financeiro de 2023, r dif~érença a menor 
entre entre=o valor aplicado e o valor, mínimo exigível constitucionalmente para os exercícios em; 
quéstao  

 ~  ~~n r 

No éxeroició de 2020, a aplicação em Manutenção ezDésénvolvimento do Ensino - MDE 

atingiu o  montante de~R$23 680 000;54, represén-tando 24,68% das receitas de impostos 
e transferencias- constitucionais. Portanto restou um saldo deste" exercício~ de
R$302.212,82 ser compensado até o exercício de 2023.

No exercício de 2021, a aplicação em MDE atingiu ovmontante de R$27.721.600,55 
representando 22,41% das receitas de impostos e ~transferências 'constituçiónáis: Assim,i 
restou um saldo deste exercício de'R$3.201..370 15 á>sër compensado até orexercício de 
2023   
~ 

7 

Deste modo; considerando os valores aplicados nessa finalidade nos exercícios de 2020 _~
e 2021; conjuntamente, restou um saldo de R$3.503.582,97, a.ser complementado até o. 
lexercíçió de 20231

~b N

~ 

L fl
DiántØdo exposto#como no -exercício de 2022 foi aplicado émiMDE~ o.m á  nta' de 
R$41'686.479 12, e.quiváÍente á'-- 26,52% tdás receltas de~impostos é~transferéncias 

lo 
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--- . .-
constitucionais, o saldo remanescente dos exercícios de 2020 e 2021 foi p is - - ente 
complementado, e ja diferença de R$1127.709,36  -deveïser compensada ¢até o 

~„ _ ~exercic~ó de 2023 para que ~a.E~C~n°119/2022 seta cumprida ~.vg-

6.1.2 FLJNDEB  70% 'LEI FEDERAL N°14.113/2020 3/2020 ~ ~-
A Lei Federal n° 1r4A1r3/2020 regulamentou o Fundo dé~ Manutençao=ë`Desenvolvimento 
dá =Educação Básica e de Valorização dos Profissionais dá Educação ,—  FUNDEB 
Conforme nformaçãó da Secretaria _do Tesouro Nacional, a receita do Município 
proveniente ndo~FUNDEB correspondeu a R$34.603.981 ,83 

No exercícioexercício"em  exame, o- Município~ aplicou R$33.995.784,05 na remuneração de 
profissionais  educação básica em:efetivo exercício, correspondendo a 98,24% da~ 
receita dosFÚNDEB, observando o,disposto no art~212 A;inciso X►,,da CRFB_ , que 
exige  aplicação mi a de 70%.

 

~ 
;6.1.2.1 Pa!ecer do Conselho de Acompanhamento .e Controle Social do FUNDEB 
Face ao disposto no Anexo Ì~da Resolução n°g TCM ~ .1 378/1, ; verifica-se que houve 

as ~. r~-~~*- 
~umpnmento ao quanto ~ estabelecido na norma, uma vez que foi encaminhado mo Parecer 
do ~m ~Çonselhõ de Acompanhamento e °Controle Social do FUNDÉB; constando as <   ã  ~ " x . ~  
assinaturas de seus membros.

p.1.2.2 Despesas do FUNDEB,= Art. 15 da Resolução TCM n°~1 ~430/2021 ,   

No~ ,exeroício em m exame, o-smunicípio ârrecadou, R$34.603.981~83~~de recursos  do;~   «~ -~ 
FUNDEB, incluindo aqueles originários da complementação da União, aplicando 106;01%' ..  «- ~ ~ 
em despesas do período„ em conformidade com o art. 70' da Lei „Federal ,n° 9,394/1996,
atendendo o mínimo exigido pelo art;15'da Resolução TCM n° 1.430/21 e  o art. 25 da` 
é Fderal=n° 14.113/2020.~  ~

Além disso, no exercício, o, Município arrecadou R$5154:387,16 de x recursos em 
complementaçao VAAT, mnos termos do art: 212-A da Constituição Federal, tendo 
plica do: 

Y
ap ~, .m ...~. ~ fr

(a) ,R$1.083.452,18 em despesas de capital na rede de y ensino municipal, equivalente a? 
2102%0, atendendo ào disposto no art 212-A, inciso IX da Constituição Federal, art. 27~ 
da Lei Federal n°14.113/20 e art 18 da Resolução TCM n 1.430/21; 

(b) R$2.577.193,58 em despesas destinadas áó ensino infantil, equivalente a 50,00%,
nãó atendendo ao disposto no art 212-A, §3° da Constituição Federal, art. 28 da ;Lei 
Federal n 14113/20 e art 17 da Resolução TCM n° 1.430/21, situação convertida em 
ressalva as presentes contas.

' 

n 

p.1.2.4 Das Receitas doo FUNDEB não aplicadas no exercício
õnsoante estabelecido pelo art. 25, § 3°. da Lei Federal n° 14.113/2020. pode  se diferir 
árcélá'de ate~1=0%dos,recursõstrecebid recebidos  do:FÜNDEB~e~ das ~cõmplémëntaçõësl i . 

R~ ~u. ~w ~.. 
para ó exercício subsequente. Salienta s'  e recurso ó  deverá   nó 
~. ~.. i ú .  ~ i 
primeiro quadnmestrewdo exercício seguinte, mmediante ,aabertura de credito adicional. 

Conforme informações extraídas dó Sistema de n'formaçao sobre Orçamentas Públicos 
em Educação SIOPE (período de referencia 6° bimestre de 2022), o Município deixou 
de aplicar no exercício ~R$1.712682;38, correspondendo a 4,90% dos recursos do 
FUNDEBsçumprindo`o limite estabelecido na norma supracitada.> 

11 
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6.2 APLICAÇÃO EtÃÇOES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ho exercício sob exame omMunicípio aplicou emf Ações 'e Serviços Públicos de Saúde =o 
montante de R$15.586.159,78, correspondente a 28,65% da arrecadação dos impostos 
que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts 158. e 159, I, alínea áb~e 

ou se i•  rim-. , com a devida exclusão de 2 
~~ 

!) 
m ... 

~ da CRFB seja, R$54406152,43 /0 (dois por cento)) do. 
FPM, de que tratam as Emendas Constitucionais nos 55/07 e 84/14,~emµcumprimento ad 
lartïgo 7° dá Lei Complementa " " """ 

~6 2 PARECER DO CONSELHO; MUNICIPAL DE SAUDË r" 
Face ao disposto  no Anexo I da Resolução TCM n° 1.378/18, verifica-se que houve 
cumprimento ao quanto estabelecido na norma, uma vez que foi encaminhado o' Parecer 

dó
do T n 

Conselho Municipal de Saúde, constando as assinaturas de seus membros: 

6.3 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER-LEGISLATIVO ~ ~~ •~ ~, - ~ ~3 
44Para o exercício financeiro em exame, o valor fixado para á -Camara Municipal foi 

... t 

porrespondente a R$3.303.900,00, inferior ou igual, portanto, ao limite máximo de 
R$3.355.454,83, estabelecido pelo art. 29-A,. Ja Constituição federal.rDesse modo, Y á 
dotação orçamentária sera ó`'-limite mínimo para repasse ao rLegislativo, observado 0 
icompo faméntó~dá receita orçá~mentária.

 

Conforme Demonstrativo das Contas do Razão da =Câmara, competência de1 
dezembro/2022 declarado no SIGA; a Prefeitura destinou R$3.355.454,88 Fao Poder 
Legislativo.

~I EXIGÊNCIAS DA LEI DEµRESPONSABILIDADE FISCA M 

71 DESPESAS COM PESSOAL 

7:1.1 LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL NO EXERCÍCIO EM EXAME 
A despesa èom pessoal da Prefeitura, apurada no exercício sob exame, no montante de' 
R$58.096.118,37 correspondeu á.. 56,75%  da; Receita Corrente Líquida de 
R$102.375.814,13, ultrapassando o limite definido no art. 20, III, 'b', da Lei Complementar 
n°101/00-LRFr 

171;2 INSTRUÇÃO 03/2018 _^ _ _ 
A Instrução TCM n° 03/2018 orienta os munícipes quanto a incidência de recursos' 
ransf idos pela União  por., intermédio de delimitados programas federais no calculo das 

despesas com pessoal  Nesta seara_ foram declaradas pela Prefeitura ,Municipal, nó 
Sistema SIGA, as despesas: passíveis de exclusão do ̀ cômputo de pessoal dando ensejo 
a -retirada tl  valor de R$3.933.499,68, "consoante quadro assentado no  Relatório n 
Contas de Governo 
s's a r- ,
7~1:3 PERCENTUAL~DA DESPESA DE PESSOAL POR QUADRIMESTRE --~~ 
~

 _ ~ ~ ~ . M~ 

p; EXERCÍCIO a 1°_,QUADRIMESTRE " rv' 2"`QUADRIMESTREJ,t3°QUADRIMESTRE~ 

E Ó20 . 4J!53,67% 
~' 

54,04% ~~ 
~. 

60 00% ~ ~ 

I 2021 " T-60,61%° 59,77% ~ 6017%~ ~_ a

= _ _ ~ t7,74% 3C 57,57% «E t'y 56,75% 
,n 

I 
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7.1.:4~ANALISE DA=DESPESA TOTAL COM PESSOAL ~ ~. ~. 

1:4 1 DO REGIME EXTRAORDINÁRIO ~ ~ P7" , ~Ô DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA  COM 
ESSO~AL~

O art 15  da Lei Complementar n° 178/2021 dispõe que o Poder óu orgáo cuja despesa! 
total com pessoal  3° Quadrimestre de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art. 

,~-+
20 da Lei Complementar n° 10.1%2000, devera eliminar °o_excesso à razão de, pelo menos, 
i1'0 (dez por cento)~á,cada exercício a~partin de 2023,  meio da adoção, entre outras; _ n 
das medidas previstas previstas nos arts 22 ie 2 da Lei de Responsabilidade FÍSÇaIa- LRF, de 
orma a se€ nquadrar.'no respectivol mite até o término do exercic -̀~ ~.~ ~- 

A despesa com pessoal•da`Prefeitura, apurada no 3° Quadnmestréxde 2021 correspondeu, 
i ° - ~ Líquida, 

  ~ 
ia 60,17~/ó "da Receita Corrente~Líquida, portanto, acima do limite definido no art. 20, III, b,,;
da Lei Complementar n°~101/0,0S% LRF ~ 

No, caso sob exame -o excedente da despesa com pessoal  apurado ao final do exercício 
dé 2021, alcançou o~pe~céntual de 6 17% assim;,dévé~átser reduzido no mínimo em 10°%~ ~-;-   . 
(dez por cento) em cada ezercício~a partir do exercício de 2023, de forma que,, ao final=: é 
~ 2032, a Prefeitura esteja enquadrada nos limites Mestabélecidos no art 20 da;LRF 

~ v 
~ ~ ~ 

Cumpre informar ainda que,  inobservância dos prazos fixados no art 15 da Lei ~  ^ ~ lComple~menta~r, n°.178/2021 sujeita a Prefeitura as restrições previstas no §3° do art. 23 
(dafLei Complementar n° 101/2000.

Nos quadrimestres do exercício 2022 á Prefeitura se manteve dacima do "limite 
estabelecido no art. 20 da Lei Complementar n° 101/2000. Dessa forma, houve 
permanência no regime extraordinário de retorno ao limite, devendo atingir no último 
quadrimestre de 2023percentual abaixo de 59,55% 

~ ~ 

t71 5 2 LIMITE DA~ DESPESA TOTAL eCOM PESSOAL REFERENTE " AOS~
iQUADRIMÉSTRES
Em quadrimestre de exercício anterior a Prefeitura ultrapassou o limite definido no art. 20;Y
lll, 'b', da Lei Complementar n° 101/00 — LRF.; permanecendo acima do limite até o 3°~ 
~Quadrimestre de 2022   :   

No exercício financeiro de 2021, o art` 15, §3°  da Lei Complementar n° 178/2021j 
suspendeu as~ contagens dos prazos é sa  disposições  contidas  no art. 28 da Lei 

lCom ementar n° 101/2000. ... ~=:. ~. ~p~ 

esta prefeitura ingressou ;no regime extraordinário dé rëtornó ão limite dã despesa corri 
pessoal e,para o exercício de 2022 não consta pendência de recondução dá despesa com 
pessoal em relação aos qúadrimestres de exercicios antenorest~ = a ,nt 

despesa com pessoal da Prefeitura, apurada no 3° Quadrimes é de 2022, no montahtei
áe.R$58 096,118,37 correspondeu a 56,75% dá Receita Correnteaiquida. "gim 
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8 AUDIÊNCIAS pi íRf=lcoS , 
Foram apresentadas ~as atas das audiências públicas relativas aos~1° 2°`4e 

quadrirriestrës, sendo realizadas dentro dos prazos, observando ó`disposto no § 4°; áo<Srt) 
da Lei Complementar n° 1„01/00 — LRF !!! ~ 

9 REL`ATÓRIÔrDEr CONTROLE INTERNO   
Foi apresentado o%Relatono Anual de ControÌe Interno, em atëndimento ao dlspóstó arió 
~Anexosl da Resolução TCM n° 1 378/18. ,

• ~  • .  ^:: •  a ~, ~ ^~-,,_~+ s =. ~,.y. r i 

Porfim, consta Declaração do Prefeito, datada de 03%04/2023, atestando tertomado' 
conhecimento do conteúdo do referido documento, :em atendimento ao art 21 da 
Resolução TCuço M n° 1120/05. ~ ~ ~~'~~ x.-.,  

10 DECLARAÇÃO DE BENS
F~oi apresentada a Declaração dos Bens Patrimoniais ~do Gestor, datada de 03/04/202 
totalizando sR$2.661.800,00. ~ 

~11 DENUNCIAS/TERMOS DE OCORRÊNCIA ANEXADOS ~ a 
Nesta Préstaçaorde Contas não foram anex das decisões destë
processos _de'Denúncias e déTermos de Ocorrência. 

~RELATÓRIO DE CONTAS DE GESTÃO

~1INTRODUÇÃO
~Atrav~es da Resolução  T~ÇM n° 1!379/18, o~Pleno do Tribunal de Contas dós Municipiós do 
Estado da Bahia estabeleceu as normas para 'a apresentação da prestação de contas de 
~gestão: dos ordenadores de despesas, as quais foram analisados com fundamento nos; nos 
princípios norteado daAdminlstraçáo Pública e sob todos osj aspectos legais que';
eg'ém a matéria de modo que o resultado do acompanhamento e fscaÌizagao se acha ~  k~- 

~con'templado no Relatório ~ dé,Prestaçao~e Contas de Gestão. 
~~ ~ ...a,c s . ♦ 

.xs ~..,.  .. t 

2 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIi
Esteve sob ta ,responsabilidade da  ,25a IRCE,'sediada em Santa Maria da Vitória,, .ó 
acompanhamento da execúção orçamentária ~é da gestãofinanceira, óperacionál. é 
~atrimonial•.da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, exercício 2022, cujas 
desconformidades, falhas e irregularidades foram levadas ao conhecimento do Gestor 
mensalmente; de sorte Tque os - questionámentos remanescentes encontram-se ~ ..
~consolidados ; ;na Cientificáção Anual, merecendo ser destacados, considerando a 
materialidade e a relevância, os achados expostos adiante 

•a% . ~ 
~~ 

Por oportuno, cabe destacar 4a posterior notificação ao Sr Tito Eugenio Cardósohde - a 
Castro, ocorrida em 26 de agosto de 2024, "para no prazo de t10 (dez) dias, apresentar 
justificativas referentes as falhas e irregularidades nos ITÉNS (1 „Licitação e  2 
'Inexiglbll~ ltaa e) ~ =da CIENTIFIÇAÇAO/RELATÓRIO ANUAL, ,com vistas a adequada 
tnstruçaorproçessual , dando ensejo à colação dos  anexos de defesa complementar, sobl
documentos n°s=241 a 262, da pasta "Defesa à Notificação da U!',  quais serão 
enfrentados e registradas as conclusões nos passos seguintes         

2.1 Irregularidades nos Processos Licitatorios 
Foram destacados. questionamentos envolvendo processos Ilcitatónos, evidenciados nos! 

B.rvY 

achadosyda Cientlficaç ao Anuát á=seguir descritos:

17 

14 

~o 
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----
a) Na  fase preparatória do pregão a equiperde apoio do pregoeiro, designada }ypela 
autoridade competente, nao'fõi`integrada em sua maioria porrsei~vidóres ocupantes'
de~ cargo efetivo ou emprego  da administração, preférenclálm'enté pertencentes ao 
qua~o permanente ~ do :rr órgão ~ ou=` entidade promotora do evento 
(ÁIJD:LICI.GV.00Ó866)

Destacados os Pregões Életromços~n°s' PE038 2021r  voltado para aquisição de 
eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos diversos, PÉ004-2022; -direcionado á -~ i aquisição de mobiliário, elet~ódomésticos PE011-2022, dirigido Tà.prestação de sérviços 
de locação  mensal de veicuÌ'os=automotores; -2E012-2022, destinado àcontratação dey
~ t+M-.L~v~. ~. "1 

sentiços= de transporte escolar e PE0,24-2022, cujo kobjeto, foi fornecimento v~dè~R~.  
combustíveis, nos .quais ~a Inspetória Regional notificou que o Pregoeiro e~equipe de apoio 
sac ocupantes de cargos comissionados, em desrespeito ao art~3°,~IV;~§ 1°üd'a Lei 

o ~  ~  I Federal n 10.520i2002:'~~.a. w ~  

Na₹ resposta $a diligência,  o defensor Tëconheçe_a falha anotada, ao pontuar, em suas' 
palavras, a `carência de servidores. efetivos com  devida habilitação e conhecimento na: 
área de licitações", todavia, assegura que os servidores comissionados nomeados 
possuem capacitação es qualificação técnica adequadas pararas atribuições asserem 
realizadas, de modo que encaminha o materiVaLprobatório citado, sob documento n°24 .i 
Entretanto, no intuito de que a municipalidade não viesse a terprelulzo„decidiu-se pela 
meação de ao menos um membro pertencente ao quadro efetivo. C 

Examinada a matéria, cumpre constatar que o servidor Emerson Ricardo Fernandes da 
Silva, integrante da equipe de apoio, de fato, érpertencente ao quadro permanente dó' 
Município, conforme documento comprobatorio  n° 866, acostadowà pasta de defesa 

nTodavia em que pese o esforço argumentativo do gestor, notasse que a tese defensiva 
ão se revelou hábil a descaracterizar os achados na formação da equipe de ap~oiodoj 

pregoeiro, tendo ̀ em vista sua; composição não constituída, em sua maioria, por servidores 
ocupantes de cargoefetivo ou emprego da administração. 

Sobre o tema,  Tribunal de Contas da União se manifestou, mediante~ACÓRD'AÓ TCU
64/2004 - SEGUNDA CÂMARA, para estabelecer o seguinte. 

"Não se confunda equipe de apoio, referida ,no art. 7°,=11; "do decreto 
regulámentádor, com. a.comissão de licitação A diferença f fundamental é _  _ 
evidente no pregão, .a responsabilidade de conduzir e julgar e pessoal ë; 
~exclusiva do pregoeiro; .nas s demais modalidades de licitação; á 
responsabilidade de conduzir ë julgar é do órgãovc~olégiado (v art 51;~~§3º,, 
da Lei Federal n° 8.666/93) A;,equipé de apoio do pregoeiro limitarse-"á;a 
realizaros atos materialmente necessáriosr a prática do procedimento, 
nenhuma influência tendo ou podendo ter, sobre y. as declsoes ,do1w.~ 
pregoeiro".

'Por
..~

Po`rco"n"seguinte a falha constatada sera levada ao rol de ress_ alvas das~contas em 
1~:5r,~  

apreço, com determinação para que sela regularizada a situaçao~ alusiva ao 
dimensionamento da equipe de apoio ~dó, pregoeiro, inclusive com promoção de cursos de 
formação  para capacitaçao:dos servidores efetivos da entidade. ~ s ~ 
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1i)Procedimento Administrativo 'a„de licitação com wvprecária etvação y (AUD LICI GV 001176)
Assinalados li s Processos Licitatorios nos ,CD001 2022, junto a oc ntratação de pé soa 
jurídica para a prestação de serviços médicos e PE011 2022 voltado para locação  9 
mensal de veículos, perfazendo o valor totaLL de R$13.061.818,62. 

Quanto ao Credenclamento n CD0Ô1 2022, de R$7539190,14, auditoria regional w 
verificou que a contratação por credenciamento ase destinou a prestação de serviços1 

R continuados e finálisticosda Administração .como plantões médicos de clínicos gerais., á Desse modo, a contratação deveria ter sido feita por concurso publico, em respeito ao arte e 
37;:II da Constituição Federal. s " 

Em face do questionamentoapresentado, esclarece a peça defensiva que, sendo ou não, d 
atividades próprias e/ou finalistas da administração, a contratação pode ser realizada, d 
sorte que destaca o Acórdão TCU n°x,352/16 „para fixar que o credenciamento pode ser Ó s
iutilizado para a contratação de profissionais de saúde, tanto paia atuar em ,unidades, g.g 
públicas de saúde quanto Sii seus próprios consultórios e clinicas, quando houvera ó 
inviabilidade de competição para preenchimento das vagas, ou quando ""á: demanda-pe!os 
'serviços for superior a oferta, que nesse caso é possível a contratação de todos os1 o 
interessados, e que  distribuição dos serviços entremos credenciados ser realizada de1
forma  objetiva e impessoal". „

Neste aspecto importa registrar que ,a jurisprudência pátria das Cortes ,de "Contas firmou a 
entendimento no sentido" de que é possível a utilização de credenciamento, por meio de p 
inexigibilidade de licitação,.•fulcradano art. 25 da x Lei Federal n° 8.666/93, para contratar N > 
prestação de serviços ..de saúde no âmbito municipal,, quando há interesse nas ° 

Administração Municipal em complementar o serrviço=de..saúde, dispondo da maior rede1 
possível de prestadores de serviços para o adequado atendimento do interesse público, a 
de forma q e quanto mais interessados melhor- será a prestação de serviços de saúde P á 
pública, pelo que fica desconstituída a matéria. 

~De outra parte, sobremo Pregão Eletrônico n° PE011-2022, de R$5.522.628,48, a IRGE in 
estabeleceu: a seguinte instrução: "O Jurisdicionado na justificativa de contratação 
argumenta::'Contudo,. a administração não dispõe de frota própria, necessitando, portanto 
de loca çao de veículos, cujo m transporte e locomoção se dará internamente e fora do' 
município' No= entanto, o valor- mensal estimado da contratação =foi de R$460 219;04¡ g 
(anual de_R$5 522.628,48) consideravelmente elevado. Assim,q-- uestiona-se a ausência; ó 
de estudo e p anojamento demonstrando que a-locação dos referidos  veículos seja =mais 
vantajosa que a aquisição de veículos novos para o Município"   Ì 

Sobre  apontamentoa defesa alega que a utilização ocorreu der acordo com a c 
~jecessidade administrativa do município de Riacho de Santana e que eembora ogiva/oil
plane do e licitado m de R$5.522.628,48 tenha se verificado um relativo excesso, foi;
homologado no valor de R$3.642.989,68, ou seja 69,59%a menos pelo q e traz aos 
autos o documento n 246, inerente a Homologação #do°Pregão Eletrônico n° 011-2022. ç ¿ x 

Nessa senda, a tese defensiva contesta "o cálculo efetuado pela unidade técnica do valor1 N 
mensal estimado da contratação, obtido 'em R$460.219,04, porquanto sem` :verdade, 
importa em R$320.249,14 ante _o valor, homologado da licitação. Ademais; atrespeito da 
noo_trvaçao reclamada, acosta ao expediente °ó documento n°312. ° g 

Examinada a situação exposta, no que' diz  respeito aos relatório encartado aos autos com' 
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vistas a suprira pendência de:"estudo e planejamento demonstrando que xaylab çãcdos 
referidos veículos seja mais vantajosa que a aquisição eiçulos novos; observa-se `a 
discriminação da"  necessidade de ,locação modos r veículos para _os serviços 

cioassistençiais, programas e conselhos, bem comua relevância para a municipalidade 
na continuidade dos serviços prestados.  w- 

No tocante a escolha dá locação dos veículos em detrimento a compra aresta 
demonstrada éarrelevância na decisão deliberada pela; Administração Municipal, -haja ~tvista 
a # isenção, na ituação vertente, dos custos com" documentação, manutenção, 
depreciação e seguro da frota alugada, considerando ainda o real tvalo~ mensal da 
contratação, demonstrado na peça defensiva. Em acréscimo, cabe destacar or caráter 
~temporário dos programas envolvidos noa contratação dos sveículos servidos.  

Por conseguinte, atendida ademanndda do corpo técnico 'tem-se por justificada ̀a opção por
locação dos veículos' comprrovadamente mais vantajosa em comparação ansua aquisição. 
Destarte, fica regularizada a matéria: ` .., '. 

cc) Abertura de licitação sem recurso orçamentário suficiente (AUD.LICI.GV 000705) 
Evidenciado  Processo Licitatório n° PE027-2022 de R$5.970.316,91, visando à 

aquisição de  medicamentos materiais penso descartáveis e de ̀laboratório, no qual -a 
fiscalização regional registrou a seguinte instrução "constatou-se que  na licita ao foram 
previstos Créditos Orçamentários cujas dotações ;estariam nas Ações ad  Unidades 
Orçamentária 0207 - Secretaria municipal de Saúde Agoes`2065, 2068 2069, 2070; 
2260; 2280, 2285, 2281;72299, 2083e;2282). No entanto não/oram encontradas adas na LOA 
2022 (Lei Municipaal n• 387/2021) em seus: Anexos V- Despesa por Ação e VI- Programa 
Ie Governo as seguintes atividades: 2068 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde dai

Família; 2280 Gestão das Ações do PMAQ e 2282 - Gestão -das Ações do NASF, em 
inobservância do art.  r7°, §2° 111 dá Lei Federal n0 8.666/93 e art. x`14 e 59 datei Federal ° 
4?320/64» s 

mx sua peça de esclarecimentos, o responsável sustenta que "existiu fragilidade 
enquanto ao anexo utilizado, para .informamos recursos orçamentários que rseriam 
utilizados',m adicionalmente, ss;innforma a junção das ações questionadas, no exercício de! 
2022, aquela de número 2065.` No mais, a defesa salienta o apostilamento alterando aE 
cláusula que trata dos recursos orçamentários a serem utilizados no mencionado 
processo, apensado à plataforma e-TCM sob documento n° 286 'be

Assim frente  a situação revelada, é de se reconhecer a falha formal cometida pela 
Administração Municipal quanto a discriminação, no processo licitatório em :relevo, de 
atividades sem previsão na Lei Orçamentaria, Anual - LOA. Todavia cabe destaque a, 
inexistência de consequências relacionados ao fato descrito, sobretudo em decorrência! 
das dotações efetivamente utilizadas no, certame, estas  comprovadamente elencadas na, 
LÓA, de conformidade com a consulta efetuada nos ist"ema SIGA, ®mormente os 
empenhos correspondentes, nesta ocasião " 

Portanto, adverte se a gestão municipal  sobra correta apropriação dás dotações! 
orçamentárias nos processos Iicitatórios realizados; previstas na Lei de 'Orçamento, em; 
sintoma com: o art. 7°, §2°, Ill da Lei Federal n° 8.666/93 e  art. 14 e 59 da Lei Federal n° 
4.320/64. ' 

~ ~, •~„ ~~: _ ~ ~ ~ ,.,_ ~„~1 d)~Ausêncta de comprovaçao daKnotórta espéc allzaçá~do profissional$contratado~ w ~ ° 
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(A JD' INEX.GV 000772)lPtocesso derinexigibilidáde 
justificativa do preço (AUD.INEX.GV.001451) 
Elencados os Processos de Inexigibilidade n°  s IN001=2022IN002 2022 e IN003-2022 
úoltados para a contratação de serviços de assessoria   contábil, no valor" total dei 
R$$12.000;00, nos quais a Inspetora a  Regional  verificou  que não ficou demonstrada a 
notória espécialização do contratado, rtampouco =comprovação de que se trata de serviço 

d natureza singular, vale dizer, em inobservância ao art. 25, II da Lei Federal n° 
8.666/93. Além disso não fora apresentada justificativa do preço em desrespeito ao art
26,:§ único, Ill da Lei Federal n° 8.666/93. 

Em sede defesa, a Administração Publica argumenta que, so re as' inexigibil dades, 
assinaladas, tos=serviços contabeis tem sua singularidade presumida a partir do momëntd 
em que 'se comprova a notória especialização do profissional õu~ocìedade contratada, 
conforme consta no art. 3° A da Lei Federal n° 14 039/2020, assistindotrazaó a~es um sa 
manifestada, razao porque fica descaracterizada a,m_ateria r fl Tfl 

n 
  .

~b~stante, frente solicitada  do preço, a peça defensiva encarta ao, 
ofexp~ediente, sob evento n°  ~259, as, notas ~fiscais juntadas ao processo, incluindo alegações 

de que se mostram.aptasa comprovar'opreço praticado na região. 
~ ~.~`~—  

Dando segú~mento, detidamente examinada °a documentação 'd sponibilizada,'verifica-se a¡ 
colação denotas fiscais emitidas pela Prefeitura Municipal de~ Çaetité, cujo prestador do 
serviço corrësponde ao credor em enfoque, á saber, Orpam Consultoria e Assessoria
Contábil Ltda, a qual,~ por si,, so, revela-se insuficiente para ;demonstrar` que o preço 
contratados encontra-se compatível com o mercado, consoante preconizado  no art: 26, §; 
único, Ill da Lei Federal n° 8.666/93. Por-conseguinte, permanece inalterado o achado; 
registrado pelocorpo técnico, .-dando ;ensejo épercussão em ressalva  as presentes;
contas >~. ~:..~~ .N ,,

e) Processo d ~mexigibilidade'irregular (AUD:INEX.GM 001439
' y.....t.. L. b:Y• . . ~ 

. , w# c . . c..z_  I 

Salientada a Inexigibilidade n° IN08-2022 deyR$350 000,00,zçom destino a contratação do 
~canto~~Bell Marques para ̀show =artístico, na qual a IRÇE constatou indíciós.,de" óbrepreço,~ 
I ~«  ~uma p~ «z que o processo de inexigibilidadewvisou açóntratação=do Artista ~BÉL MARQUES 
pára apresentação em13/0872022 no município de Riacho de Santánápelo valor de~ 
R$350.000,00. Embora a contratação tenha ocorrido diretamente mcom M-empresa cujo; 
artista é titular (BM Produções Arhsticas verificou-se ' que o°vãÌor possui fortes indícios dei ,~ ç- ~. ~~. ,~. k~~.~,~~a 
sobrepr,eço, tendo em vista que o mesmo artista se apresentou  no município de Jaborandi 
nóvdia~12/06/2022 pelo valor de R$250 000;00 — isto  é,   diferença de,~R~100.000,Ò0
40%

,~ =~á 
superior)". 

, ..  ~  ~ - 
( Nesse caso, requer a unidade técnica a justificativa "d6= preço '"utilizado, 
onforme ~ art. 26 § único ,III da Lei Federal n° 8.666/93~m~~~~~   

xA.

For seu turno, o   defendente traz ao expediente contratos celebrados ;em outrost 
municípios com valores iguais ou superiores ao contrato celebrado com=o município de 
Riacho de Santana, a exemplo dos municípios  de Conceição do Coité no importe importe de 
R$35Õ.000,00, município de Itatim na importância de:x.Ra$450 O00,00; Santa Luz no valo 9 

~
d~eR$w320.000,00 conforme comprovam contratos anezos, li so eventos n°sí260 a 262. ~   

_ 
~ ~.~. 

Dessa forma, haja vista 'o valor, do A contrato mostrar-se compatível com os valores 
praticados em outros municípios, fica; régularizada a matéria

xr § 
2.2 Análise dos processos de pagamento ~ r> 

18 

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 063
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 79E82BD0820232D25E285E894D8BE134



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
terça-feira, 3 de junho de 2025  |  Ano IX - Edição nº 00895 | Caderno 1

7XJT C 1s/1 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da

 ~-° 
A Cientificação Anua~pontoum falhas 'na realização da despesa pubÌica, m° o[tnen#gcom 
relação aos achados examinados adiante. ~ •• ~ ~~~'~ I 

a) Manutenção de veículos sem aydevida identificação (Placa e Renauam):
;(AUD PGTO.GV 000559)
Sinalizado ommProcesso de Pagamenton° 2137 de R$74.409,76, em favor de Sarah Alves ~ -~ ~-~-- 
C outinho Lima EIRÉLI, no qual a Inspetoria .=Regional ~detectou ausência de mapa 
detalhado dos veículos atendidos com manutenção ou troca de pesas, com a 
correspondente identificação: placa e.rênavan, conforme Resolução TCM/B&n. 1.120/05 
incorrendo kó interessado em"=revelia :na fase de ~défesa das contas, pelo que permanece 

~. istit .  -... 

~ ✓'Msencia de identificação do consumidor final/destinatário na nota fiscal 

~~~A
 ~ ~.?'. `~.-t s•k~ `4` , 4 ~ ~•^+ 

16 Au w 
(AUD PGTO.GV 001148)
Pontuado o Processo de Pagamento n°..1,298 de R$72.778,54, concedido-a MAXX Posto 
II,LTDA, no qual a IRCE:reportou a ausência de CRLV~s dos veículos, das requisições de; 
ãbastecimento e dos respectivos cupons_ fiscais que comprovam õ valor total e1
Identificaçao4dosveículos abastecidos: Ô achado não fora enfrentado na circunstância dá' 

•-x: , d o. _ ^+~

w
1 1111 
~ 

- - - -  prestação de conas
' ' 

c) Ausência a folha de pagamento dos servidores (AUD PGTO.GV 001155) 
(Apontados os Processos  de` Pagamento n°s 284 de R$251.845,21, cedido a diversos 
servidores do Fundo Municipal de Saúde e n 1579 deR$1.289.263 05, creditados a 
diversos servidores do Município de Riacho de Santana, nos quais: a fiscalização .regional 
verificou a inexistência da Guia de Recolhimento do FGTS e de.: Informações à~ 
Previdência' Social — GFIP;, em desacordo: ao art. 13 XIV da Resoluçao TCM/BA n° ,. 
1.379/2018. em que ̀a peça defensiva não se manifestou, :á revelar ressalva neste 
tocante ~  ~ ~ ` ~ r ~ e ŵ 

~ ~ '- <
d) Despesa paga irregularmente i(AUD PGTO GV 000846) 
Arrolados so  Processos de Pagamento n°s 284 de R$251 84521=, concedido a.diversós 
servidores do Fundo Municipal  de Saúde, 1.579 de R$1.289.263;05; creditados em favor
de diversos servidores cde Riacho de Santaná~e n° 3423 de R$23Ó.000,00 dest~n ado 'á ..x ,  t ~ 

-   

C, 

VãldinarApareoida Sales Farias. 
~ 

Em relação aos Processos n°s 284.e ;1579; a auditorrar  regional "const constatou.  "pagamento 
dos adicionais é, Quinquênio, # Deslocamento, Gratificação de Estímulo e 
Aperfeiçoamento, CET ~,Condição Especial de Trabalho; Péciçulosidade   L 2  4/2012 ei
Curso Reconhecido, entre os proventos . da folha de pagamento dos servidores. 

utilizados 
sobré=á`IegaÍdade destes adicionais (art 37,c put, da CF/88)ne os critérios

utilizados para a concessão dos mesmos, 'sendo necessária a demonstração da 
existênciadë lei regúlámentadora,;

 
.~ . 
~.: ~ z   

Quanto 
á  

ó Processo n° 3423,. a IRCE verificou que a avaliação econômica do imóvel 
desapcópnadó fol realizada ̀=por comissão do próprio ente municipal infringindo o art..2°dá 
Resolução 345%1990 xlo Conselho- Federal de. Engenharia, pois á avaliação deve ser 
pfetuada  por profissional com¿ietente-com inscrição no CREA. 
(i +iwCírv 

No que diz respeito às pendências reportadas,,;& alcaide não apresentou "resposta. Desse 
modo, a situação será levada como ressalva as contas relacionadas   '

`

-4 
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3 Inconsistencias nos ni formes ao sistema SIGA 
Constata-se, ainda LLneste expediente, algumas desoonformidades "provenientes da 

alimentação do Sistema SIGA, com relação aossseguintes achados: 

•  Empenhos pagos informados no SIGA" maior que o valor do contrato 
 aditivos informados no SIGA (AUT GÉRA.GV.000053) 

• Não foram informadas no SIGA as cotações dos participantes 
licitação (AUT GERA GV 001054) ~ = 

~ A.,fonte de recurso utilizada no pagamento da despesa informado no SIGA diverge dá 
fonte constante da dotação orçamentária autorizada para o empenho informado no 
SIGA (AUT GERA.GV.001055) ! 

• Empenho inserido no SIGA com declaração de que não houve procedimento da 
licitação iniciado com amabertura de processo administrativo, devidamente autuado 
protocolado e numerado (AUT.GERÃ GV 001064)

IMao foi informado no contrato cadastrado no SIGA o credito pelo qual ocorrerá a1 
despesa, com aaindicação da classificação funcional programatic e dacategoria 
econômica (dotação orçamentaria) (AUT.GERA.GV.O01066) ' rv

Ausência de remessa mensal dos dados e informações da gestão pública ao Sistema 
( integrado de Gestão e Auditoria — SIGA, conforme especificações seguintes

AUT GERA /v  001186) 
r̀.>' .  e .,-. .ati`~M" :,v.~x.~

islão  informadas no SIGA,as,certidões doszpartiçipantes habllitadõs da licitaçao 
i(P UT.GERA GV 0Q1318) . 

~

A matéria não fora sanada na fase da defesa, uma vez que o recorrente não apresentou~ 

tdefesa. Tais deficiências estão a exigir da Administração Municipal maior empenho na 
melhoria da maquina administrativa com vistas ao °expurgo dessas dësconformidádes,
notadamente como apnmoramento do sistema de controle interno, não obstante a 
conversão em ressalva nesta oportunidade.

•'¿-aT.~ 'Ea£"_ c-e  Po  ..« ~ x ~wé~ 
~.`"~t+i 

v'" "5t'. - a `.sa 

3 DOCUMENTAÇÃO~
A Resolução TCM n°'1 379/18 estabelece a obrigatoriedade da  Prefeitura? Municlpais de 

~~.~enviarem~;ao~nbunal de Còrltas dos Municípios as prestações  de contas mensais, por; 
meio dos Sistemase-TCM e do SIGA. De acordo com o Relatório deContas de Gestão, a ,~,..  ~ 
documentação e~os-dados do sistema, referentes a Prefeitura Municipal de Riacho de 

-~. ~. :... _ 
Santana, foram entregues "no prazo" ~ ~, ~ _~ ~"-~~~ ~• ~~ •, ~• ~ ~ 

4 DILIGENCIAS AO GESTOR s- ~-,, •: á +som 
Recebidas as prestações de contas mensais pela Inspetoria Regional de Controle Externo 
de Santa—Mana da Vitória, esta "analisou e  , al borou os relatórios periódicos com 
indicação das irregularidades acerca da documentação, atos praticados e informações 
geradas pelo Sistemas SIGA e e-TCM, e posteriormente, encaminhou'ao Gestor mediante!
diligencia às notificações periódicas, em atendimento ao que dispõe  art. 7°, incisos I e 11,~ 
da Resolução TCM n° 1.379/18. 

5 DAS ABERTURAS DO SISTEMA INFORMATIZADO (SIGA) 
Segundo Relatório de Contas, de Gestão, foram efetuadas 22 (vinte dois) aberturas`  o
Sistema `de Informação Gestão ®e Auditoria p=~ SIGA, para emassa de dados após 
encerramento dos, prazos previstos na Resolução TCM n° 1282/09 
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6 COMPARATIVO ENTRE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS INFORMADAS' 
PELO GOVERNO FEDERAL E:TËSTADUAS COM AS CONTABILIZADAS PEDOi
MUNICÍPIO fl4 -' 
Nãóforám detectadas ergências entrées transferencias informe
federal e estadual corn as contabilizadas pelo.munlcipio: 

7=RËSOLÜÇOES DO 1CM~DESPESÁS.GLOSADï4 - 

7.1FUNDEB~ ' 

7x 1.1 Despesas Despesas glosadas no exercício 
)ónforme Relatórios das Prestações de Contas Mensais, não foram identificadas' 
despesas pagas com recursos do~FUNDEB,# consideradas incompatíveis com a,finalidade} 

~ ~~ •~ . ~.¢ ~  `t 
~  

~ 
_ 

7.2 QES FINANCEIRAS ROYALTIES / FUNDO O ESPECIAL/ COMPENSAÇÕES  DE ~ 
RECURSOS MINERAIS E HÍDRICOS ~ 

~ 

7 .1 Despesas glosadas no exercício ti
No exercício em. exame, o Município recebeu recurso proveniente' dos! 
J~o,yalties/FEP/CFRM%CFRH no montante "de R$978.249,57. Não foram identificadas' 

Despesas glosadas no exercício = - 

7.3 CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO -NO DOMÍNIO ECONÔMICO 
RESOLUÇAO TCM N°1.122/05

xs+.  
E -' - y F 

7 33.1 Despesas glosadas no exercício ;, ~~     J 
No exercício em exame, ó Municípto.recebeu recurso proveniente da ̀ CIDÉ =xno montante 
de R$27.551,53. Não-foram =identificadas despesas glosadas fõ exercício. 

8 RELATÓRIOS RESUMIDOS DÁ EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E' DA .GÉSTÃ9
FISCAL 
Foram ̀a rese~ntâdos os Relato p 

3
` ~ Relatórios Resumidos da Execução Orçamentaria e~de Gestão 

Fïscál 1 correspondentes   aos 1°,"2°, 3°, 4,  5° é 6° bimestres e do 1°; 2° e 3° quadnme`stres, 
respectivamente, acompanhados dos demonstrativos, com ós competentes comprovantes; 
de sua divulgação, óbsérvando ao quanto estabelecido no art. 52 (RREO) ea§>2° , do art. 
55:(RGF), da Lei Cómmeple ntar nº~101'/00 Y LRF~

b~≤ 

9 MULTASrE RESSARCIMENTOS PENDENTES ass ~ ~ - . . 
~ 

—
Conforrne~informações a segttir, existem péndéncias correspondentes as  multas e;
`ressarcimërïios-tmputados poG`ëste Tribunal.  'A

` yy

9 1 MULTAS  ~~ ; t
__ - ~r._ ~~ .' ~--~ 

:~•~< ~,.. •_~,'~~' 
Processo- Responsáveieis)JtjjjjjjF ~4P.ag`o~ cont jVenclménto ValorR$~ ~4 ~Cargo~~ 

"48214-16 TiTO EUGENÌ0TÇARD0S0;DE CASTRO ". 'Prefeito/Presidente N N 13/07/20.19  R$25 00000 

;49088-13 TITOsÉUGENIOCARDOSÓ,DECASTRO,5g Prefeito/Presidente~~4N N 07/04/2  2014~ R$500;00 

;50o33-13 RÓBËRVALBONËÌMãFERNÁNDESNEVESO.,5-Prefeito/Presidente N N;-e. 20/05/2014 =R$400i00' 

~02157e16 TITÓ„ËUGENIO CARDOSO DE CASTROtE'  Prefeito/Presidente N ,N 1O/03/2Ó],7 .R$6.000Õ0, 

Ó3296e19?I1Ó'El1GEN10CARDOSO-OE.CASTRO`ry Prefeito/Presidente N N 01/06/2023 R$2.00000` 

'06690e20 'NÉLSON RODNEY FERNANDES GONDIM Prefeito/Presidente N N 09/01/2021 R$2:000,00 
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~ c rh-i 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da f3ohia 

~Ó6494 20 ALAN ÁNTONIO VIEIRA Prefeito/Presidente '~ N N; 04/01/2621 
•..y. . ....y • 

RS4:500;00 

~d4930e19 ÃWNTONIO VÌÉIRA r. : Prefeito/Presidente N N ;,, 23/09/2021 R$3;506,00 

-04930e19 . •'A~~ANTONIO VIEIRA i`~ Prefeito/Presidente .- - N *N~~ . 23/09/2021 . R$90.000,00. . . 

08372e2 'OSVAIDO DE ALMEIDA, DOURADO Prefeito/Presidente N 
N.~ 

;~ 08/01/2022 `'.'RS1.000,00 

04723e19~ _. rEDILSON ~PEREIRA DA SILVA ' .. . Pstéfeltó7Presidente : _..... ~._ N , N 2O/O1Ï2O2O ~~- R$1:OOO,OO 
... 

O5196e19 .,. ANTONIO LUIZ FILHO ' -.,.. , .._ 
_>. ~ ....... . 
P.refeitõ/Prestdente ~ , 

, 
N N 25/041202Ó~ 

- 

- 
~ R$2.500,00 _ 

.-,. • 
09968e21 

:. ,- _:,., 
ALAN ANTONIO; VIEIRA .:, 

- 
 ¶Prefeito/Prestdente • : N 

N 

N 03109/2022` 
.. 

. ` R$3.00000; 

Ó~ Z882é17 LEOBINO PRATES9DA RÓÇHÁ NETÔ =a•~~Prefefto/Presidente N 22/01/2018rç, R$700;0Ó 

r12147e22 TITO ,EUGÊNIO CAFtpOSQ DE,ÇASTRO 
J•-•!•; . 

PrefeitolPresidente N N: 20/05/2023 R$3,500,00. 

09387-10 TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO Prefeito/Presidente N N a`.30101/2011  R$3.0õ000 

09665-13. RUBERV~BONFIM:F,ERNANDÉS NEVES . . .: ., _ PrefeitõlPresldente; N, N -. 17/05/2014 !R$50Õ,00 

09969 13 

07651e20 

TITO El7GÊNIO CARDOSO DE CASTRO Prefelto/Presldentei 
. 

N : N; 12/0112014  R$5:500,00 

ALAN ANTONIO VIEIRA ~ :. Prefeito/Presíderite.  N N 28/08/2021 ` -- R$2.000,00 

Quanto às multas elencadas, cumpre registrar que= foram "apresentadas comprovação 
de recolhimento, a-  lesivas aos processosn s 09969-13 ' (R$5.50000), 48214=1º6 
r(R$25.OOO,OO), 02157e16 (R$6.000,00), 0329.6e19 (R$2.000,0Ó), I)4930e19 (R$3.500 ,00 
e R$90:000,00), O9968è21 (R$3.000,00), 12147e22 (R$3.500,00), 09387-,10 (R$3:0O9 00)~ 
é 06434e20 (R$4.500,00) e 49088-13 (R$5OO,OO), apensados aos documéntos. e-TCM~n°s 

1173,175,176 a 179, 184a 188,E;191, 193, 236 e 237; os quais deverão ser encaminhados 
eletronicamente a DCE competente, para' as: verificações de praxe. Além disso, sobre as
Multas nos O669Oe2O~ " 23e19 e. 07651e20, "foram encaminhados apenas guias de 
recol[.timentO e exZraiOS~t7ancarlOs, COm ausencla ae comprovantes 
çolacionadds aos arqúivós~`e-TCM. n°s"180, 181, 183, 190 e 194, 
déstinados virtualmenté à DCE compentente, para anotações pertinentes. . 

_..A

9.2 RESSARCIMENTOS PESSOAIS 
~I. .   - 

ue 
os quais 

pagamento 
devem sér 

,.. ~ 
á 

I?rocesso : Responsávàl(ois) ; 
_ 

~rgo - ~:; Pago Cont,¡ : Vencimento V_aioGR$. 

07862-02: LEOBINÕ DA ROCH~NETO ` ~~„ 1/ëreador, N I 

N 

N 11/11/2002 R$393,73. 

õ118T 01 
. . . 

SEBASTIAO DE P_AULFiGONDIM = 
• 

y

Prefeito/Presidente : N 03/0612001 R$5.885,83 
... ... 

g62 08 
. . e - . 

PAULO SERGIO GONDIM~CASTRO;. : 
p ..._. 

I PrefeitolPresidente _ ' 
- _ 

N 
.. . 

N • 06/01/2009 R$72.818,67 

7828-07 LEOBINO PRATES :DA RÕÇFIA NETO PrefeitolPr s dente N : =N' , ; 13/0112008 R$7.691;07 
.~_~. 

7882-02 • 'RUBERVAL BONFIM F. NEVES Prefeito/Presente P N1 'm 11/11/2002 £-R$393~73 

07862-02 - CE=LiÓ RODRIGUES DE ARÁl1JO Prefeito/Presidente, N N'. `11/1,172002 . `RS393,73 

07862-02k :JOSE CLEVES DE A. PERÈÌRA'~ - Prefeito/Presidente N N .~;,. _ ̀ 11/11/2002 RS393,73 
,r---• 

07862 02~_~ ..RL/UCIA SOUZA SILVA .VA f: ~;~ MA Y~ Prefeilo/Presidenfië?. N,. _ N . ° 11/.11/2002 R$393,73 . 

07862-02 , SEBASTIAO ALVES MOREIRA ` : Prefeito/Presidente Prefeito/Presidente N 

N '' 

N 11/11/2002 : R$393,73 , 

07862-02 JOAÒ PRATES RODRIGÚES Prefeito/Presidente ,: ,N 1171:U2OO2 R$39373 

07862-02 . ,.. . THEREZINHÁ F  CARDOSO á,4.~ . . . . r:•s 
tPrefeito/Presidente ~ •. . . . N . . .. N . . 11111/2OO2 ` - . . . , R$393,73. 

áj62-02. SEBASTIAO ALVES MOREIRA ~ Prefeito/Presidente ` N ; N 11/11/2002 ; R$505,5 9, 

08663-12 RUBE EVES RVAL BONFÌM FrN _ . . ~ r~ sP nte :" refeito/Pre .~i . N N- -. 20101/2Ò~3 x . R$18.6 57,t)Ó ..~ 

;09387-10 TITO EUGENIO•CA~RDOSÓ DE CASO~ ~ Prefeito/Presidente ` ° N N_ 09/0412Óg R$10.348,71 

eÒ9969-13 ~ TITO EUGÊNIO CÁRDOSÓsDE_CASTRO"" Prefeito/Pr sfdente N N._ 12/01/2014 R$14.130,64 

''09969-13 , } JOAÓiDANIEL MACHADO DÈ CASTRO 
p.- .s-.•~..-

Prefeito/Presidente N N~ ; .12/ò112014 R$5.72041 

11339-13 TITO EÚGENIO CARDOSO DE CASTRO Prefeito/P,residenl8• N N 29/0872014 R$303.446,90 

4101 g-6- SEBASTIAO -.ALVES•MOREIRA Préfeitó/Presiderite, ~;N ~ $N 05/12/2003 R$364,80 

46374r08; PAULO SERGIO GONDIM CASTRO Prefeito/President N t ==06108l2009~~ r~NR$84.918,05' ; 

5OÓ3913: RUBERVAL,BONFIM.FJ'[EVES ,Prefefto/Presldénté~~Nk J.t 20/05/2014~~ R$1.331,5Ò; 
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9l] 

Tribunal de Contos dos Municípios do Estado da Ra Ia: 

"07651e2dIfÁi1\NÁ~NT.ÓNIOVIEÏRA — Prefeito/Pt°esidente N N WI03I71Ï2020 _ ~R$19r765,04 

o1a1o1-18t TITO EUGËNIÓ CAR SO DE CÁSTRO Prefeitó%Presidente a N jjN 4 25lÓ5/2019 2 R$769,84 '..

Ó791y08 JOSE•SANTANAfLORËS ' M~` rPéfeitó/presidente1 JftIJF̀-Ç.„....N 29/12I2Ó08~N R$2.865A0.~ 

iÓ791&08 JOÃO ;PRATES RÓDRÌGÚES Np L..~PrefeitolPresíd nte ;:.M IÇN 29/12I20Õ,81,  R$156 9Q 

Ó791508 JOSË'ABELMAGÁLHAESDÉ AZEVEDOM Prefeito/Presidente N Nir,: 29/12/2008 ` ,$R$15696! 

07915 08 5 ~ADRIÁNO LÉLIS F: PEREIRAI. Prefeito/Pr sÍdente N N,5j ,My29I1212008 çSR$156;96 - 

079.15 o8„~; ~MANOEL.BCNFIM ÓLVEIRA4,Çj -̀  Prefelto%P_iësidente N I ee- 29/12Í2008 ÇR$156~96 - 

07915908Y RUBERVAL':BÓNFIM,F.NEVEs- ~ Prefelló%P,tésidenle~ y,N,5g~.N''=fTM291t2/2008 tTh$156 96 

~07,91,,,508 LEOBINO PRAÌËS DA ROCHA NETO,~. -~"PrefeitolPresidentã,& 5N~ .=.'N 29/12/2008 
~` R$156,9¢? 

'09653 01: . 
vi^ n.:>' 

.SEBÂSTIAG DEPQl1fA GÒNDiM . -1,~-,,, 
_ ~.nmF4^ì,r. g 

Prefeito/Presidente 
• • 

N 4N'_ _. 23/12l2ÓÓ1 ~~ R$437;~8 

09653 O1 ÉLSOfJ~RODNEY F;,GONDÌM'*, .. Prefeito%Présidente= N N Ij23/12/2001 ..-2R$339;SY 

09&53J" " ALCIDES,ÇÁRDOSO:FILHO 4$  C Prefeitó%Prcesidenlél N~ NM 23%1272001 -$ nr R$778;24 

`09853 Oi ANTENOR SILVADE1OLIVEIRA , ' ~.Pféfeitó/Presidente ~N41 2"N 23Lt2/20q1ã"•; d R$778,24 

9653 01 GILSON CARLOXSILVATEODORO  Prefeito/Presldentel Y`N`' sN 23H2I2001ç,'< R$778;24 

Ó96H3'01 JOSE;ABELMAGÁLHAES,DE.AZEVEDÓ`- Prefeifo/Presldénte  N ,N,a . 23/12/2001 _A$778;24 

09653 01.~ JÒSË,0LEVES DE Al PEREIRÁ.^., Prefeito/Presidente, N NJft i23/42/2001 ,  RÍ,778,24 

09653O1I~RÜBERVAL;BONFIMf.NEVËS~I*:' _ ~Preféitó%Presidenlë; „~IN~~; Nï~ -*~ 3112%2001 ~-.  ,-.,, . RÍ77&24 

09653-Otrt SEBASTIAODE PAIILA•̀ GONDIM reféitólPresidente ~ N-...I IÇkN P3112I20o1.xe,e Yr R1778,24 

09,~653~-ot THEREZINH4N CARDÓSO _- ,-1frreféiFõlPresidenle,IWN%j fl J 23Ì12l29Ó1 ; R$77824: 

a

No que tange aos ressarcimentos pessoais constata-se a apresentação de comprovação; 
dos repasses relacionadosaos Processos n°sÕ9387-10, 11339-13, O9969-13 e 50033-13)
át elados' aos  documentos m e CM n°s 174 e X223  a 225, os  quais devem ser 
encaminhados â'DCE competente para vas pertinentes checagens. " 

4e.`e outra parte, concernente. aos demais processos, foram enviados notificaçoes judiciais 
guias de reconhecimento de receita e extratos.bahcarios, referentes aos arquivos e-TOM 

°s 196 a 222, os quais devem ser endereçados remotamenteTasDCE competentes; para 
}as verificações de praxe 

.p

9.3 RESSARCIMENTOS MUNICIPAIS : 
b.r a; 

Na oYR$4 ,P~,rõcéssb

07762-08 

Respotrsá'úr(é ) 

PAULO SERGIO GONDIM CASTRO 

NNaturezé 

FUNDEB R$176.684,02 

08628-15 TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO FUNDEB R$180.139,68 

Em reláçao 
aez 
o~Processo n°xÕ8628-15, o~Gesfür esalarece,queyá év  hó  o =W  é 

conforme parecé~das.contas den;201,8 (doctlmentos é TCM~n°s 227 á~230)~ ~ N .n ~  _ ~ ~ 

1.0.=REMUNERAÇAÓ DOaiAGENTES POLÍTICÓS~v_ 
~ 

, 
10.1 SUBSIDIOS DO PREFEITO E VICE PREFEITO
A Lei Municipal n° 284/2016 fixou os subsídios do Prefeito em R$25.000,00 e do Vice-
Prefeito emµ R$12.500,00 Todavia, tal lei se refere aos valores dós subsídios a serem 
pagos no ,quadriênio 2017/2020 vale dizer, sua vigência corçesponde a, 01/01/2017 a' 
31/12/2O2O. Após esse período deveria ter sido aprovada pela Câmara de Vereadores de1 
Riacho, 'de Santana e, sancionada pelo Chefe do ,Executivo nova, lei para viger no 
quadriênio  subsequente, de 2021/2024: rw 

pag~rriénto,' 
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Tribunal de Contos dos Municípios do Estado da 6a ia 

Por seu ~turno, ó responsável esclarece que «não houve alteração na leique  "fix~óú gs 
subsídios dosagentes políticos e; também, não ;há na referida lei  data _estabelecendo o 
fim da ~vlgëncra Sendo assim, a Lei Municipal n° 284 de 19 de setembro de 2016 

. . ~. .

conti uou vigente  durante exercício exërcrcro de 2022 , pelo que resta justificada a~falha~ ~ . 
.,  .-..~..~ 'ontuada pela unidade técnica. ~.  w~... 

~,~  e
 p _ 

¶t 
Conforme dados inseridos no SIGA,:foTaminformados a titulo'de subsidiónaocPrefeito, 

~ és0egsís 
e ao$Vi~µPréfeito R$15Ó 00000, tótalizándó R$450;000 Ó0; atendendo os,' 

Çumpre registrar que, naó fora p ntuada irregularidade nó~tocante aos s_u,bsídios _déj 
5ecretarios Municipais, sem preluiio, de cominaçóés;, se for o casoaplicadas em 
decisões oportunas. ~ ~~: ~ IL ~ ' 41   ~  4 
III DISP.OSITIUO`. 

Vistos relatados e discutidos estes autos, os Ezmos. Conselheiros do Tribunal de Contas 
dos Municípios do  ̀Estado da Bahia, em sua composição plenária,  ante as razões 
anteriormente expostas, opinam, à unanimidade pela aprovação, com ressalvas s 
iContas Anuais (Governo e Gestão); prestadas peloSr. Tito Eugênio= CardosoLL de 
Castro, Gestor das Contas da Prefeitura Municipal de Riacho de -Santana, exercício 

a financeiro 2022, nos ~ter~rïos do art.  X40, inciso II, da„$LÇ n° 06/91 e art~ 2..40; II, do, 
Regimento Interno desta Corte. q®

Á~s~dësconformidatlés~:prafiçadas pelo Gestor e` registradas #nos autos da Prestação de~ 
C--~ontàs Anual Ievam2éstaaGorte a consignar, ° nò's termos°~do~art. 42,_ dá LC  06/91, as: 

tintes réssalvas : a SW  

á ) Detectadas no Relatório:de Contas de Governo: 

ei 
Aus ncia de kçomp~ròvaçao; dó incentivo a participação popu durante ó 
proç~ssos de elaboração dos'instrumentos de planejamento 

U&!
Exeçyçao orçàmentar•ia'.apreséntando deicit i 

Publ'i"çação extemporánea,de decretos de-alteraçoes orçamentarias: 
> 

~ 
a~~

• D scümprimento doSpercentual despesas destinadasao ~:. 
relacionadas ao VAAT~ ~.. 

b) Detëcta'das'no Relatoríó d`é-Contas de Gëstão e Cientrficaçãó°Anual:

, 
infantilt ënsino 

Ocorrências consignadas na Cientificação Anual, relacionadas às irregiilà idades
em processos licitatorìos, desconformidades na instrução ° de processosde 
pagamento e inconsistências nas informações de dados no SIGA 

As improprïedades apontadas no processo de prestação de conta ora em análise serão 
bjeto de decisão, no boto da Deliberação de, Imputação de Débito, à luz do que dispõe 

d art. 206,§3°, do "Regimento Interno, quanto a aplicação de multa, em face das hipóteses 
previstas nos arts. 69, 71, dafiLC n. 06/91 e ads 296 e 300, do Regimento Interno 
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F 

l~.TCM 
Tribunol de Contos dos Municípios do Estodo do Bahia 

Determinaçôes/Recoméndãç  oes ao atual Gestor: 

Determina-se ao Gestor que realize a inscrição nos restos á pagar nos respectivos 
demonstrativos contábeis bem como nas notas explicativas, referente à parcela do 
contrato de rateio não transferida no ,valor total „;de R$87.479,18,  referente =:a£obrigçôes 
com consorcias. 

  i Proceder as~alteraçoes. e/ou" atualizaçoes~dós valores inconsistentes, lançadosonos 
Demónstrativos Çóntabeis,_porvéntura  necessarios; de_açordocom~os dispostornéste~ 
Relatório/Voto. 

Evitar a reincidencia das falhas apontadas, para o. fiel'cumpnmento do quanto!disposto na 
legislação vigente" 

Dëtérmi naçôés~àfSGE: ~` 

Encaminhar a DCEtcom 73 à` 230 dapetente*os documentos e tcm no 1 ,~ pasta ca Defesa à 
Nõfificaçaovda UJ"; referentes as multas  ressarcimentos relacionados rio Relatório de 
Çónfas deÇGëstão, pára vëtificações e anotações pertinentes.

Ciéncia,aos intëressãdõs 

SESSÃO ELETRÔNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DA BAHIA, em 20 de março de 2025. 

Assinado eletronicamente pelo Presidente da Sessão, 
conforme chancela eletrônica 

Cons. Plínio Carneiro Filho 
Relator 

Foi presente o Ministério Público de Contas 
Procurador Geral do MPEC 

Este documento foi assinado digitaimente conforme adenta a resolução TCM n°01300-11. Paro verificar a autenticidade deste parecer, consulte o Sistema 
de Acompanhamento de Contas ou o site do TOM na Internet em www.tcm.ba.gov.br e acesse o formato digital assinado eletronicamente. 
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Tribunal de Contos dos Municípios do Estado do Bahia 

PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS 
Processo TCM n° 08852e23 
Exercício Financeiro de 2022 
Prefeitura Municipal de RIACHO DE SANTANA 
Gestor: Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Relator Cons. Plínio Carneiro Filho 

VOTO 

I. RELATÓRIO 

Cuida o Processo TCM n° 08852e23 da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 
Riacho de Santana, exercício financeiro de 2022, da responsabilidade do Sr. Tito 
Eugênio Cardoso de Castro, enviada eletronicamente a este Tribunal de Contas dos 
Municípios, através do sistema e-TCM, em 11 de abril de 2023. 

Antes de adentrar no mérito do processo em apreço, é conveniente deixar consignado 
que as Contas do exercício financeiro de 2021, sob a responsabilidade do Sr. Tito 
Eugênio Cardoso de Castro, foram objeto de manifestação deste Tribunal, conforme 
decisório emitido no seguinte sentido: 

EXERCÍCIO RELATOR ÓPINATIVÓfi MU. :~LRESSÁRCIMENIO^(R$~ 

2021 cons. Subst. Cláudio Ventin AR Multa: R$3.500,00 

As Contas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, exercício financeiro de 2022, 
foram submetidas ao crivo dos setores técnicos deste Tribunal, examinadas de acordo 
com os documentos acostados no e-TCM e as informações declaradas no sistema SIGA, 
traduzidas nos Relatórios de Contas de Gestão e de Governo, além da Cientificação 
Anual correspondente, contemplando as principais irregularidades, infrarrelacionadas: 

a) Detectadas no Relatório de Contas de Governo: 

• Ausência de comprovação do incentivo à participação popular, durante os 
processos de elaboração dos instrumentos de planejamento. 

• Execução orçamentária apresentando déficit. 

• Publicação extemporânea de decretos de alterações orçamentárias. 

• Descumprimento do percentual despesas destinadas ao ensino infantil, 
relacionadas ao VAAT. 

b) Detectadas no Relatório de Contas de Gestão e Cientificação Anual: 

• Omissão na cobrança de multas e ressarcimentos imputados a agentes políticos do 
Município. 

• Ocorrências consignadas na Cientificação Anual, relacionadas às irregularidades 
em processos licitatórios, desconformidades na instrução de processos de 
pagamento e inconsistências nas informações de dados no SIGA. 
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Em seguida, o Gestor, Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro, foi notificado através do Edital 
n° 915/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCM, edição de 25.10.2023, para, 
respeitado o prazo regimental de 20 (vinte) dias, apresentar os esclarecimentos e 
documentos que entendesse necessários, em cumprimento aos direitos constitucionais ao 
contraditório e ampla defesa, preconizados no inciso LV, do art. 5°, da Constituição 
Federal, manifestando-se com a colação das suas justificativas na pasta "Defesa à 
Notificação da UJ" do processo eletrônico e-TCM. 

Concluída a instrução, o processo foi encaminhado ao Ministério Público de Contas, para 
fins de cumprimento do disposto no inciso II, do art. 5°, da Lei Estadual n° 12.207/11, 
combinado com o art. 63, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, resultando na 
Manifestação MPC n° 1773/2023, emitida pela Dra. Aline Paim Monteiro do Rego Rio 
Branco, opinando pela "APROVAÇÃO PORQUE REGULARES, PORÉM COM 
RESSALVAS das Contas de Riacho de Santana, relativas ao exercício de 2022, de 
responsabilidade do Sr. Tito Eugênio Cardoso de Castro", sugerindo também a aplicação 
de multa ao Gestor, com fundamento no art. 71, II, da Lei Complementar n° 06/91, que, se 
for o caso, será objeto de decisão, no bojo da Deliberação de Imputação de Débito, à luz 
do que dispõe o art. 206, §3°, do Regimento Interno. 

Procedidas as constatações elencadas, encaminha-se esta análise da Prestação de 
Contas a julgamento do Pleno, consoante Voto assentado nos seguintes termos: 

IÍFUNDAMENTAGAO 

AA Prestação de Contas da  Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, exercício 2022 
fora examinada sob os  aspectos da fiscalização contábil, financeira, :orçamentária, 
po eracional e patrimonial, quanto á legalidade, legitimidade e economiadade da entidade, 
que e conferida a Corte pelo artigo 70 da Carta Federal, porquanto o atendimento à~ 
norma =de-regência confere a finalidade publica e el gitimidade ao ato 

s tudo visto e devidamente analisada a prestação de contas em testilha, fica acolhido 
quanto sinalizado: pela Área Técnica desta Corte  de Contas,y,consolidado no, Relatório 

de Contas de Governo, Relatório de Contas, de  Gestão e  Cientificação Anual 
acrescentando as colocações pertinentes, cumprindo regisstrar, as seguintes conclusões:

x» 

RELATÓRIO DE CONTAS DE GOVERNO t 

~INTROD~ ÇÃO _ 
traves da ResoluçãoT CM3n° 1 378/18o Pléno_do Tnbanál~de=Cóntas~-~d'ós.Municipios:tlo 

~stado~dá Bahia estabelecëu.as normas para aéapresentaçaa da Prestaçãó~de Contas de _ 
Governo:do Chéfe do;Poder~Èzecutivom „ - - _..

Examinam-se as Contas de Governo do Município de Riacho de Santana, referentes ao
exercício de 2021, de responsábilidade~do Sr. Tito Eugenio Cardoso de Castro,  para ~  w i 
emissão do respectivo Parecer Prévio; na forma do artigo 91, inciso I, da Cõnstit~uïç'"ao, 
Estadual e dò artigo 1°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 06/9~1 bem comonas
disposições =contidas ̀no a~24, inciso Id Resoluçáo~ÇM~n°'1.392/1.9 ~ 

.~ .. 

2 
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2"DISPON~IBILIDADE=-',PUBLICA  
De acordo com o Edital n° 09/2023xdo~Poder Legislativo, as ~ contas do Poder Executivo 
fo ám~~devidamé é encaminhadas ao Legislativo Municipal, ondé,  perm neceram .pá a 
dispo ibilizaçao publica,  elo'p fíodo de séssenta dias, em cumpnmento_ao disposto no 

. 31, § 3° da Constituição Federal - • 

~ -~. ~. 

~3 INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
iOs instrumentos ~ d e ~ planejamento apresentados não estão acómp fiados de ~ ~ 
comprovações~~  é incentivo participação popular e de realização de audié ic as pública 

~~ ~ ~ , 
ante  os processos de elaboração e discussão, não observando  o que dispõe o art. 48, 

p~arágrafo primeiro, inciso I,;da Lei Complementar n° 101/00 
n~~. ~.

Na tentativa de comprovara mencionada participação 5oppulaar, em sede defensiva, o: 
interessado encaminhou o ."Edital e chamamento-: para audiência Pública para 
ielaborrao~da LOA", acostado ao expediente sob documento n° 162 Todavia, o edital 
apresentado versa sobre o exercício de 2023, portanto, inapto ao saneamento dá 
r • vs -. 
ocorrência no que rdiz respeito ao ano tle 2022„fato convertido em ressalva
pressei 

3.1 PLANOLURIANUAL 

A Lei Municipal n°383, de 12/11/2021 instituiu P p a o 
1 

quadriênio  em. 
cumprimento ao disposto nó art 165, § , da Constituição Federal e no art. 159, § 1°, dá 
Constituição Estadual, cuja comprovação da ampla divulgação fora apresentada na fasê
defensiva, conforme dispõe o caputdo art. 48 da LC n° 101/00 : 

3.2 É DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
A e IMurnçipal n° ~37.9, ~lte 01/06/2021, dispõe sobra as Diretrizes para  elaboração da 
ei Orçamentaria Anual de 2022 A comprovação da alusiva p~ubliçaçao fora apr~esentadal 

~na defesa, sob documento nº 170, assim como a, ampla ~divulgação, comprovada em`sede~ 
defensiva -conforme =dispõe ocapu~td~o art. 48 da CC n~1,01/Ó0.

3.3 LEI ORÇAMENTARIA ANUAL Y
~A='LeOrçamentária  •Anual (LOA) n° 387/2021; é 28/12/2021 estimou a receita e'fxoú á 
lesypesa para o exerc~içio financeiro de 2022 no montant~e á de R$86.500.000,004
~mp 

~,
reendentlo~s Orçamentos Fiscal e~ ~o ,da Seguridade ~ aa nos valóres~de 

$64.555.000,00 é tle. R$21.945`000,00,  respectivamente. 

Analisando-se o Bala nço Orçamentánó, apura~s~e y á~arrec d ~ç da receita de 
R$103.690.933,80, representando 119,87"/, do valor previsto no Orçamento A despesa 
realizada á Rrealizada correspondeu R$112.979.984,94, equivalente ~ °/~d93;61 as autorizações,
~rçamentár s atualizadas. ~~~ 

Ç ,~. n ~ 

Com esses resultados, o Balanço Orçamentário regi déficit um  
em 

de'R~89.051,14~ 
que  financeiro  exercício anterior, salientado na tese defensiva, não _ , ~ ~r =~! 

altera,  resultado do exercício, motivo pelo qual mantém-se a imputação anotada, :ora 
apropriada como ~ ressalva a prestação de contas em exame.~

A Let Orçamentaria autorizou abertura de créditos adicionais suplementares  nos -~L~imi 
pom á utilização dos recursos abaixo indicados:~ ~^ 
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á)y70%dáanúláção pa{ciaP.oú total.dás dotáções 
b$00% do supeyit financeiro 2, ~ 
lc)._1`QQ%° do excesso de arrecadaçao. 

3 3 1 Sanção e publicidade da Lei Orçamentaria 
OPoder Executivo sancionou a Lei Orçamentaria do` exercício de 2022, 
sina publicação no:Diário Oficial do Município em 29/12/2O 

3 3.2 Programação Financeira e Execução Mensal de Desembolso 
Por meio doDecreto n°330, de 28/12/2021, foi aprovada a Programação Financeira o 
~C= ronograma de Execução Mensal de esembolso para o rcício "de 202 
cumprimento ao.art. 8Lda LRF.   ` 

O 
Quadro  taÏham nto  da Despesa (QDD) ~~~g3 3:3 ~  ~ltesDe

Decreto n° 329 que aprovou o Quadro de Détalhamento dajDespes'aE(QDD) do Poder 
xecutivo 
~c umento 

Mu 
16

ci3al par~o éz~ 2-f cio de 2Ò2 óra encaminhádo,na peça.~é defesa sõ~ 
do ° p~ . ~. _s. 

¡r4
' 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
t ' 

4.1 CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
m

cva~wa

Conforme somatório  adicionais dos decretos, foram abertos  supleenfares no ~•~
montante_ de R$71.800.367,50, sendo R$37.610868,78 por anulação de dotações, 
R$12 O6 1.678,68 por superávit financeiro 

~. 
R$21.587.820,04 por excesso dg 

arrecadação, dé damente contabilizados no Demonstrativo~ Consolidado da DespesE 
. . 

flrçámentara de tlezembrol2022~_ ~.._.. ~ 

bando seguimento, assentou o corpo técnico que a abertura dos Créditos Adicionais 
tSuplementa~res encontra-se ; dentro ~do limite estabelecido pela LOA e indicados  os 
recursos correspondentes; em cumprimento ao ar~tigo 167; V, da Constituição Federal  arti 
43, da Lei Fderl  n°4.320/64.

Por outro lado, sinalizou atpeça técnica que  o Gestor kpublicou ,los decretos suplementares~ 
em data Çposterior rà sua edição, nao.ob.stante o d~efensor_•infoY~rm '  se~ar que fraçoes estão ndo 
,implementada~pªra impedir que situações semelhantes não voltem a=oéorrért ,Sobre a 
ique~stao, entende-se que as, peças devem ser acatadas, dada: elaboraça~ é  aprovaçãd 
das mesmas, de modo que o a aso ocorrido ;não implica em.invalidade ou ineficácia dós, :~- >  ~  
oéumentos, todavia, apoesé:ressalva, face ~a afronta ao Principio da Publicidade 

~ 

4~2r ALTERAÇÕES ~NÓ QDD
Foram realizadas~alterações nó Quadro de Detalhamento d D'spésa QDD~ é 

= x   
~ $120.000,00,`  devidámenté_.contabilizadas~no Demonstrativo Consolidado de Despesa ári~ ~ ~ ~ ~~. 
sOrçamentana  de~dezembro/2022 

5 ANALISE DAS 'DEMONSTRAÇÕES ,CONTABÉIS 

5.1 CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Os Demonstrativos -_Contábeis foram assinados pela Contabilista Sra. Bruna Neves ,de 

OI~ ã, registro~pr~o_fiss~ional 03253 n° 6/O, acompanhados da Certidão tl e Habilitação 
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Profissional, acostada ó doctim nto de defesa  n° 164, em atënd.imento esoluç-aó S 
.637/2021, do Conselho Federal de Contabilidade. ~ .. 

5:2tCONFRONTO COM AS CONTAS DA CÂMARA 
~As : óviment çáes evidenciádas no Demonstrativos de 
~~devidamente consolidadas às ~contas da Prefeitura.

_. ~,  _-'~- ~...- -> ~' , -.~~, .~ 1 ~.,,` ..m ~ •`"x `w" - S my 
"3 CONFRONTO DOS GRUPOS DO DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO_ DAS 

CONTASDO RAZÃO DE DEZEMBRO/2022 COMM O BALANÇO ~PATRIMONIAL/2022 Y,.#
Não foram ..identificadas divergências  xentfe as~ contas dispostas  Demonstrativoi
Consolidado d sontas do ~C Razao~DGCRxde dezembro/2022, informadas .no SIGA e'--

---. ~ _ ,~ -~~•~-^-~ ~ _-~-, 
valores registrados •no Balanço Patrimonial/2022. ~

5.4 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO'
~. ~ M s.~•'a '~~s..` ~-—.,~`" `~^ a~H : ~ ~ --~--+•r x.. 

5 4:1 Demonstrativo de Execução dos Restos aaaaa Pagar
~Verifica-se 'que  foram encaminhados os Anexos ~referentes~aos resto  _ a pagar 

~ ~•  
processados e não processados; cumprindo o estabelecido no Manual de Contabilidade 
Aplicado ao Setor Püblicóx MCáASP.
~ ~ ✓ a.~ 

~ 
~~~.. ,s., 

5.5 BALANÇO FINANCEIRO 
O Balanço entidade 
aÌ'ores-~.~.- ,

5 '- ~~s 

~~apresentou,, aFinanceiro~da.~ 

~~. 
~~ 

~ 
`a~-,4 'à.r 

os seguintes

~  

~
no exercício em á exame, 

INGRESSOS `~ ~"- ~ ~~ • t-~DISP@NDIÓSr..~ ~ °$ •^ ~ 

Exercício Atual ESPECIFICA`ÇÃb`1;, ~Enéïcici_õAtual ESP.ECIFIc`A„açAD 

Receita Orçamentária ; . ~ R$103.690.93380 `kDespesa Orçamentária  ~.. ~; R$112.9791984946 

i.Transfer&ncias•',, Financeiras ,Recebidas R$20.303.011,16 ~Transferências Financeiras lÇóncedidas R$20.303.Ô]A 16~-~`; 

¡=Recebimentós.É traorçamén ários~ . R$14167.727y42=,.> ~PagaménfosrExtiaorçament₹rio~  R$ 12`06Ó:296;S6 

! Inscrição de éstds a<Pagar Processados ~ R$4.686720,96 ~ Pagamentos~.~~Restos' Fá á`~ agar Procéssados;~••; ~r~~ ~m
R$2.946.960,36~  

' "axc~.^~.=- _' ~~•. 
i.Ïnscrfçãoz de Restos a Pagar Nãó 

~` `^ 

. . cy 

R$3.Ó73;03 
w.w .. :. ~~ = ma 

 Pagamento de Restos a Pagar ~ Não
k=P_rócéssédos 

. 

R$2.014.054,50 
„-~ 

I DéQ6'sitós Reslitulveis é valores \4llculados, R$9.477.876,96 • ~D pósitos.Restitufvels e VaÌóres Vncuiados .R$7.099.225,53•~,~,_-_—~`-.

,Outros Recebimenlos Extraor,çamentados R$56,47 ~ 6~'0utros Pagamentos Extraorçamentários ; R$56,47,~, ~ 

, ~Saldo do Período .Anterior ~=~~~ ~_, R$13.871.583.66 °Saido para o exercício seguinte R$6.689;6 1l)~ 

j TOTAL~~ :: `~,~ ~~~' R$ 152.033.256.06 TOTAL  , -=~~á~ -~' R$v152:033 256,06 

r 
4
.-~-~`º °  1 

Analisado o quadro acima, verifica-se que os~ingressos. e Dispëndios Orçamentários eE 
~Extraórçamentários não córre '- - --- '--- --` -~-- fi =.~` '~ n-'- ' --~ rm .--  - - - - 
Orçamentário noatocante ao"s Pagamentosdë Restos a Pagar Processados e nãó 
processados, a despontar as  .respectivaL diferenças de R$29:834,07 e R$1-200,001 _Ç d~.  -~ .t - ~ Iodávia foram escla~ecidas na ocasião da defesa, tima vez que os valores registr,'ados, nol

. ~
BalançoEFlnanceird computaram° osrestos a pagar no valor uldoen  que ná .._ , _--..--
Balanço çamentárió~foi" computadono valor Bruto; e~~ãinda os á res-;das-reté ç`és~ 
~ . n   "t`°.sba:.•+._~.. 

estão,r,egistradosna linha Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados".

v~ 

5.6 BALANÇO PATRIMONIAL~
O Balanço Patrimonial da entidade„- refererite ao 
apresentou os seguintes valores:~ , ~~~ a 
~" ~ 3r -^.~"'"'.r. ~ ~h ~•, ~,rc ìnR: 
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ATIVO . . 

ESPECIFICAÇAO: = ExercicloáAtual 
- Ya.ar~vwc➢ # 

ESP~Ç[FICAÇAO~ 
"~~,€~~,.~ - 

~Éx~~e[cfcloAtual - 

ATIVO CIRCULANTE ~>. -R$9.188.575,35 PASSIVO CIRCULANTE R$8.828.062,91 

ATIVO NÃO CIRCULANTE ~ 
__, 

R$52,396.494 60
"PÁSSIVO NAO CIRCULANTE 

~ 
R$46.139.134~72 

TOTAL DO PATRIMÓNIO LIQUIDO R$6.617,682,84 

TOTAL ' R$ 61.585.069,95 TOTAL : R$ 61.584.880,47 

Anexot da Lei Federal n° 4.320I64 

Ã~ NT O FINANCEIRÓ: , 
_ 

=A~TIVO_PERMANENTE

úI OMÁ 

R$6.658.929,09 PÁSSIVO FINANCEIRO 

- R$54.926.140,86 PASSIVO PERMANENTE 

~ 
R$6.447.96906T

R$48.531.042,72 

R$ 61.585.069;95 

SALDO ;PÁTRIMONIAL : 

SOMA RS 54.97901 1,78 

R$6.606.058,17 

Úérifca-se que a _-diferença :entre o somatório do Passivo Financeiro e Passivd 
Perrnánenteó","(vis Lei~Federa[ n° 4.320164). e o omaorio,s t y~do °Passivo ~~ Circulante , ~ .  .~   . -:   
Passivo Nãó Circulante -(conforme TMCASP), no valor de R$11 814 15 corresponde ó 
montante dos Restos  ~ Pagar Nãó Próç satlós ~ 

~
~-~~ e~ 1ç7' 

=dY~ ,

Registr.a-se, afinda, que consta  dos autos o Quadro  Supera vi  por fonte 'apurado 
r ~    .  : 
nc-exercicio anexo ao Balanço~Patrimonial.reg registrando Superavit Financeiro no montante 

. de-R$210.96Ó;03que có(responde ao resultado da equação (AtivoF Financeiro — Passivo 
Financeiro),  estabelecido no §2° do art. 43 da Lei Federal n° 4 320/64 e :no .

C~ASP ~. ._ : ~.:~ ,~ ~~ ~ 

5.6.1 
+.A{
4'T_I_~VO  CIRCULANTE~w~: °

I [ M!â`!!ç _ ' - 

56 11 Saldo i Caixa~e Bancos   ~,. . .. . -~ . 
~.i;

~qo~ncaminhado~o~ Termo de Conferência de Caixa e Bancos ~A~ Portaria `n° 112/2022, ≥

ue Constitui Comissão para ara proceder a verificação dos valores em Caixa e Bancos da ~ : 
prefeitura MÚnicfipá! de Riacho de Santana, yfõra encartada ,ao expediente na etapada 
defesa, sob documento n° 171~ O saldo ~ de = R$6:658:929,Ò9;_ indicado .no.: termo, 
¡~. x  , . . 
correspondë~ao registrádo~o Balanço Patrimonial 2022 

H . - 
Os extratos bancários acompanhados.r das respectivas conciliações, complementadas 
~ FL:. M.- . ^~.. . , ... . .._< . . . _• 

pelos extratos :~ de janeiro do_ exercício subsequente, ~ .~ foram encaminhados em 

~ 'cumpriménto~nó i4nexo I da Resolução TCM n~378/18:  
 .  ~-  ~   ._~  :. ~ ~ ~~.  ~  

~ N•-•  <. ' . 

5.6.1.2 Créditos a~Recéber ! Dëinais Credi#ós;a Curto Prazo .. . 
Foi encaminhada a. Relação Analítica dós élëmentós..que compõem o ativo circulante, .. _   . _ , - -. • 
cumprindo o Anexo ..l da ResoluçãoTCM.n' 1378/18. . 
~. 
fO subgrupõ'Créditos á Receber registra saldo de R$2.529.646,26. 

Questionado sobre a origem dos registros e as ações que estão sendo implementadas 
opera regularização, o responsavel informa o seguinte: 

b 1 

Quanto ao importe de R$9.703,62, trata-se de débitos do servidor, José Antonio ;de. 
Oliveira, tendo a Comuna executado judicialmente (documento n°'165) .  - -

6 
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O valor registrado n= a Conta Precatório FUNDEF~~~~Re ~s Bloqueïó Judicial, del

R$2.360~000~;00,, refere-se áiBloqueió Judicial para  pagamento de advogado realizado ná 
ponta~ dePrecatórios á epóca do "processo de restituição de. Precatórios/FUNDEF ao 
• únicipio. Fora impetrada ação Judicialpara restituição (documentos n°s 166 a 169): .  

O~ 
valor de R$38,55 resultante da aritmética entre R$49,00 ú  . 

conciliações bancárias.
.-- . 

Sobre aimpórtancia di R$159.904,09, refere-se aos Créditos a Receber Divida Ativa~~ 
Tributaria e Não Tributara; para quais estão sendo tomadas medidas ze tratudiçiais e 
amigáveis.

i 
Assim, cumpre ao~Prefeito acompanhar as ações judiciais de~cobrança~atlotãndõ 
t~ódás as medidas  necessárias  a sua regular tramitação, evitando- se eventuaÌçp sçriçãá ~----= . 
judicial.~ ~-

#;SflVO NAOÇGIRCULANTE 
~ f~~w Á- ~ 

5.6.2.1 Dívida Ativa  ~ -~ ~~± T sS~-  ~: ~,, ~:. yen icawse que. houve. 
~ cumpnmen ó`} ao quanto estabelecido << na norma; umá"-~iez que foi  encaminhadoádo o

Demonstrativo da  divida ativax.trbutáriá e não tributaria acompanhado das relações dós 
valores 3e italos dá dívida ativa,trbutária e não tributária inscritas no exercício.

O Demonstrativo  dá: Dívida dá Ativregistra arrecadação  no, exercício  tlë R$507.976,35, que; 
representa, 10,60"/o~do saldo tdo, exercício anterior de  R$4:789 972,03, conforme 

... 

representa
,i.^~ .~: : s.$   -"~..--~,

~emonstrativo Consolidado das Contas do. Razão _de a dezembro de 2021, assim °como 
Anexo II~R Resumo Geral dá a~~Receit  ~ ~ 

5.6.2.2 Movimentação  dos Bens Patrimoniais,
Foi apresentado ó Demonstrativo dos bens móveis e imóveis, de acordo com o disposto v, M 
ó Anexo I da Resoliiçãó TCM n° 1.378/18 ~h' ~ --Á~.~ - ~ ~. ~. .>...

5.6.2.3 Da irelação dos Bens Patrimoniais do exercício
~Foi ̀ apresentada a Relação dós Bens ~Adquiridos no exercício com os respectivos valores 
registrados no ativo ~nao çlrculánte, indicando-se suas alocações -e  números dose 
~respectiwos = tombamentos, contabilizando = R$7.104.692,40  : em aquisições; que' 

I
covrresponde` aosvalores identificados no demonstrativo de bens patrimoniais 

~Tambem foi apresentada certidão, firmada pelo Prefeito, pelo Secretario de Finán;ças~p.e~ 
pelo Encarregado dó. Controle dé Patrimônio, de acordo ao que determina o Anexo  l  da 
Resolução TCM n°1:378/318.

;_ corresporidé a 

5f6&4 Depreciação,  amortização exaustão 
Conforme Balanço Patrimonial do  exercido sob : exame; ̀ a entidade procedeu ao registro 
da, depreciação &dos bens moveis ̀ e_noveis, sendo encaminhãdas as notas explicativa
com a= informação =dos critérios utilizados nos cálculos desses régistros.
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5.6.2 5 Investimentos ~  x. 
O Município y;efetu  ~ investimentos  Consórcios ~em 2022 no montante de 

~' ~`-av~y. •.  3 .,L  ~
R$555.126,00, sendo contabilizado`= na conta  Investimentos o mesmo valor, conforme . ~ ~` _ • ~" ~.

~ 
emonstrativo Consolidado das Contas do Razão dezembro/2022.~ 

5.6.3 PASSIVO
ol=apresentáda a relação analíticados elementos que compõem os passivos circulante e; 

não crcu( circulante, classificados por atributos you "P" de  com ~~ dispostotnoiAnexo I. 
da Resol çaó TCM n°  378/18 

5 .6.3.1 PAs SSIVO CIRCULANTE/ FINANCEIRO
A Dívida Flutuante~apresentava~saldo anterior  de R$8.005.162,00,havendo nore é'rci ó ~- ~ ~_- l 
em exame man inscrição :de R$15.069.924;20 e  baixa de R$16.626.753,06, remanescendo 

.~~,... .-~ _  .: .ax..--~r` •'. i 
saldo de R$6.448.333,14,  não corresponde ao Passivo  Financeiro ~ aregistrado no 

f 
BaÌanço Patrimonial, de R$6:447 969;06: A' defesa recónhécé~que °ó Demo t átïvo da ~ ~ wF ~ , ~  
Dívida Flutuante não computoua baixa-corretamente' .Evite-se a situação retratada. ,_ 
~ — ~ . ., ,~ ~• ,~,. —~~~~ :...  ~~ ~.~, . 

Foi encaminhada a relação dos Restos a Pagar, de acordo com ós disposto 'no Anexo ltda 
R sóÌução TCM n°~1:378/,

RR
18 ~ ~

OC
r`Munlclp~lo~ pactuou gpor melo de Contrato de Rateio,~no~x~er exercício em ~exame, repasses à'
onsor,élos no montante de' R$555~ p00; -sentlo~re assado  so total de  R$467.646,82. 

pontudo, não foi_ observada.xa inscrição do montante de R~$~87.479,18x ómó Restos =á 
~^~ ~ 

Pagar~do exercício. Como essa e uma y.obrigação  pagar que ;çomprometé dlretamente a 
Idisponibilltlad~~finance¢a, ~~referido` valor será considerado na apuração da alínea 
"Õbrigáções a~P~agar a Consorcias do Exercício",  item 5.6.3.2 ~déste Relatório 4- ~ . 

~ 6~~3:2 OBRIGAÇÕES  A PAGAR ,X DISPONIBILIDÁDE,FINANCEIRA~ 
~~: 

~  ~ 
Ds análise do Balanço Patrimonial, conforme demonstradonoN quadro abaixo, ficou 
evidenciado que há saldo suficiente para cobrir 

,a~espe
~compromlssadas a agar no 

exercício financeiro sob análise.~
ir »~rT , =^-'"`..^--'r

IS t D BC~RIMINAÇAO I _ 
VAL~ÓR te , 

,R$6:658 929 0i 
~ 

~ ~ ~~_ ~°  ~~~ 5 
~Caixa e)Bancos~ ~ ,~ T ~, 

~= 

(+) Haveres Fmánceiros ~ ~ x~ ~ ~ ~ R $0 00 
~.
~ 

. 
~ 
~ 

'45 

(-) Dispomb5lidáde F ánceira ~ ~ `: ~tR$ 665829 09 9' ,~~~ 

~~~ ~ ~'~ R$1 019g586;98 
~.~~,' 

( )tCónsignações,`e~Reténções ~ ~ ~:--, ~ 
a— , ~ r~  ~ ss:4:-.a — O Restos~á Pagarde Éxercícios Ânteriores air' ~ R$3Ó0:463,55 

i j( 
~
3 

Lilt 
,F, ~ 

- 
~ W 

C)FObrigaçoés a Pagar a ~ósórcio de EXerciÇiO$"AnterloreS j
~~-..~ -~-_ (=) Restos a~Pagar Çancelaiiosí,lndevidos5 j8: ~ ~~~.,. - _ R$0 00 

(-) Baixas indevidas ,le Divida Flutuante~  rt 
~~- ~  R$0 00' 

~ 

v 

: .~ 

tCaixa ~ ~   
~ 

(=) Dispombilidáde de `~~` ~-~ ' ~ R$ 5(338 87856 

O R stos a Pagar do:Ëzerclao~ - ~ s~ ~~

O~ÕbngaçõesaPágaraxConsorcio`tló'Exercicio ,` f it?'-' "'s R$87479,18

( ) Despes a~Áás de Exerci os nteriores á ~ „ R$344 555,44 

_ _~ ~ R$ 217 049,95 

   ~ 

-3.. 
~`  , 

, 
( `) Saldo ~ J .JØ 

~ fl  
.~.~ . ~_ ~.. 3 ~::,tw:._c.~..̀  

. k ._ 
...~_ 

-_... ~ 
~_. ,~, -=5 ~ç&~ 1

  ~. ~ 5...+~-.~.,— ..á 

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 078
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 79E82BD0820232D25E285E894D8BE134



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
terça-feira, 3 de junho de 2025  |  Ano IX - Edição nº 00895 | Caderno 1

r'. .:~.' ❑O 

siTCM 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

5£6:4 PASSIVO NAÓ CIRCULANTE I PERMANENTE
A Dívida Fundada apresentava saldo anterior de R$24.045405,32 havendo no exercício
r~.~.+. " ' .,~ x+nv~`  f ~ ' si.rv ~~N• <

de 2022 inscrição de R$27 946 117,68 é~baixá de R$3.460.480,28, remanescendo saldol 
Fie R$48.531.042,72, que corresponde  ao valor da Dívida Fundadá  registrada no Passivo 
Permanente do Balanço Patrimonial. ç,  . w. ~. 

_ bn ~ maX

Ademais, foram^apresentados,ocomprovantes dos saldos da°divida funddaregiiiradrs 
on s passives circulante ë~não circulante, em cum~primento ao~~~po~sto no Anézóa~ . 
Resolução TÇM n° 1.378/18~;~com valores cor"respon~dentes-~s regts~tr~ados no Anex~ó: ~ 

6.41 PRECATÓRIOS JUDICIAIS 
Conforme Balanço~ Patrimonial/2022, ha ~registro de Preca~tónos no montante °d
R$1.713.285,63. Çon~sta~a relação dos beneficiários em ordem cronológica de 
~presentaçao,y.acompanhada dos respectivos valores, de acordo, portanto, ao que 
~determnám=os árts. 30, § 7~e § 10°,{áâ Lei "Compel Complementar n 10.1/Ó0~(LRF)a~ ó gnézo li 
~dá~Re óÌuçãóx

~ ~   ~    ~ 
~,TCM n° 1.378/18 Wcic o disposto no art 100 da Constituição Federal. * -   

5:6:5 AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES Ç 
Não houve  registro  o de Ajustes de Exerceceos 
°encamenhadós 

S.6~D VIDA CONSOLIDADA 
ÌQUIDABalanço Conforme  valores demonstrados demonstrados no Balan o Patrimonial do, exercício, a Dlveda 

6onsoledada Liquidando Município foi correspondente ra R$46.850.557,02, representando 
45,76% da Receita Corrente Líquida de T R$102.375.814,13, situando-se . assim, rnotÌirriete 
Fie 1,2 vezes  ~Receitá Corrente Liqúedá; em cumprimento á~dispóst nón=árÉ 3°, II, da ~ 
~ b
Resolução n°~40, de 20/12/2001;do_Senado Federal. 

6.~7DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
As Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) totalizaram -R$1`12
Úariaçoés Patrimoniais  Diminutivas? (VPD)";foramd, é R$139 175:996 
déficit de~~-R$26~402.915 56 

~Foram edentific tl ;contabilizações de Diversas Variações Patrimoniais Aúmentatiúas,: dé 
R$97 416,23 e Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas a de, R$525.817 3;1J 
provenientes de indenizações ções esrestitueções confór - " -------------- -.z

~ ~ -~: 
Razão   

5.6.8 RESULTADO PATRIMONIAL 
O, Balanço Patrimonial do exercício anterior régestra o Patremõnió Liquido ;dé
, $3a020.598,40 598,40 que, deduzido do deficit verificado no exercício dé' 2022,; deJ! 
R$26.402.915,56, evidenciado na DVP ~resúlta num Patrimônio   de 
R$6:617.682,84, conforme Balanço Patrimonial/2022.s 

5.6.9 DEMONSTRAÇÃO ,DE CÁIXA~  DO FLUXO ~. ~ , 
Foi apresentada a Demonstração do Fluxo de Caixa, dë acordo com o disposto=no item 6 ~ ~ s~  ~ ~ 
do~MGASP = 9a edição`~. ~k ~ 

demonstrátiúôs! 

~773.081,~~;e~~s 
~resultandâffWúm 
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6 OBRIG~AÇÓES CONSTITl1ÇlONÁIS
I '. ....._ ..~..~. ,.~x._ 

EDUCAÇÃO ,  "-
~

6. 1.1 APLICAÇÃO  NA MANUTENÇÃO E'DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
O art 212  da Constitui ão~ da República Federativa do Brasil determinaaos municípios a 
aplicação minima de 25% (vinte e cirïçó ,por cento) da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências,  na "manutenção e¢.desenvol'vimento do 
en's_ino 

 - 

~ 
bos exames efetuados pela  Inspetona Regional de Controle Externo sobre _a ~ 
documentação de despesa apresentada e registros constantes do Sistema SIGA, foram ~ ,w
on"sideradas as despesas pagas e as liquidadas até 31 de dezembro do exercíciol

sn çntas em=Restos~á Pagar, com os correspondentes saldos financeiros,  montanferde~ 
R$41 686 479;12, representando 26;52%~das ,receita ~de impostos é transferéncias~
Pconstituci on  _em observância ao art. 212:da-CRFB.   . ~ 
1 .~ _•- __ ~~.> ~ ,:;... x. ._ ~,..' s.",- .'_ .- . . 

6,1*.1.1 DO CUMPRIMENTO DA EC N°119/2022 . 
Importante ainda destacar que conforme preconizado na Emenda Constitucional -MEC n° 

X1`.9/2022, além de alerta _contido no Parecer Prévio do exercício anterior, em decorrência 
do estado de calamidadepública provocado pela pandemia de Covitl 19  o agente pablicot

do Município não podem err responsabilizado  administrativa, civil ou criminalmente  pelo: 
descumprimento do previsto no caputkdo art. 212 da Constituição Federal nos exercícios 

financeiros de 2020 e 2021 Contudo,; deverá complementar zna#aplicação da manutenção 
e desenvolvimen o do ensino, até "o exercício financeiro de 2023 a diferença a menor 
entre o valor aplicado e o valor mínimo exigível constitucionalmente  para os exercícios em 
questão. _ ~  ~` ~~ _. 
~' "~ -~ ~• £,-~ e ;: ~.  a -~*- ~ ~,,, ~ 
Noti exercício =de 2020, a aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -~MDE 
atingiu o montante de R$23.680.000,54, , representando 24~ 86~% das receitas de impostos 
e transfer,encias constitucionais Portanto restou um saldo deste exercício de, 
R$302~212;82`á ser compensado até  exercício de 2023:

No {e exercício ~de 2021 ~ aplicaçãoa  em MDE~atingiu o montante- de R$27.721.600,55, ~y a-~,- ~ . ,   
representando 22;.41% das receitas de impostos e transferências ;constitucionais. -Assim, 
restou um saldo deste exercício de R$3.201.370,15 a ser compensado até o exercício de 
2023r ~~   

este modo considerando os valores aplicados nessa finalidade ̀nos ̂exercícios dé~2020~ 

é 2021, conjuntamente, restou um saldo de R$3.503.582,97, a=ser complementado até o~ 
exerciciovdë 2023. - ~

Diante do exposto, como no xexercício de 2022, foi aplicadoem MDE ó~ montante de, 
R$41.686.479,12,=équivalenté~a 26,52%` das~ receitas de impostos e` transferências ,~:< x  ~ a. 
constitucionais o>saldo remanescente dos exercícios de 2020 e'"2021 foi parciaÌmente, 
complementado, e a diferença de R$1.121.709,36 _deve ser compensada até o, 
exercício de 2023 para que a EC n° 119/2022 sela cumprida. 

10 
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61 2 FUNDEB 7% -LEI FEDERAL ̀N° 14.113/2020
• _ . . - , .. ' :... . . . 

iA Lei Federal :n° 14.113/2020 regulamentou o ,Fundo, de Manutenção e Desenvolvimento 
~a :Educação Básica é de Valorização ~os~ ,Profissionais dá Educação — FUNDEBJ 
tConformeThnformação .da~Secretaria do Tesour"õ~Nációnal, a 'recëitá do Muhicipid 
proveniente do FUNDEB correspondeu a R$34.603:981;83: 

ó~éxercício em exame, o Münicípio aplicou R$33.995.784,05 ria remuneração de 
profissionais da educação .basica em' efetivo exe'rcicio, correspondendo a 98,24% da 
receita do FUNDEB, obsenrando~~disposto nó rt 212-A, inciso Xl,.da CRFB, que; . _ . , 
exige a aplicação mínima de`70%. 

~TCM 

~ 
r 

i' MVN/ 
¡J/! ~ r  +•~r,a ~ 

i ~ ~~• ~ t  ~ ~'. ~. 
©. 

Tribuno! de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

6.1:21 Pareçer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
Face; ao -disposton_ Anexo I da Resolução TCM n° `1ã378/18; verifica-se que.. houve! 
cumprimentõ` ao quanto estabelecido na norma, uma ve efoi encaminhado o `

Parece 9 
do' Conselho:_ de_ Acompanhamento e Controle_ Social daFUNDEB, constando as 
assinaturas de seus membros. =' 

~1 2.2 Despesas dó FUNDEB —Art 15 daResolução TCM n° 1.43012021
No= exercicio ° em exame, :' ó múniçipio arrecadou 3~R$34 603 981,83 .de recursos do . , . ..: - 
iFUNDEB,  incluindo aqueles originários da çomplementação da União, aplicando 1fl6,01'/~° .~ ~. 
íem despesas do~períodó~em conformidade com o art. 70 da Lei Federal n° 9.394/i9.96r 
atendendo o mínimo exigido pelo art.15 da "Resbliição`T~GM. n°=_1.430/21 e o ar# .25  da} 
Lei VFederal n°14 113i02O

Além disso, ' no 
icòmplementação 
aplicado: 

t 

exercício, o' Município arrecãdou R$5.154.387,16 de ` recursos em 
VAAT, nos termos do _art. 212-A da Constituição Federal; tendon

=~`~~ ~`' 

`(a) R$1.083.452,18 em despesas ;de.capital na rede de ensino municipal, equi~aletite a, 
21;02%, ̀ atendendo ao. disp°osto no art. 212-A, inciso IX da Constituição Federal, arte 
'da Lei Federal n°14.113/20 e árt: 18 da Resoluçào TCM n°1.430/21; " ~ 

o, 
~ 1., . 
(b) R$2.577:193,58 em despesas destinadas ao ensino infantil, equivalente a 50,00% 
'não atendendo ao dispost no art: 212-A, §3° da Constituiçao Federal, art . 28 dá L9 
federal n° 14.113/20 e art 17 da Resolução TCM: n° 1 430721; situação convertidaetn 
ressalva as presentes contas.'~ ~ ~ ^`+~ -_ , ~ ~. 

6.1.2.4 Das_Recei#âs°do FUNDEB não aplicadas no exercício
iÇonsoante stabelecido pelo art.;25, § 3°, da Lei Federal n° 14.113/2020, pode-se diferir 
parcela` 1e ate 10% dós recursos .  recebidos à conta dó FUNDEB e das complementações 
para o exercício subsequente. Salienta-se que este recurso, deverá ser utilizado r* 
primeiro quad`rimestre do exercício seguinte, mediante a abertura de crédito adicional.

Conforme informações extraídas do Sistèn de Informação: sobre Orçamentos Publicos 
ém~Educação — SiOPE (período de r.'éferëncia 6° bimestre de 2022)`, o Município deixou 

de aplicar no. _exercício R$1.712.682,38, correspondendo.- a 4,90% dos recursos do 
FUNDEB, cumprindo o limite:. estabelecido na norma supracitada. 

—J 

r El

11 
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6.2'APLICAÇAOsEM AÇOES DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE
No exercício sobm ezame,o Município aplicou em Ações ° e Servrçõ Públicos de Saúde o 
montante de R$1 6.159,78,5:58 . :correspondente a 28,65¿/° da arreca ação dos impostos a 

qse refere o art.156 é dos recursos-de  que tratam os arts. 158'e 169, 1~; alínea be §  3ºi 
da.rCRF~B, óu~sela, R$54 406 152,43; com a devida exclusão de 2%ó (dois por cento) do 
FP~M;de qué ratam as Emendas Constitucionais nos 55/07 e 84/-_1~4 em cumprimento ao 
artigo 70  da Lei =C•õmplémentar n° 141/12. ; a 

6 2 2 PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE. SAÚDE~~
Face ao disposto no Anexo~ I da Resolução TCM no 1.378/18, vénfica1se -que houve 
cumpr~imento ao quanto estabelecido na norma, uma vez que foi encaminhádó o Pare 
~do Conselho Municipal de Saúde, constando as assinaturas de seus membros. ~ - 

6:3 TRANSFÉRENCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVOµ.~,   
Para ó~xe~cic~io financeí ó em exame, o valo fixado para~a Camara Municipal foi 
correspondente a R$3.303.900,00, inferior ou igual, portanto;  ao limite máximo de 
R$3:355.454,83 é 29-A, ~ esse ,~~a estabelecido  art.  Constituição  Federal. D modo 
~µ~•~  .  ~ ;.~ i dotação orçamentária sera o limite mínimo para repasse ao Legislativo, observado o~ 
comportamento da receita orçamentaria: 

I s a ywa 
,. 

Conforme Demonstrativo drip Contas do Razao da Camara, oompeteneia xad
ide co bro/2022 lep arado no SIGA, jPrèfé tura.,destinou R$3 35 4,88~ao P d 
~Lé tslativo.4 

~- -- 
7 EXIG~ENÇIAS-DA LEI DEtRESPÓNSABILIDyA~.~DbE"FISCAL 

R.1 ,DESPESAS ÇOM PESSOAL ~ 

W~a+r: J3wS~ ... . ..... d?~r ~ ,-á"-»- 
. . „ +.: . ,—..£,. .

~7~.1 ~1 LIMITE DA DESPESA TOTAL~ COM PE OAL NO~ EXERCICIO,EMxÈXAME _ 
A despesa com pessoal da Prefeitura ápurada~,ó~exercicióa ób exame; !lmõntante dé 
R$58 096 1°18,37 correspondeu a 56,75% da Receita Çorrenté Liquida d 
R$102375'.814;,13„ultrapassando o limite defigido no art. 20, Ill~bÇda Lei Compleméntá ~ 
n~° 101/00 — LR 

~ 
~ ~

!'~1~2 INSTRUÇÃO ~} - ~ 
A. Instrução  n° 03/2018 on aorienta  munícipes quanto incidência de recurso 
transferidos pela União por intermédio de delimitados programas federais no cálculo dás, 
dés~esa"s com ~p~essoal.~Nestá seara, foram declaradas pela Prefeitura Municipal, no~ 
Sistema SIGA, as despesas passíveis de exclusão do cômputo de pessoal, dando ensejo,
a- retirada do valor de R$3.933.499 68 ~consoante quadro ássëntado no  Relatório dd 
Contas de Governo. ra — 

} ••~8-~ 

...Srt ,~-+î  i w. «q;utya`5 

~~~~ y~  GMvf— ~ .. *m~ 

1M2 ~ 

7.1.3 PERCENTUAL DA DESPESA DE PESSOAL POR QUADRIMESTRE: 

EXERÇÍCIÓ~ ~1º QUADRIMESTRE~g~ 
53 fiz-% 

~` 2°NQCIÁDRÌMESTRE~

59,77%`' 

3ºá uÃoRIMESTRE 
60¡O0% 5 

ftOÓ;17% _'

~ 2022 : 57,74% 57,57% ú'56,75% 
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ANÁLISE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL` 

7f1:4,1 DO REGIME EXTRA0RDINARI0 DEf RETORNO ,ÁO L_IMITEtDÁsDESPES 
PESSOAL
O art. 15 da Lei Complementar no 17812021 dispõe que ó Poder ou' órgão scuja despesa 
total cotem pessoal no 3° Quádrimestre de 2021 estiver acima do limite estabelecido no-art) 
20 da Lei Complementar n° 101/2000, devera eliminar o excesso á< razão ;de, pelo menos, 
10%ó(dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, por meio da adoção, entre outras, 
das medidas  previstas nos`;arts 22 e 23 da Lei de Réspon bilidade Fiscal _LRF, dei 
forma a se enquadrar no respectivo limite ate om termino hdo exercício de 2032 

A,despesa com pessoal da Prefeitura, apurada no 3° Quadrimestre de 2021 correspondeu 
a 60,11% da Receita Corrente Líquida, portanto, acimado limite definido no art. 20 III 'b' 
da`L~ei Complementar ã`n°`101/Ò0 LRF  ~ 

No caso os b exame oo excedente  da despesa com pessoal apurado ao final do exercício 
~de 2021, alcançou o percentual de 6,17%, assim deverá ser reduzido no mínimo em 10% 

,. o  f^í i x e  i i

(dez~porcento)4erim~çada exercício a partirdo~ëxèrciçio de 2023,de forma que, ao,~,finalftle} 
~a Prefeituraêste áen uãdrada nos limites estabelecidos no art. 20.d 

1~ T C M 
Tribunal de Contos dos Municípios do Estado do 

~ 
7.1..4 

2Ó32 ~ J ~q .m. ~~  a LRF~~ := ~ ~s u. ~ . . _. _ .~ ®..,  ~ 

iÇurnpre informar ainda que, a inobservância :dos eprazos fixados no art 15 dã Lei.„~, 
Complementar n° 178/2021, sujeita a Prefeitura  õe às  no §3° do art. ,23i 
da Lei Complementar n° 101/2000. 

~ 

N s giiádrimestres,, do exercício 2022, a  Prefeitura se manteve acima do ~Imite; 
yvn S~ ;"W o ---•.—rr rv .mt~-. `O%A+' ~ 

estabelecido notar . 20 da =Lei Complementar nn° 101/2000. Dessa forma, , houve 
permanência no regime extraordinário de retornoao limite, devendoatingir no último 
tiádrimestïë de 2023ï percentual abaixo, de 59,55%.. 

LIMITE DAS DESPESA TOTAL C_OM'" PESSOAL'- REFERENTE m AOS 
QUADRIMESTRES ` 
Em quadnmestre de exercício anterior a Prefeitura ultrapassou o limite definido no art. 20; 
ill 'b',rda Lei Complementar n. 101/00 LRF, permanecendo acima do limite até ox3° 
Qiiadnmestre de 2022 

No exercício financeiro de 2021 =art. 15, ,§3 da Lei, Complementar n 178/2021 
suspendeu as contagens dos prazos; e as _disposições contidas no art. 23 da -Lei 
Complementar n° 101/2000 

Esta prefeitura ingressou no  regime extraordinário de retorno ao limite da despesa com
pessoa pana o exercício de 2022 não consta  de recondução da despesa com 
pessoal em rela ção-aos  quadrimestres de exercícios anteriores r  x

A despesa com pessoal dá Prefeitura, apurada no 3°fQuadrimestre de 2022, o montante 
de R$58.096.118,37c orrespondeu a 56,775%o da Receita Corrente Líquida 
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_Ì -  C i'" ■ 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

RA 

B AUDIÊNCIAS PUBLICAS `~ ` - ~ "  ~~d~       
Foram  apresentadas as atas das audiências públicas relativas aos 1°, 

quadrimestres.sendo realizadas dentro dos prazos, observando =o disposto :oo. 
9 da~LelãComplementar n° 101/00 - LRF 
9 RELATÓRIO~DEfCONTROLE INTERNO  
Foi apresentado o Relatono Anual de Controle Interno, em atendimento ao disposto no 

~ 
Anexo Ida Resolução =TCM,n°1.378/18. ~

  . 
Por fim; consta .Declaração 'do Prefeito, datada µde~03/04/2023, atestando ter tomado 
conhecimento do conteúdo  do ;referido documento, em atendimento áo art :21 .Wdá 
Resolução TCM n° 1.120/05.~

10 DECLARAÇÃO DE BENS   ~  ~- 
Foi apresentada a Declaração dos Bens Patrimoniais do 
totalizandõ R$2~661.800,00'~ 

~1 DÉNÚNëIAS TERM OS DEOCORRÊNCIA ANEXADOS
Nesta Prestação de Contas não foramanexadas ~decisões ~deste TCM~ 
processos de Denuncias e de Termos de Ócorréncia ~  

RÉLATÓRIO:DÉ~CONTÁS DÉ"GESTÃO ,~ ~ ~~- .. --   tM 

1 INTRODUÇÃO' ,
Através da Resolução TCMën°1.379/18, o.Pleno do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia estabeleceu as normas para a apresentação da prestação de contas de~ 
gestão dos ordenadores de despesas; as quais foram analisados com fundamento nos 
princíp os norteadores da Administração Publica e sob todos: os aspectos legais que 
regem  a matéria, de modo que® o resultado do acompanhamento, e fiscalização se acha 
contemplado nof Relatório íde Prestação de wCóptas de Gestão.  

2° ë 3° 
§ 4° , -do art 

Gestor, datada de  03/04/2023 

decorcentes de 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTABIA 
Esteve soba responsabili dade da 2& IRCE, sediada em Santa Maria da Vitória, o 
acompanhamento da execução orçamentara .e da gestão financeira,  operacional e 
patrimonial dá Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, exercício 2022,ã cujas 
desconfo'rmidades, falhas e irregularidades  foram levadas ao  conhecimento do Gestor= 
mensalmente, de sorte que os questionamentos remanescentes encontram-se 
consolidados na Cientif ação' Anual merecendo ser,- destacados, considerando a 

aterialidade e a relevância, os achados expostos adiante  "  

T .`

'or oportuno, cabe =destacar a posterior notificação .ao_ Sr Tito Eugênio Cardoso de 
Castro, ocorrida em 26 de agosto de 2024, "para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
justificativas referentes as falhas e irregularidades nos ITENS (1 Licitação e 
7nexigibiÍidade) da CIENTIFICAÇÃO/RELATÓRIO. ANUAL, com vistas a adequada 
linstrução processual", dando ensejo à colação dos anexos de defesa complementar, so 
documentos n°s 241=a 262, da pasta Defesa a Notificação da U!', os quais °Gse c 
enfrentados e registradas as conclusões nos passos seguintes 

2.1 Irregularidades nós Processos ° Lcitatórios
Foram destacados questionamentos envolvendo a processos licitatorios, evidenciados nos 
acchãd s da Cientifcaçao  Anual a seguir descritas: _ 

.EI 
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r•  TCM 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia r, 

'a) Na fase preparatória do pregão a equipe de apoio do pregoeiro, designada pel
autoridade competente, não foi integrada em sua maioria por servidores ocupante: ~ -mos i 
de cargo efetivo ou emprego da administração; preferencialmente pertencentes ad 
quadro permanente do órgão < ou entidade `promotora  do  _ ®evento 
(AUD LICI.GV 000866) x 
Destacados. os ,Pregoes Eletrônicos n°s  PE0382021, voltado para aquisição de 
eletrodomésticos e equipamentos eletrônicos diversos PE004 2022, direcionado à 
aquisição °delmobiliário, eletrodomésticos, PE011.2022 tdirgidoãà prestação de serviços 
de locação mensal de veículos automotores; PEÓ12~2022,  destina o àz contratação de 
serviços de transporte escolar e PE024 2022, cujo objeto foi fornecimento doe 
combustíveis, nos quais a Inspetoria Regional notificou que o Pregoeiro e equipe de apoio 
são ocupantes de cargos comissionados, em desrespeito ao art.  3°, IV, § 10 da Lei 
Federal n° 10.520/2002.  

Na; resposta'à diligência, o defensor reconhece  á falha anotada, ao pontuar, em suas 
palavras, a "carência de sere dores efetivos com a devida habilitação e conhecimento na 
área de licitações", todavia, assegura„ que R os ¢servidores comissionados nomeados 
possuem capacitaçao e qualificação técnica adequadas para as atribuições a serem 
Tealizadas "de modo que encaminha o material probatório citado, sob documento n° 242. 
Entretanto, no intuito deique a municipalidade, ão viesse a eraprejuízo,=decidiu-se pela. 
nomeação de ao menos um membro pertencente ao quadro efetivo 

Examinada  <a mate cumpre constatar que o servidor Emerson Ricardo Fernandes'da
r r~ ná 

q . 
,Silva, integrante da equipe de apoio,,ide fato, pertencenteÜ ao quadro permanente doi 
Município conforme documento comprobatório n° 866v'" acostado Tà pasta de defesa. 

Todavia, em que pese o, esforço argumentativo do gestor, nota-se que a tese defensiva 
áo se revelou hábil a descaracterizar  os achados na formação da e9uipe de apoio  do 

pregoeiro tendo em vista sua composição não constituída,  em sua maioria, por servidores 
ocupantes e cargo efetivo ou emprego da administração`. 

Sobre o =tema o Tribunal de, Contas da União se manifestou mediante ACÓRDÃO TCU
64/2004 - SEGUNDA CÂMARA, para estabelecer o seguinte:  = =  

  ~ 

"Não se confunda equipe de apoio, referida no art. 7°, ii, do decreto 
regulamentados com  comissão de licitação::. A diferença ¢ fundamental é 
evidente: no pregão, a responsabilidade de conduzir e julga  repessoal e 
exclusiva doi ` pregoeiro, nas demais modalidades de licitação, °ã 

responsabilidades de conduzir e julgar é do orgãõ colegiado (v. art. 51 
§3°, da 'Lei Federal n° 8 666%93). A equipe de apoio do pregoeiro limitar-
se-á a realizar os ;atos  materialmente necessários a pratica do{ 
procedim nto, nenhuma_ influência tendóou podendo ° ter, os bre as' 
decisões do pregoeiro 

Porconseguinte, azfalha constatada sera levada ao rol de ressalvas das contasém 
apreço, come determinação para que seja regularizada a situação alusiva ao, ~ -_ 
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TCM 
Tribuno! de Contos dos Municípios do Estado do Bahio,

O 

dimensionamento dawequlpe de apoio do pregoeiro, lnclusíve com 
formação pára capacitaçao dos servidores efetivos da entidade ` 

..Yi ~m --~b)Procediménto Administrativo ~~de licitação ~°. com ~ precária  n Amotivação 
(AUD.LÌCI.GV.001176)
Assinalados. os Proccessos Licitatonos n°s CD001.2022 lunto à contratação de pessoa 
jurídica para ~a prestação de serviços médicos e PE011-2022, voltado para locação
mensal'de veículos, perfazendo  valor total de-R$13.061 818,62. 

Quanto ao Credençiamento,if CD001 2022, de R$7.539190,14, a auditoria regional 
verificou que a contratação `pórtcredenciamento se destinou tá prestação de serviço k- _  

bontinuados e finalisticos~ da Administração, como plantões médicos de = clínicos gerais.
e n modo; a contrátaçao devérïa ter sido feita por concurso público em respeito ao art. 
; Ida Constituição-Fedétãl. ~~~ 

Em face doouestionãmento:apresentado, esclarece a peça defensiva que, sendo ou não 

atividades próprias elou finalistas dá administração, #á contratação pode ser srealizada, de' 
sorte que destaca o AcórdãouTCU no 352/16, papá fixar que "o credençiamentorvpode ser, 
utilizado apara ;a contratação de profissionais _de saúde, "tanto A para atuarem unidades' 
públicas de saúde quanto fem-.seus próprios $ consultórios e clinicas, quando houvera 
inviabilidade de competiçãopara preenchimento das vagas, ou quando a demanda: pelos 
serviços  for superior ai oferta pque nesse caso é possível a contratação de todos os
interessados, fi que a distribuição dos serviços entre os credenciados ser realizada, de 
fórma objetiva e impessoal".

Neste aspecto importa íregistrar ;que a jurisprudência pátria das Cortes de Contas firmou 
entendimento no sentido de que é possívela a#»tilização de credenciamento, por me o de' 
nexigibilidade de licitação fulcrada no art.V225 da Lei Federal n° `8.666/93, para contratar 
prestação de serviços de saúde no, âmbito municipal„ quando há interesse na 
Administração Municipal em complementar To serviço de saúde, d,ispondó da   maior rede! 
possível de prestadores de ,serviços pára o adequado iatendimento do interesse publico, 
de: forma que quantoma sx interessado_ s melhor dera a prestação desservi os de saúde¡ 
publica, pelo que fica desconstrtuida a matéria. 

De outra parte, sobre o Pregão Eletrônico n° PE011 2022, de R$5.522.628,48, a IRCE 
estabeleceu a seguinte instrução: "O Jurisdicionado vna justificativa de.  contratação 
!argumenta `Contudo, a administração não dispõe de frota propna, , necessitando, 
portanto, de locação de maculos, cujo transporte e locomoção se dará' internamente es 
fora do município'.,No entanto o valor mensal estimado da contratação foi dej
R$460.219,04 (anual de R$5522.628,4,8) consideravelmente dievaa' , Assim,1
questiona-se a ausência de estudo  planejamento demonstrando que a2locação dos 
referidos veículos seja mais vantajosa que a aquisição de veículos novos para o 
Município" - r • 

Sobre o  apontamento, a, defesa alega que "á utilização ocorreu de acordo com :a 
ihecessidade administrativa do município de Riacho de Santana e que, embora o valor 
planejado e licitado de R$5.522.628,48 tenha se verificado um relativo" excesso, foi 
homologado on  valor de R$3.842 989, 68, ou seja, 69,59% a menos", pelo que traz aos 
autos o d comento n° 246, inerente a Homologação do Pregão Eletrônico n° 011-2022. 
Nessa senda, a tese defensiva contesta o cálculo; efetuado pela unidade técnica do valora 
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Tribunal de Contos dos Municípios do Estado do Sohio 

mensal estimado da contratação, obtido em R$460.219,04, porquanto, em averdade,' r 
importa em R$320.249,14, ante o valor homooÏogado da licitação Ademais a respeito daE 
motivação reclamada acosta ao expediente ó documenta nr312.

Examinadaüa situaçãexposta, no que-diz respeito ao, relatório encartado aos autos com 
vistas a suprir arpendência de "estudo e planejamento demonstrando que .,a locação dos 
preferidos veículos seja mais vantajosa que aaquisição de veículos novos", observa-se a 
discriminação da ^necessidade de locação modos veículos para"- os serviços 
soci'oassistenciais, programas e conselhos, bem como á relevância para ,a municipalidade 
na continuidade

 

 dos serviços prestados: -   
.. 

No tocante a escolha da locação dos veículoss em detrimento ~a compra, resta€
demonstrada a relevância na decisão deliberada pela Administraçáo Municipal; hajasvi'stS 
a isenção, na situação vertente, dos custos com- dócumentaçao, manutenção, 
depreciação e seguro da frota alugada considerando "amdá` o real valo mensal da 
contratação demonstrado na peça defensiva Em acréscimo, cabe destacar o caráter 
temporário dos programas envolvidos na contratação dos veículos servidos. 

~ 

Por, conseguinte, atendida a demanda do corpo técnico, tém setup o"rlustificada a opção po» 
locação dos veículos, comprovadamente mais vantajosa em comparação asuaaquisição) 
Destarte, fica regularizada a matéria.~ _ _•- ~. ~   ~ '~ 
~< ,- `~ . +a,c ~~~' ~..,~ 

~ , -.~ ~ . •.. a .r 
_ ~~ 

c) Abertura délicitação sem recurso orçamentário suficiente (AUD LICI.GV 000705) 
Evidenciado o Processo Lic,itátorio n° PE027 2022, de R$5.970.316,91, visando á 
aquisição de medicamentos, materiais penso, descartáveis e=dé lib oratório, ~no qual a' 
fiscalização regional registrou a seguinte instrução~`con"statou-se que tnaTlicitação foram ., . 
previstos  Créditos Orçamentários cujas dotações estariam nas Ações da Unidade 
Orçamentaria 02.07 ==~Secretaria municipal de Saúde (Ações 2065, 2068; 2069~20.70, 
2260, 2280;.2285, 2281, 2299, 2083 e 2282). No entanto, não foram encontradas na LOA 
2022 (Lei Municipal n° 387/2021) em seus Anexos V~ Despesa por~ A, çagse VI Programa 
de Governo as seguintes atividades: 2068      Gestão das çoes de. EFfiiipes de Saúde da~ 
Família; 2280 Gestão das Ações do PMANQ e 2282 -=-~ Gestão idas Ações do NA SF, ern 0~ 
inobservância  do art. 7°, §2°, Ill da Fe  n8666/93 e art. 14 e 59 da; Lei Federal n~ 
4.320/64". 

~,z. 

~Em sua peça de esclarecimentos, o  responsável sustenta que  existiu fragilidade¡ 
ienquanto ao anexo utilizado parainformar os recursos orçamentários que  senaml 
utilizados", adicionalmente"; informa a=júnçáó' das açoessquestionada ,  no exercioio de 
2022 àquela de número  2065. No mais, aÇdefesa~salienta,o apostilamento=alterando a, 
cláusula que trata dos recursos orçamentários ,a serem utilizados no mencionado 
processo, ãpensado à®plataforma e-TCM sob documento  286   - .g ~ o n ~„~. 

a 
~ 

r'Assim, frente~á situação revelada, é de se reconhecer a falharfortnal cometida  Placom e ~ 
~ . ç~ ~ ~,--~-- 

Administração Municipal quanto a discriminação, no processomliçitatorio em relevo, de 
i -~.   _ ~ 
atividades sem previsão na Lei ,Orçamentaria, Anual LOA Todavia cabe  destaque a 
inexistência de consequências relacionados ao fato descrito, sobretudo emrdecorrencia! 
tlás dotações efetivamente utilizadas no certame, estas 'comprovadamente=elencadas na~ 
LOA, 

enhos~"cor,respondentes~msta ocasião. 
efetuada -nosistëma  SIGA, a,.mormente os. _ ~  

~- 
P ~ 

~.ade com 
wempenhos
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l~~.TCM
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

Portanto, adverte-se a gestão municipal Msobre a correta apropriaç~o ;da dotações 
orçamentárias nos processos licitatono`s realizadas, previstas na Lei de Orçamento, em 
sintonia com   art. 7°; §2° ill da L=ei 'Federal n° 8:666/93 e art 14 e 59 da Lei Federal n° 
4.320/64.

d Ausência de 
,xx`+u:y
comprovação da notória ~especialização do~ profissional contratado 

(AÚD.INEX GV.000772)/P-.-. óçesso de inexigibilidade na  foi instruído com a~ 
justificativá do preço (AUDiINEX GV.001451)
Eléncados os Processos d Inexigibilidade n°s~7N001 2022, 1N002-2022 ë IN003-2022, 
úóÌ dos para a` contratação de serviços ~dé'assessoria contábil no valor total ndé 
R$3,1-2.ÓO0,00`, nos y:quais a Inspetoriá Régional verificou qüe não ficou demonstrada ai 
notória especialização do contratado, ,tampouco comprovação de que se trata de serviçol 

de natureza singular, vale dizer, em inobservância ao art. 25,. II da Lei Federal  °° 
p.666/93. Além disso, não fora apresentada justificativa do preço, .•emsdesrespeito ao .art. 
26, §runico, Ill da Lei: Federal n°8.666/93.

Em sede defesa, a Adminis~traçaox Pública argumenta que; sobre as inexigibil dadés 
assinaladas, 
~ 

os erviços contábeis tem sua singularidade presumida a partir do momento! 
em ue se compróva a notória  especialização do profissional ou sociedade contratada; ~q~
conforme consta no~art 3, °=A da Lei federal n° 1°4~ 039/2020~ ssistindo razao7a`  éscusaf ~.-  ~`  
~manifestada;~ra~zao porque ~ca deséaracterizada a materia ~ 

Ìnóbstante,' frente a solicitada ~justificativa~dó preço, a peçá defensiva encárta~áo
~ -  

expediente, sob 3evento =n°259, as notas ~fiscais 'juntadas ao processo`, incluindo alegações 
de que se mostram aptas a< comprovar ro preço praticado na região.n   r   - 

Dando seguimento, detidamente examinada a documentação disponibilizaiia; verifica-se a 
polaçao dé  notas fiscais emitidas pela Prefeitura Municipal de Castite;~éujo prestatlór doo1
serviço ®corresponde ao c',redor em enfoque, á saber, ,Orpam :Consultoria e Assessoria 
Contábil Ltda, a qual, ,por si so, revela-se insuficiente para demonstrar ~ q,ue o preço 
}'~ g + 

contratado encontra-se compatível com m ,~o~ mercado  consoante  no; art. 26, § 
único, III da Leia Federal n° 8.666/93. Por conseguinte, permanece inalterado o achadoi
registrado 'pelo wcorpo técnico, dando ensejo a repercussão em~ressalva as presentes 
icdntas r : _ . -,.~~.,~

e)Processo de inexigibilidade irregular (AUD: NEX.GM 001439)
Salientada arinexigibilidade.n ° IN08 2022 de R$350 000,00, com; destino à contratação do 
cantor° Bell ̀Marques para show artístico, na qual 'a IRÇE constatou indícios de sobrépréço; 

ro  processo de 
, 

I  . 
uma vez que "o  inexigibihdarle visou à~éon~taçao~do Artista

~ a
ARQUES para 
ló de R$350.000,00.eEmbora á cont

p_tação em  
ratação ténha

22 no 
uo ó~ tl~diretamente

io de Riacho 
 omtemp es

ana 
á ~  ç 

cujo artista e titular (BM Produções Artísticas), verificou-se que_ o valor..: possui fortesl 
indícios ~ersobrepreçó tendo em vista que o mesmo artista se apresentou no município 
de" Jabórandi no  dia 12/06/2022 pelo valor do R$250.000,00 isto e; uma diferença de~ ~~~ -~- - 
~R$Í00:000,00 (4,0,%°superior)" Nesse caso, requer~á, unidade técnica a justificativa do 
~-~ ~• • :~- 
preço utilizado,conforme art. 26, § único, Ill da Lei Federal n°666/93 

~ ~ § ~ `￼￼` -~ 
~: 

~, .• 
Por seu turno, o defendente traz ao expediente contratos celebrados em outros;
municípios pcom rv,valores iguais òu superiores ao contrato celebrado com o município de 
Riacho de Santana, a ~exemplo  dos municípios de Conceição do Coité no importe ° de, 
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~  ~TCM
Tribunol de Contas dos Municípios do Estado 

R$35O O0000; município dé~ti tatun na importâi iá de R$4 .00050 ,Õ0; Sãntá Luz no_vaÌó~ 
de~R$=320.00000 "çonformecomprovam çontratós anexos, sob eventos n°s 260 a~262~

x. ~. s~t <`+4 k
v . v~^y^ ~ ~~- 

Déssa formá, hala $vista7o- valor~do`'contráto :mostrar se compáti
aW 

~uel~çom~osf=vãlores 
praticados*em óútros munícrpios, fica~r`,égularizada a*maténa s -n-.~

i -.av;rr .  n" £y -4,~x. g , 
... .»-.- 

2~2*Análise dos pr~oçessos dé~pãgameento ~ 
4 Cientifcação Anual=-apóntou'faíhas.ná Yealizaçãó 
relaçao~áõsÀachados~examinádos adiante ~t~ _ . 

a) Manutenção de , veículos sem a 
rAl7D`PGTO GV OOQ559)~
Sinalizado o* Processa ~dé Pagamento n° 2137 de $74.409, 6~ em favo de Sarah Alves 
MCoutinho ,Lima  EIRËLI, no  qual á ~Ìnspetoria Regional  detectou ausência de mmapa' 
detalhado das - veículos atendidos com   manutenção ou troca de peças, ~çom~á 
correspondente identificação: placa e enavan;'conformesResolução TrCM/BA n 1. 12O/05, 
t~= ~ ~ .~ : 
incorrendo =o`tinteressado em revelia na fase de defesa :n„das contas, pelo que permanece 

, .~ 

jinalterado o=apontamento, constituído em ressalva as contas em pauta 

b) Ausência de identificação do consumidor final/destinatário na no fiscal1
.

(AUD PGTO:GV 001 ~-.148) '~< ~ ~ ã~ ~ ~    k  ~~~,  
Pontuado o` Processo çde Pagamento n, 1298 de R$72.778,54 concedido MAXX Posto
i ~ ~~. ~... •w-.  ~ x  

a. 
li LIDA, no qual ,aálRCE_repor~t~óu a ausência de,CRLV's dos veículos, das requisições dei
abastecimento e dos trespectivos cupons fiscais que; comprovam o valor total e 
dentificação dos veículos abastecidos. OOachado não°fYóra  enfrentado na circunstância da 
defesa, dé sorte a convertê-lo em ressalva é clva à prestação de   em apreciação. ~ : .. .~  ~_- 

c) Ausência da folha de pagamento dos servidores (AUD PGTÕ GV 001155) 
~Apontados os" Processos de 'Pagamento, n~ -284 de R$251.845,21, cedido a diversos 
~servidores do Fundo Municipal de :Saúde _e n° 1579 dë R$1.289 26305, creditados a 
diversos servidores do Município de Riacho  Santana, nos quais a fiscalização regional' 
t. -º ,*  ~. 

verificou   a inexistência da Guia de Recolhimento do FGTS •e de Informações à 
~revidencia Social— GFIP,'em desacordo  ao' art. 13, XIV da Resolução TC~M/BA n 

1~37-~9/2018, ,em que~aÇ peça defensiva não se manifestou, a revelar ,ressalva neste; 
tocante   

d) Despesa paga irregularmente 
~ 

(AUD PGTO:GV 000846) ~ 
°    

Arrolados os Processos  Pagamento n s 284 de R$251.845,21, concedido a diversos 
servidores do Fundo Municipal de Saúde; 1579 de R$1.289.263,05, creditado suem;favor
de idiversos servidores d0 Riacho~de Sdntana e n~3423 de R$230:000,ÓO~destinado á 
✓aldinar latecida Sales Farias. A 

Em relação aos Processos n°s=t284 e 1579, ati auditoria regional constatou "pagamento 
ídos adicionais de Quinquênio, Deslocamento, Gratificação =de Estímüló e; 
Aperfeiçoamento, CET  Condição  Especial de Trabalho,  Penculosrdade3Lei 204/2012 e~ 
Curso Reconhecido; entre os proventos da folha de pagamento dos, servidores.

¡Questiona-se sobre a legalidade destes adicionais (art. 37, capütì da.CF/88)``e os critérios
utilizados para a concessão dos mesmos sendo necessária a demonstração da1
existência  de lei re ú~laméntadóra     

, - 
g 
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~ M ~ rv,T C 
Tribunal de Contos dos Municípios do Estado da Bahia 

Quanto ao Processo . n° 3423, á IRCE verificou que a avaliação econômica do im~t óvel1 

desapropriando foi realizada por comissão do próprio ente municipal, infringindo~orart. 2 da' 
Resoluçm 345/1990 do Conselho federal de~Engenharia poisa avaliação deve se 
efetuada por pro issional competente-com inscrição no CREA - 

- o que diz respeito as pendências reportadas, o alcaide não apresentou resposta Dessel 
modo, a situação será levada como ressalva às contas relacionadas 

2.3 Inconsistências nos informes ao sistema SIGA 
Constata-se, ainda neste expediente, algumas desconformidádes 
limentaçao=do Sistema SIGA, com relação aos seguintes achados 

   ~¡ v 

Empenhos pagos informados no SIGA maior que o valor, do contrato somado aos 
adtivos informados no SIGA(AUT.GERA.GV.000053) #` 

Não foram informadas no SIGA as cotações dos participantes  para os  i
licitação (AUT GERA GV 001054) 

t A fonte de recurso utilizada no pagamento dai despesa informad on  SIGA diverge da 
_ . 
fonte constante da dotação orçamentaria autorizada para o empenho informado o 
SIGA (AUT GERA GÚ 001055)

• Empenho inserido no SIGA com mdeclaração de~qu rão houve procedimento da 
licitação iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado 
P 
Não foi informado no contrato cadastradosno SIGA o credito pelo qual ocorrera a1
despesa, com a vindicação da classificação funcional programática  =e da cátêgoria 
econômica (dotaçó orçamentaria) (AUT.GERA.GVr001066) m 

.. 

ens da 

o e num rotocolad _ erado_(AUT GERA GV.00,1x064) ~ 

• Ausência de remessa mensal do dados e informações da gestão pública ao Sistema" 
Integrado xde F Gestão é ~Auditoria SIGA, conforme especificações seguint! 

Não foram informadas no SIGA as~certidões  4

Ï
 

 
Ya~ ã 

~ -~ ~ 
= do~part pante§=há 

(AUT.G E~RA. GV.Q0131'8)~ 
ilitados da licitação 

9 

A matéria não fora „sanada na fase da defesa, uma vez que o recorrente não apresentou 
defesa. Tais deficiências estão a exigir da Administração  Municipal maior empenho na' 
melhoria da maquina administrativa com vistas ao expurgo dessas desconformidades 1 
notadamente com o aprimoramento, do sistema de controle interno, não o stante a 
conversaoiem ressalva nesta oportunidade: - 

3.DOCUMEN~TAÇÃO 
~A®Résólução TÇM n° 1.379/18 estabelece a  obrigatoriedade das Préfeituras Municipais'=dè1
en_v_tárém ao Tribunal de Contas dos Municípios as prestações de contas mensais;  pó 

1 m ïo dos Sistemas-e-TCM e do SIGA: De acordo com o Relatório de Contas de Gestão, a 
dóçumentação. e os dados do 
~ prazo".

sistema, referentes  a~Pnéféitúra Municipal de Riacho dé 
;~-- ° .  antana; foram entregues .no prazo ' 

~ RILÌGÉNCIÁSIÁO GESTORZx ~ . . 
~•

~.  ~
Reeèbidas as prestações de contas  pela Inspetoria Regional dë~ Controle ffEzterno 
a~dé~Santa Mana da Vitoria, esta analisou;~e elabóroú ós relatórios periódcas'cóm a' .. ~  ~  ~ , 
mdicação,: das irregularidades _acerca= da documentação,  x atos  praticados e informações'. 
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RESOLUÇAO TCMNº 1122/05~ 

7.3 .1 Despesas glosadas no'exerciciõ 
No exercício em exame "o Müngcgpgo recebeu récursoxprovenientèda CIDE'— no*niontánté 

A E 
~  

8 RELATÓRIOS RESUM1DpS D XECUÇA`O` ORÇAMENTARIA E~DA" GESTA
~.. _ 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 

geradas pelo =Sistemas SIGA e e TCM;.:e postergo mente;encaminhou ao Gestor mediante 
diligência  às notificações periódicas, em atendimento ao que dispõe o art. 7°, incisos .I e II;, 
da Resolução TCM=n° 1.379/18. t_ 

5 DAS ABERTURAS DO SISTEMA INFORMATIZADO (SIGA) 
gëgundo Relatório de Contas de Gestão foram efetuadas 22 (vinte dois) aberturas n' 
Sistema de Informação Gestão e Auditoria -SIGA, para" remessa de dados 1pós 
encerramento dos prazos previstos  na Resolução TCM n° 1282/09. 

6 ; COMPARATIVO ENTRE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS ;INFORMADAS 
PELO GOVERNO FEDERAL E..ESTADUAL COM AS CONTABILIZADAS PELO 
MUNICÍPIO " 
Nao foram detectadas divergências entre ás transferências informadas ,pelo governo` 
federal e estadual com as contabilizadas pelo murii i 10

r : C . a..

(7 RESO,LIJÇÕE%pO TCM 4DESPESAS GLOSADAS 
::

BNDEBz 

7.1.1 Despesas :glosadas no exerciclo
ponformé Relatórios das Prestações de Contas  não foram gdentifiçádas . . - 
despesas pagas com recursos do-FUNDEB;rconsgderadas.gncompátívegs com a_finalidade.   :r , .wr M . 

7.2  ROYAL  `%~FUNDO ESPECIAL/ CÓMPENSAÇbES FINANCEIRAS =D x  _ ~  
RECURSOS "MINERAIS E HÍDRICOS — 

7~2:1 Despesas~glosadas no ëxercgcro.~ 
No exercício em ~  exame, o~ Mungcpio ~ecebërJ ~ iéçurso~ provengenté' dos~ .~ 
Royalties/FEP/GFRM/CFRH no montante de¢R$978.249,57~Não foramS!í_dentifiçadas 
idespesas= glosadas .no exercício. 

M ~ 

~ 
íW4!5..

3 1CÓNTRIBUIÇAO DE INTERVENÇAOINO DOMÍNIO~`ECÓNOMIÇO " 
'n - •~ ~a rN a aresn  

R$27.551,53 Não foam identificadas despesas glosadas no.exercício.

.3 

FISCAL " 
ForathTápresentádos os ReÏátónios Resumido&da Execução Orçamentária e de Gestão 
FpscãlF correspondentes!ãos 1°2P, 3°, 4°5e 6° 6°bimestres e do 1° 2° e  3° quadrimestres) 
respectivamente; acompanhados dos dthnonstrativos, com os competenfes,cómprovantes mss

 
-

de sua divç fiação, observando aõ , uanto estabelecido no art :52 (RREO) e §'2°, 4do ãt. 

9 ~ 

55 (RGF) 1fLei ComplemeV târ n°101/00— LRF. `= 

9nMULTAS E RESSARCIMENTOS PENDENTES 

9gqorrne informaçóes a seguir, existemTpendencgás corré`spóndéntes` 1multas e 
L ssarclm D os imputados=por este Trlbpnal 
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1 ~- 
Íz 

Tribuno! de Contos dos Municípios do Estado da Bahia 

aY.{a 

9.1 MULTAS 
} 

.~ - 

, . ~".._ •a& ^-......_`.Y.t . ., ' ~ ~ ~ #-'» C`ºsx .~~y 

'Processo ~Respúnsável(els)1 ~ :.~~+ ,7~ Cárgo-',f - :Pago! ;Cent encimento¡ ~,~Vá~,.,lôr_RB;~$. 

48214-11.'6~ tTITO EUGÊNIO CARDOSO DÉFCÁSTRO - ,. Prefeito/Presidente . ..  .. N N~ ~13/07/2019 R$25ï00Õ 00 _ 

49Ó88t13; TITO EUGENIO€CARDOSO DE CASTRO P•refeito/Presidente.. ,~.N ~~.. . N ~07/04/2014 ~ 
.........,. 

.~ R$500,00 

/50033-13 RUBERVAL BONFIM FERNANDES NEVES ,Prefeita/Presidente  N  N ~ 20/05/20143~-_  R$4OO,OO 

=02157e16 TITO :EUGÊNIO 'CARDOSÓ;DE CASTRO.: Prefeito/Presidente~ Prefeito/Pre _ N  *r;'. ~é-~ N ~, 10/03/2Õ~,17~,,,.• `" R$6.000;ÓOï 

O3296e19; TLT ÉUGENIO CARDOSO DE CASTRO`~~,~» Prefeito/Presidente -~ 
_ 
 N  ;-~N~,. ' 

•__._:,. 
01/06/2023 

..~... 
R$2.000;00: 

06690e20T jNELSON RQDNEY FERNANDES GONDIM Prefeito/Presidente N N O9/O1/2O21 R$2.000,00 

06434e20 "ALAN ANTONIO VIEIRA=. • ~~•~~ Prefeito/Presidente , .. N ~ , N~ . . ~ Ô4%0 ,1/2021 R$4á500;00 

04930é19.. ..._.: . 

,. ~. 

ALAN ANTONIO VIEIRA -;~;~~. a 

. 
Prefeita/Presidente_ ~ N+•~,„~ N ~ 23l0912021 , ~~R$3á5ÓO,OO 

04930e19 
- 

ALAN ANTONIO VIEIRA ` ~s ~.o-,.Prefeita/Presidente N • ?~sN 23/09/2024 R$90:000,00 

TO8372e21 OSVALDO DE~ACMEIDADOURADO ``~ 4Prefeito/Presidente .N~ x+~;N 08/01/2Ó22+ R$1.000;00' 

~04723e19 EDILSON PEREIRA DA SILVA Prefeito/Prrésiáente N ~N{„~—.r 20/01/2020 R$1.000;Ó0 

05196e19 ANTONIO LUIZ FILHO .~,~' Prefeito/Presidente N N 25/04/2020 ~.. =R$2:500;00 

09968e21 `ALAN ANTONIO VIEIRA ~~ Prefeito/Presidente ; ,.;N;wLL N ~03109/2022  R$3á000,00 

07892e17 LEOBINO PRÁTËS DA ROCHA NETO Prefeito/Presidente N ,N 22/0172018 R$700,00 

612147e22 TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO,{:3 ~Prefeita/Presidente N N 20/O5/2023 .:0= R$3.500,0O 

+09387-10 . TITO  CASTRO v _ Prefeito/Presidente '- á *rN:a~. ~N 30/01Ì2Ó1g 
~ 

~ 

~^ R$3.000,00` .,_. 

09665-13 RUBERVAL BONFIM FERNANDES NEVESS` 
v. 

Prefeito/Presioente*~  N t7/05/2Ó74"` R$500`•Ó0; 

Ó9969133~ TITO '.ËUGENIO CARDOSO DÉ CASTRO. Prefeito/Presidente N N ~121O1/2O14 R$5:500;00 

07651e20 ALAN ANTONIO VIEIRA Prefeito/Presidente N N 28/08/2021 R$2:000,00 

~~Quanto as muitas welençadas, cumpre registrar que foram apresentadas; comprovaçao 
d~d e  recolhimento, alusivas aos pocessos nos ~v ~ 09969-13 ( 00) R$5.500 ; 48214-16 •••  r ~  
(R$25.OOO,OO), 02157e16 ((R$6000,00), O3296e19  (R$2.000`O0), 04930e1„9`(R$3.500,Ò0 
e'R$90 OOO,OO), O9968e21 (R$3 OOO,OO), 12147e22 (R$3.500,00), 09387-10m;(R$3.000,00) 
e 06434e20 (R$4.500,00) e 49O88-1.3`(R$5OO,OO), apensados aos documentos e TCM n°s 
173, 175,176 a 179, 184 a 188, 191, 193, 236 e  237, os quais deverão ser encaminhados 
eletronicamente á  DCE,competente, para as verificações de prdke. Além disso, £sobre:-as 
Multas s O6~69Oe2O, 04723e19 e 07651e20, foram encaminhados apenas guias de 
recolhimento e extratos ° bancamos, com ausência de comprovantes   de .pagamento1 

fia. =. I 
colacionados aos -"arquivos e-TCM no s 18O. 181 183, 190 e 194.`os quais devem ser 
d stinados 

,~,~ 
9!2~RESSARCIMENT~OS ~a

virtuaimé te á DCE comp~tenté~para anotações pértinéntes 
~ 

~r ~ 
~~..  `~~~ -~ - ~... ~ ~`~- ~ •~~~ 

PESSOAIS~

~Processb  ,~ Çár~-~'' . ~9o~. Pago 9 CónL~Vëncimãnto YáÌoi RS~`;'' ;~1$ . f R s no sãvelels~'~ - ,_ ~v-..P ( ) 

07862-0j ;LÉOBINbdP..-DA ROCHA NETO Vereador N N~ ỳ~ctt%11/2OO2 R$393;73 - 

O1184O1I~SEBASTIP.ÕDE ~ PAULA GONDIMT,._ •. -  .. ~a.. •. - . n Prefelto%P_.residente, .a.-., . N N .._~ O3/O6/2OO1 ._ x.t+a. R$5:665,63- 

07762ão8 PAULO SËRGIO.GONDIM CASTRO Prefeitó/Presidenlé ,"~ N. N 06/01%2009 - R$72:818,67 , 

Õ7826r_Ó7 LEOBINO: P.RÁTÉS 09A.ROCHA NETO r PrefeitolÍPresidente ..tá~N ~.. ~N ,~ 1310,1%2008 R$7ï591,07 

mÁ7962 y02 RUBERVAL BONFIM F?,NEVES = CPrefeilo//Presidente.~ ~` P ~N 11/11/2002 ® `R$393,73„ 

y07862-02 CELIO RODRIGÚÉS DE ARAUJO  _~_ wPrefeitolPresldente N " -,' N 11/11/2002-:~~ R$393,73': 

07862 o2 JOSÉ-CLEVES DEM`A. PERËIRA Prefeito/Presidente 
m, 

N 4NN~-. . 11/11/2002~ R$393-73á

-y07862 02 Prefeito/Presidente N N v 3 11/11/2002 ,5R$393;Z3MÃRLQCIASOUZASILVA , 

0786202 k ~SEBAST.ÍAOwALVES MOREIRA - Prefeita/Presidente N N 

um
"11/•14/2002 "~R$39373. 
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TCM 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Bahia 

4 

O7862-O24 
-.  . . 

rJOAO PRATÉS RODRIGUES'~~' 
. . 

PrefellolPrésidenlé~ 
.. 
N . 

..,,. . 
N>.*'b̂.

. .. . 
~11/L1/2002 .~ w

.,. 
h R$393,73 - 

OZ85202" THEREZINHArE:LN.CA,RDOSO''- ~~ Prefeltó/Presidentei,_;~. j N 11/1jj2Õ02t fl  R$393,73 

Ó7862Ó2 SEBASTIAOALVES MOREIRA ~refeito/Presidenle~tIN3A fl N 11/11Ï2002 5N R$505,59;' 

iÓ866712 , ,RÜBERVAL BONFÌM F'1ÉVES } :.  .. s~~. !Prefeito/Pre  sIdénte ^ N '- Ç1i, „ 20/01/2ô 3 R$16.65Z;OÓ:

09387 10j .,„,,,,IT,Ó EUGÊNIO CARDOSO TMDE CASTRQ. • Prefeito/Présidente N Nfl 09/04/2011 R$10 348q1

09969-13~fT1,TÔ`ÉUGENIO CARDOSO~DReCASTRO 
 

Prefelto/Présidente- '. N N   -. r ~~12/01/2014 R$1ó,'130;64 ~ 
.,..~.. ,. . 

O9969 13, ; 
.,...:. 

JOAO DANÌÈL MACHADO DE,ÕÁSTRO Prefeito/Presidenté> N N1  12/01Y2014 $51720{41 

17339 13~ TITO EUGÊNIO CARDOSO Dt_GhSTRO Préfelto/President % a—NLL, wt _ 29/O8%2O14 ~ ~R$3Ó3;446,90 

~1019~03 SEBASTIAO ALVES MOREIRA ~ ~~ ~, _=Prefefto/Presidenlé N.. -,r. ~ ! N 05/12/200áS 5Y. R$364,80 ' 

:46374 08 PAÚLO SERGId GÓNDIMcCASTROfl&5 Prefeito/Presidéôke 5 5ILEt7I1Ij5I o6/OB/2Oo9a r R$84.918,O5ì . 

:5003313 Rl18ERVAL BONFIM F.NEVES t.. refeito/Presidente N 1Nj , 20/05/2014 R$1.331,5Óíi 

O7651e2O4 `ALAN ANTONIO VIEIRA M„ Prefelto/P sfdente N N5 03/1172020 R$19í765804 

?01101 18j TITO EUGÊNIO CARDOSODÉ,CASTRO Prefeito/Piésidente= N Nt4 25/05/2019 R$769;84 

07915 80  ̀  JOSE SAN7ANA mfl PrefeilóÏPresidenlé . "`Ng jN~.~~.p̀."28/12l2o08  R$2í865,00 FLORES 

OZ91S„03i JOÃOPRATÉS3RODBÌGUES `fP1qfeitóo//Presidente `. 'N %N x3S29 /1 2120 0 8Z 51}<$156 96 

0f91 8 JOSE ABEL MfiGQLHAES: DE AZEVEDO/ jPrefelt'óÍPresidenté IpN3fl fl N 29/Lí2%2O8ft 5 i R$156 ,96p'.

ã0795-08 ADRIANO LÉLIS~F „PEREIRA- 55 1Preféito/Preáfdente t N '' ¶pN 29l12/2008" µ  R$156,96 ' 

rÓ7915 08 MÁNOEL BONFÍM;OLVEIRAt, 
~ Prefeito/Prestdénte Ç N N~ 29112/2008 -R$158;9?' 

07915 0Bj RUBERVAL BONFIM F NEVE~: Prefeita/Presidente N J5 29/12/2008 4$R$156,96 

07915 0813,LÉOBINO~,PRATES DA ROCyATNETO PrefeítolP,residenteg ,N N5 29/12/2008 R${56 96 

09653.ÕL.. SEBA&TIAO;DE PAULA GONDIM Prrefeitó/Presidenlel Sy.NI`"~. : N * 23g212001 " ~µ R$437,78 

09653-01_. NELSON ROCNEY F`GONDIM „iiÇ `PrefeÍló/Presidentéy x ~ 2~ ~, N 20 5 R$339,51. 

O9653=O1x ALCIDESCARDOSOVFÌLHO "ã~Préféil Presidenle„1N;`ILILN r23!12ÌOO1UEi R$778,24 

`Ó„ 8653=Ó1 ANTENOR SILVA DE OLIVEIRA ~" ``: prefeito/Presidenié^0 SN ,-. 23/12/2O9jfl ̀ „• R$778;24 

Ó' o653 01 GILSON CARLOSSILVATEODORO55 ~Preféito/Presidente ~ " ~':N 
 
SN: 23/12/2ÓD,1ja R$778,24í 

Ó9653 01 JOSE ABEL MAGALHAESyDÊ AZEVEDO~4; S=Prefelto/Prè d nte N -145 23/12/2001 778,24 

#09653 01 ,7 ~JOSE CLEVES DE A. PEREIR.Á,~,4~„ Ç Prefeito/Presidente N NIØ •w 23/12/2001 R$78 24 

096,53 O14=F2l1BERVAL BONFIMF. NEVE% a Prefeito/Presidente N tjj' rV3112/2001 #Rsif8¡24 

09653-0tS"SEBAST,ÌAÓgDE PAULA GONDIF Prefe(to%Presldenle¿ AN . - N~.3 Ï12Y2OO1 -~^~R$778;24 

09853O THEREZINHÁ-F.N.ÇARDOSOS PrefeilolPresidenlé'  jNj?t': N  ¶23%12Ï2OO12 .   778,24 

No ~o que tange aos ressarcimentos  pessoais, ocons~ta se a apresentação de comprovação 
dos  repasses relacionados aos Processos n s 09387-10, 11.339-13, 099694 e 50033-13, 
atrelados aos documentos, e TCM n s 174 e 223 a 225 :os quais devem serj 
encaminhados a DCE-competente para as pertinentes checagens 

De outra parte, concernente aos demais processos, foram enviados notificações judiciais, 
guias dee reconhecimento de receita e extratos bancários, referentes "aos ~arquivos `e-TCM! 
fs 196  a 2222,, os quais devem ser endereçados remotamente à DCE competente,para 
ás verificações de praxe ú 

  _ 
'„. 

I9f3 ;RESSARCIMENTOSyMUNICIPÁI 

[ocesso Responsáú„eC(els) NaSureis;mnn. ~ Valor R$ 

07762-08 PAULO SERGIO GONDIM CASTRO FUNDEB R$176.684,02 

08628-15 TITO EUGÊNIO CARDOSO DE CASTRO FUNDEB R$180.139,68 
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...~ T C NI _,í j' o_ . 

Tribuno! de Contas dos Municípios do Estado da Bahia +-* 
a ̂ ? 

Em relação ao Processo :n° 08628-15, houve o pagámento,l 
conforme parecer das contas de 2018.(dócumentos~e T~CnM=~s-227,:230h. a  
~~'~ w~ 

~~~ ~ ~• bait ~ ~
~ 

10.1 SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE PREFEITO . : 4
Lei Municipal n° 284/2016 fixou os subsídios do Prefeito em R$25.000,00 e do Vice-1

Prefeito em R$12.500,00. Todavia, tal IeiseV refere aos valores dos subsídios asserem 
pagos no quadriênio 2017/2020, vale dizer, sua vigência correspondeu ax01/01/2017 al 
3,1/12/2020 Após esse período deveria . ter sido aprovada pela Câmara de eV readores de 
tRiacho de Santana e sancionada pelo Chefe do Executivo, nova lei para' viger nó 
quadriênio subsequente, de 2021/2024. w;

Y~ V

0 REMUNERAÇAO~DOSIiAGENT~ES^POLITICÔS 
~~~~~" yyp. 

or seu turno, o résponsáveesclarece que "não houve alteração na lei que fixou òs 
subsídios dos agentes políticos e, também, não ha na referida lëïna data  estabelecendo o ~ ~ . ^~ ~  .~ 
fim  vigência. :Sendo assim, a Lei Municipal n° 284 de 19 de ssetembro de 2016 
~contmuou vigente durante  o exercício Y de °2022aa, pelo que resta lusti~if sdã a falha 
pontuada pela unidade tecnica 

Conforme dados inseridos no SIGA, foram informados a título° de subsídio ao Prefeito 
,R$300.000,00 e~ao Vice Prefeito R$150.000) 0 totalizando R$450:000,00, atendendo os .._. OL  

limites _le ais '_ =~ ~ ~-.4" ~ I ~.. . legais.  - ~.. ~~̂ g ~r _.;~  _ ti

Cumpre registrar gtie náo!fora .pontuáda irregularida` 
S  é étarios Municipais, sem preluizowde ~cominaçó s 
decisoes.oportunas: i ~µ, ~~, _ "" 

~ 
III DISPOSITIVO m ~ -

~Vistos, relatados e discútidos'íestes auto

notocante=aos su sidios del 
sesfõr o caso, aplicadas em 

. ,,,__ 
w, s, voto ante as razões anteriormente  postas, 

péla-aprovaçao, com ressalvas das Contas Anuais (Governo e Gestão), prestadas pelo 
Sr.Tito Eugênio Cardosode Castro, Gestor das  Contas da Prefeitura Municipal de 
Riacho de Santana, exercício financeiro <2022, nos termos doart. 40 inciso II, da LC n° 
06/91 °e art. s240, II, do Regimento Interno desta Corte  

Asidesconformidades¢praticadas pelo .Gestor e  registradas nos 
Contas Anual :levam esta Corte a consignar, nos termos do art. 
seguintes ressalvas:_ 

a -Detectadas no Relatório de Contas de Governo: 

Ausência dé °comprovação doy incentivo 
processosde ëlabõração,dos instrumentos de 

xecüçao orçamentaria apresentando défïciC 
ry . =n. ¢ 

P°ubiicaçao extémpotãnea de decretos deàlteraçoes orçamentarias,:' 

~  ~~ ~ ,   
autos da Pre tação de" 
42, da LC n° 06/91,  s 

k
 V

Descunprïmento~ dotryfpercentual ,despesas destinad sjda 
°lélacionadás ao UAAT. ~an ~ ~t 

a 

durante os 

Y.~•o 
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,o

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Bahia `.. ic' 

b) Detectádas_no Relatório de Çontas de Gestão e Cientificação Anual:  T 

Ocorrências consignadas na Cientificação Anua!, relacionadas às irreguiaridáde5 
hem processos licitatórios, desconformidades na . instrução íde processos dei 
pagamento e inconsistências nas informações de dados no SIGA. 

As impropriedades apontadas no processa de prestação de contas ora em analise serão' 
objeto de decisão, no bojo da Deliberação de Imputação. de Débito, a luz°do :que dispõe ó 
art. 206,,§3°T do Regimento Interno quanto a aplicação de multa, em face das hipotesesí 
previstas nos arts. 6971, da LC n.06191 e arts. •296 e 300, do Regimento Interno. 

Determinações/Recomendações ao atual Gestor: 
I 

Determina-se ao Gestor que realize a inscrição .nos restos ̀ a pagar nos respectivos4 
'demonstrativos contabés, bem como nas -notas explicativas, referente à parcela ,do` 
°contrato de rateio não transferida no valor total de''R$87.479,18, referente a.Webrigações
coni consórcios! 

Proceder as alterações we/ou atualizações dos valores >inconsistentes, lançados nos 
Demonstfativos  Contábeis, :porventura  ̀necessàriosL  ide acordo com o disposto neste: 
Relatóri&Voto' 

~ 

Evitar a reincidência das faÍhas apontadas, parà ó fiel cumprimento do quanto disposto ia 
legislaçã_o_vigente 

Deterrnináçõ'és à SGE:. 
t 

~Encaminhar à-DCE competente os documentos e-tcm n°s 173 a 230, da pasta "Defesas,,' 
'à Notificação da UJ", referentes as multas e;ressarcimentos relacionados no Reiatorio dé ~ .,v.»  - --- -...~_ 
'Còntas de Gestáo,ypara`verificações e anètações  pertinentes:

Çiência aos interessados. 

SESSÃO ELETRÔNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DA BAHIA, em 20 de março de 2025. 

Cons. Plínio Carneiro Filho 
Relator 

Este documento foi assinado digitatmente conforme orienta a resoluçao TCM n°09300-99. Para verificar a autenticidade deste parecer, consulte o Sistema 
de Acompanhamento do Contas ou o sito do TCM na Internet em www.icm.ba.gov.br e acesse o formato digitat assinado eletronicamente. 
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a T C M 
Tribunal de Contos dos Municípios do Estado do r3oh 

Processo TCM n° 08852e23 
Exercício Financeiro de 2022 
Prefeitura Municipal de RIACHO DE SANTANA 
Gestor: Tito Eugenio Cardoso de Castro 
Relator Cons. Plínio Carneiro Filho 

a~ 
~R 

m ó 
7 

`J w 

Ia

C. 

N 

C 

~R 
b w 
y w 

J 

<d 

DELIBERAÇÃO DE IMPUTAÇÃO DE DÉBITO PCO08852e23APR 
0 
ô 

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais e com arrimo nos artigos 71, 
inciso VIII, da Constituição da República, 91, inciso XIII, da Constituição Estadual, d 
68, 71 e 76 da Lei Complementar n° 06/91 e 206, § 3° da Resolução n° 1.392/2019; 

ó ° 

CONSIDERANDO a competência constitucional, no particular, dos Tribunais de ó 
Contas e, em especial, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, R 
nos termos das normas constitucionais, legais e regimentais acima mencionadas; 

's o 

CONSIDERANDO a ocorrência de desconformidades praticadas pelo Gestor, Sr. á 
TITO EUGÉNIO CARDOSO DE CASTRO, Prefeito de RIACHO DE SANTANA, ao á 
longo do exercício financeiro de 2022, devidamente constatadas e registradas no d 
processo de Prestação de Contas n° 08852e23, apreciado pelo Plenário, nesta data, y 
oportunidade em que foram observados os princípios constitucionais do devido 

á 
processo legal, da ampla defesa e do contraditório, sem que tivessem sido M
satisfatoriamente sanadas as impropriedades, notadamente: d o

á

Ú 

á 
s: 
0 

Além das abaixo enumeradas: 

• Execução orçamentária apresentando déficit. 
n o 

• Desconformidades na instrução de processos de pagamento e 
inconsistências nas informações de dados no SIGA. 

• Ausência de comprovação do incentivo à participação popular, durante os 'z0 

d 

0 

á 0 
>r 

DECIDE: Ü 
N 
J 

I. Aplicar a multa no valor de R$7.000,00 (sete mil reais) ao Gestor, Sr. TITO a 

EUGÉNIO CARDOSO DE CASTRO, Prefeito do Município RIACHO DE SANTANA, 

• Ocorrências consignadas na Cientificação Anual, relacionadas às 
irregularidades em processos licitatórios, as quais impactaram na aplicação 
da sanção pecuniária. 

processos de elaboração dos instrumentos de planejamento. 

• Descumprimento do percentual despesas destinadas ao ensino infantil, 
relacionadas ao VAAT. 

• Publicação extemporânea de decretos de alterações orçamentárias. 
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Tribunal de Contos dos Municípios do Estado da Bahia 'C'c

exercício 2022, nos termos do art. 71, incisos II e III, combinado com o art. 76, inciso 
III, alínea 'd' da Lei Complementar n° 06/91. 

O recolhimento das cominações acima deve ser realizado com recursos próprios, no 
prazo de até 30 (trinta) dias a contar do trânsito em julgado deste processo, inclusive 
observando-se a necessária atualização monetária e incidência de juros de mora, na 
forma das Resoluções TCM n°s 1.124/2005, 1.125/2005 e 1.345/2016. 

SESSÃO ELETRÔNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, em 20 de março de 2025. 

Assinado eletronicamente pelo Presidente da Sessão, 
conforme chancela eletrônica 

Cons. Plínio Carneiro Filho 
Relator 

Este documenta foi assinado digitalmente conforme orienta a resolução TCM n°01300-11. Para verificar a autenticidade deste parecer, consulte a 
Sistema de Acompanhamento de Contas au o sita do TCM na Internet em wwv.tcm.ba.gav.br e acosse o formato digital assinada 
eletronicamente. 
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Câmara d Ve re ádores 
S.nlacho de Santana•BA 

c¡aoóarnwºtlape:dd 

CMRS/GP/OF. CIRCULAR nº 80/2025. 

Senhôïés Uereadores, 

Podë? 
Legislativo 

CNPJ: 416g6.2521OOO1-47 
BlBnio 2O25/2O26 

Primeiramente cumprimento respeitosamente Vossa Senhoria. Em tempo, venho 

por meio deste, em conformidade ao art. 349 do Regimento Interno desta Casa, que 

prevê que 'Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas dos Municípios, 

independente de sua leitura em Plenário, o Presidente fará distribuir cópia do mesmo a 

todos os Vereadores, e enviará o processo à Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, 

para que esta apresente seu parecer pela aprovação ou rejeição das contas:', comunicar e 

encaminhar a V. Exa., do recebimento da Prestação Anual de Contas, exercício financeiro 

de 2022, de responsabilidade do Gestor TITO EUGENIO CARDOSO DE CASTRO, Processo 

PROC TCM-BA N° 08852e23, Relator Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO, documentõs em 

anexo. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE JUNHO DE 2025. 

Atenciosamente, 

a.
Jusceli de Souza Duarte 

Presidente da Câmara Municipal 
Biênio 2025/2026 

< ~`/'~ i~ • ~• 
~tyV9'r-~ ~ I k/~

r

Qft~ 

Y~ 

Aos Sénhores Vereadores da Câmara Municipal de Vereadores de R • cho de Santana-B 

End: Rua Cosmo de Fadas, s!n° - Centro — Riacho de Santana — Bahia — Cap: 46.470-000 
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.8mebr 
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~í Câmara 
devereadores 

Riacho de Santana•BA 
c°w tpoQ vizaogrtd CNPJ: 42.696.252/OOO7-47 

Biênio 1025/7026 

CMRS/GP/OF. nº 81/2025. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, em conformidade ao art. 349 do Regimento Interno desta 

Casa, que prevê que "Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas dos Municípios, 

independente de sua leitura em Plenário, o Presidente fará distribuir cópia do mesmo a 

todos os Vereadores, e enviará o processo à Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, 

para que esta apresente seu parecer pela aprovação ou rejeição das contas., venho por 

meio deste, encaminhar a essa Comissão de Finanças, Orçamento e Contas desta Casa, na 

pessoa do seu presidente Marivaldo Rocha Machado, a Prestação Anual de Contas, 

exercício financeiro de 2022, de responsabilidade do Gestor TITO EUGENIO CARDOSO 

DE CASTRO, Processo PROC TCM-BA N° 08852e23, Relator Cons. PLÍNIO CARNEIRO 

FILHO, documentos em anexo, para a devida apreciação por parte dessa respeitável 

Comissão, e, emissão de parecer acerca da matéria, no prazo regimental a que lhe é 

assegurado. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE JUNHO DE 2025. 

Atenciosamente, 

O 
Jusceli de Souza Duarte 

Presidente da Câmara Municipal 
Biênio 2025/2026 

Exmº Sr°. 
Ver. Marivaldo Rocha Machado 
M.D. Presidente da COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS. 

End: Rua Cosmo de Farias, sin° - Centro — Riacho da Santana — Bahia — Cep: 46.470-000 
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.8ombr 

Rua Rua Cosme de Farias, Horário de Funcionamento: 08:00 Ate As 13:00 Horas | S/N | Centro | Riacho de Página 099
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 79E82BD0820232D25E285E894D8BE134



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
terça-feira, 3 de junho de 2025  |  Ano IX - Edição nº 00895 | Caderno 1

A i 

~ Câmara 
deVereadores 

Riacho de Santana • BA 
Coso do povo, voz do geme! 

Poder 
Legislativo 

CNP1: 42.696.252/OOO1-47 
Blbmn 2O25/2O26 

EDITAL DE N°40 DE 03 DE JUNHO DE 2025. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado 
da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e que lhe confere o art. 33, XXXI, 
do Regimento Interno da Casa, FAZ SABER a todos quantos virem a ter 
conhecimento do presente edital e interessar possa, especialmente a todos os 
Edis que têm assento nesta Casa Legislativa, dado conhecimento que foi da 
comunicação oficializada pelo TCM em data de 30.05.2025 da prestação de 
contas da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA, relativas ao exercício 
financeiro de 2022, de responsabilidade do Gestor Tito Eugênio Cardoso de 
Castro, e dado conhecimento ao Plenário desta Casa, em data de 02 de junho 
de 2025. E assim, publique-se a presente matéria pelo prazo regimental, para 
conhecimento do público, e especialmente aos senhores vereadores, a fim de 
dar cumprimento às determinações contidas nos Artigos 349 e seguintes do 
Regimento Interno desta Câmara Municipal de Riacho de Santana - Bahia. 

Publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, EM 03 DE JUNHO 2025. 

/ 

F~ .0 

Vereadora: JUSCELI DE SOUZA DUARTE 
Presidente da Câmara 
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